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CHAMAMENTO PUBLICO xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 185/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 79, INCISO | E 74, INCISO IV DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Chamamento público na forma de credenciamento de pessoa

jurídica para prestação de serviços médicos Clínico Geral e/ou

OBJETO Saúde da Família, para atendimento da demanda espontânea

e programas nas Unidades de Saúde do Município de Rio

Bonito do Iguaçu
CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO

REGIME DE EXECUÇÃO CONTÍNUASERVIÇOS

VALOR TOTAL DA
CONTRATAÇÃO R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais).

INTERESSADO SECRETARIA DE SAÚDE

AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

MAIARA FERNANDA DA SILVA | )

EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA
DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,
ANEXOS : :

Orçamentos e Minuta de Edital.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal da

. Transparência do Município (https:/riobonito.pr.gov.briportal/portal-

PUBLICAÇÃO licitaçoes php ?modulo=&pesquisar=1 8a=2024&m=58s=); Mural das Licitações Municipais -

https; servicos tee. pr.gov.br/TCEPRITribunal/AtotecalPaginalCadastrarLegislacão aspx;

Diário Oficial do Município - Jornal Xagu. https://jornalxagu.com.br/
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Memorando 180/2025. | 000002
Rio Bonito do Iguaçu, 08 de julho de 2025. |

[Rio:BoM Bom! o DO IGUAÇU-ES |PR

FAN
De: Secretaria Municipal de Saúde. (42)

PARA: Departamento de Compras.

Ref: Contratação de serviços médicos.

Venho por meio deste solicitar a este Departamento Pedido de

abertura de licitação para contratação de dois (2) Médicos Clinico Geral e/ou

Saúde da Família, com carga horaria de quarenta (40) horas semanais. para a

prestação de serviço no atendimento a demanda espontânea e programada nas

Unidades de Saúde do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

conforme documentos em anexo.

Sem mais para o momento, subscrevemos.

Atenciosamente,

TIAGO DE MORAIS XAVIER
Secretário de Saúde.



Município de Rio Bonito do Iguaçu | Secretaria Municipal de
Estado do Paraná

Secretaria Municipal de Saúde 1 Saúde
Rio Bonito do Iguaçu - PR

. ATO [erercituRa mumicirat]
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (4 | 600003

1. — INFORMAÇÕES BÁSICAS [Hesstro po eia)

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve
essencialmente para assegurar a viabilidade da contratação além de levantar
elementos essenciais que subsidiarão a elaboração do Termo de Referência.

1.1 | NÚMERO DO PROCESSO: Processo licitatório Nº05/2025

1.2 OBJETO:

O presente objeto visa a contratação de dois (2) Médicos Clinico Geral e/ou Saúde da

Família, com carga horaria de quarenta (40) horas semanais. para a prestação de

serviço no atendimento a demanda espontânea e programada nas Unidades de Saúde

do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

A finalidade da presente contratação é dar suporte na demanda de atendimentos no

município atendendo as necessidades dos munícipes. Para justificar a necessidade de

contratação de serviços médicos mencionados, é crucial destacar a responsabilidade

do município em assegurar o acesso à saúde para toda a população. Apesar dos

esforços empreendidos, o município de Rio Bonito do Iguaçu ainda enfrenta desafios

em sua capacidade de atendimento. A saúde da população não pode esperar, e garantir

que todos recebam o atendimento necessário e digno é um direito fundamental.

Portanto, a contratação de pessoas jurídicas é uma solução viável e imediata para suprir

essa lacuna, assegurando que a população continue a ter acesso ao suporte médico de

qualidade que tanto necessita. Essa medida é indispensável para manter a continuidade

e a integridade dos serviços de saúde oferecidos pelo município.

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO

SERVIDOR: JOCEVAL ALMEIDA DE MORAES

Av. Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro - CEP 85.340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR
Telefone (42) 3653-1530 - e-mail: saúdeQOriobonito.pr.gov.br - CNPJ 09.271 -457/0001-05
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A contratação alinha-se com o planejamento da Secretária Municipal de Saúde,

3. NORMAS E DIRETRIZES QUE BASEIAM ESTE ETP

assessorada desta secretaria, ratificada pela Secretária de Saúde. Está

assertiva ampara-se na medida em que é constante a necessidade de tais

serviços para o bom andamento das atividades a que se destina.

A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Foram

observadas, previamente, todas as prescrições constantes do art. 16, inciso | e

Il, e 8 1º incisos | e Il da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal).

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA

A contratação de serviços médicos é uma medida urgente e necessária para

suprir a demanda crescente por serviços de saúde no município de Rio Bonito

do Iguaçu. O objetivo é garantir que a Rede de Atenção à Saúde possa operar

com a máxima eficiência e eficácia, assegurando a prestação de cuidados

essenciais à população. Atualmente, o município enfrenta um déficit significativo

de profissionais de saúde, uma vez que O quadro atual de servidores não é

suficiente para atender de forma adequada às necessidades da comunidade.

Essas contratações são fundamentais para manter O funcionamento contínuo e

eficaz do sistema de saúde local, uma vez que a falta de profissionais

compromete diretamente a capacidade do município de oferecer cuidados

básicos e especializados, impactando negativamente a saúde e a qualidade de

vida da população. O SUS assegura o direito à saúde como dever do Estado,

promovendo o acesso universal, integral e igualitário a toda a população. A

contratação de profissionais complementares, portanto, não só é justificada, mas

também essencial para que o município de Rio Bonito do Iguaçu cumpra seu

dever constitucional de garantir a saúde pública. A continuidade e a eficácia dos

serviços de saúde, que são fundamentais para a promoção, proteção e

recuperação da saúde da população, dependem diretamente dessas

Av. Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro - CEP 85.340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR

Telefone (42) 3653-1530 - e-mail: saúde(Oriobonito.pr.gov.br - CNPJ 09.271.457/0001-05
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contratações. Sem esse reforço na equipe de saúde, a execução

das diretrizes do SUS no município torna-se inviável, comprometendo o

atendimento à população e colocando em risco o cumprimento das obrigações

constitucionais do município em relação à saúde pública. rn municirar|

5. ÁREA REQUISITANTE Cas | 000005

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL

Secretaria Municipal de Saúde Tiago de Morais Xavier

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1 Comprovante de inscrição da empresa licitante, junto ao órgão profissional

competente (CRM - Conselho Regional de Medicina), mediante apresentação da

Certidão de Inscrição de Pessoa Jurídica. Fica dispensada a apresentação do

referido documento, caso a empresa licitante apresente o Certificado de

Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, em plena validade;

6.2 A empresa deverá identificar o Profissional(is) Responsável(is), para

prestação de serviços;
6.3 Comprovante de Inscrição do Profissional junto ao Órgão de Classe (CRM -

Conselho Regional de Medicina), em plena validade;

6.4 Comprovação de que a empresa se encontra em dia junto ao Órgão de

Classe (CRM - Conselho Regional de Medicina), mediante apresentação da

Negativa de Débitos, em plena validade;

6.5 Os serviços de atendimento, deverão ser prestados junto a Secretaria

Municipal de Saúde, localizado na AV. DR. Carmosino Vieira Branco — Centro.

ou em uma das ESFs do município, está que, será designada pelo gestor

municipal. O profissional atenderá conforme demanda espontânea e

programada. Os mesmos poderão ser remanejados entre as unidades de ESF

conforme a necessidade da Secretaria de Saúde podendo atuar em nas várias

ESFs quando se fizer necessário. Todas dentro dos limites do município de Rio

Bonito do Iguaçu, com carga horaria de 40 horas semanais.

6.6 A empresa ganhadora da licitação deverá apresentar um (a) medico (a), que

atue durante lodo O contrato sem rotatividade (salvo casos de doenças, onde o

profissional deverá ser substituído), pois a constante mudança do profissional

estaciona ações que são desenvolvidas;

Av. Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro - CEP 85.340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR
Telefone (42) 3653-1530 - e-mail: saúde(Oriobonito.pr.gov.br - CNPJ 09.271.457/0001-05
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6.7 Será de inteira responsabilidade do profissional e ou empresa

contratada, os danos causados diretamente aos pacientes, à instituição

contratante ou terceiros, decorrentes da execução do contrato;

6.8 O serviço deverá ser imediato logo após assinatura do contrato; |, PREFEITURA musicimar]
| | 000096 |

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO o id LÃ op

71. Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução

para os serviços em questão.
7.2. Com base nestes levantamentos justifica-se a escolha da aquisição pela

chamada publica, tornando-se a opção mais vantajosa para viabilizar ações e

metas estabelecidas.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1. Solução com a presente contratação visa dar continuidade aos importantes

trabalhos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

8.2. Portanto, a contratação é a mais viável para produzir os resultados

pretendidos pela administração em termos técnicos e econômicos.

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

As quantidades definidas nesta contratação foram determinadas com base na

demanda do exercício anterior, estabelecida com as informações geradas pela

secretaria municipal de saúde, utilizado para o controle de procedimentos, bem

como pelas ordens judiciais vigentes. Conforme previsto, e realizados estudos

de estimativa, foram definidas as quantidades necessárias para contratação de

12 meses.

140. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor total estimado é de R$ 432.000,00.
10.2. O valor foi obtido com base no Art. 23, $ 1º da Lei Federal 14.133/2021,

sendo apresentado conforme mapa comparativo em anexo.

42. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Para esta solução, não há contratações que guardam relação com o objeto da

compra pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras.

43. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

Av. Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro - CEP 85.340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR
Telefone (42) 3653-1530 - e-mail: saúde(Oriobonito.pr.gov.br - CNPJ 09.271.457/0001-05
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A seleção do fornecedor será baseada nas especificações técnicas

detalhadas no Termo de Referência. A necessidade da contratação se

fundamenta na demanda identificada por meio deste estudo técnico, que

demostrou a necessidade dos serviços para a continuidade e eficiência das

atividades. A quantidade foi estabelecida com base nas necessidades previst
í PREFEITURA RoNiCIEAL|

00005F |para contratação de 12 meses. A

14. RESULTADOS PRETENDIDOS A 4

14.1. Pretende-se com a presente contratação dar continuidade aos importantes

trabalhos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde, visando abastecer
todos os setores que necessitam desse objeto.

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou

fornecimento de serviço adicional para que a contratação surta seus efeitos.

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

O presente estudo preliminar evidência que a contratação da solução se mostra

possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto,

declara-se ser viável a contratação pretendida. Este servidor declara VIÁVEL

esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

Rio Bonito do Iguaçu, 01 de julho de 2025.

tou Ame de MORAES
JOCEVAL ALMEIDA DE MORAES

Responsável pela Elaboração do ETP.

Av. Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro - CEP 85.340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR
Telefone (42) 3653-1530 - e-mail: saúde(Oriobonito.pr.gov.br - CNPJ 09.271.457/0001-05



PS
am IPREFEITURA MUNICIPAL)

GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA (uy J 200008 |
CNPJ: 47.443.306/0001-86 . jrno mono Do iouaçura|
AVENIDA SALVADOR RAIMUNDO,522 SALA 01
RIO BONITO DO IGUAÇU-PARANÁ
(42) 46 8400-6169

ORÇAMENTO

Objeto:
Contratação de médicos (Clínico Geral e/ou Saúde da Família) para prestação deserviços no atendimento à demanda espontânea e a programas de saúde nasunidades do município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.

Carga Horária:
40 (quarenta) horas semanais.

Valor Mensal por Profissional:
R$ 24.158,08 (vinte e quatro mil, cento e cinquenta e oito reais e oito centavos).

Rio Bonito do Iguaçu, 01 de julho de 2025

egRÉ

GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA



GRALAKI SERVIÇOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 58.092.999/0001-26

RUA CORONEL LUSTOSA,97 - SALA 03 - CENTRO

GUARAPIANA PARANA PREFEITURA MUNICIPAL
] 1(42) 99920-1088 | A

CM) | Rio Bono DO IGUAÇU-FO |

( AL)WO

ORÇAMENTO

Objeto:

Contratação de profissionais médicos (Clínico Geral e/ou Médico da Saúde da Família)
para prestação de serviços no atendimento à demanda espontânea e aos programas de saúde
nas unidades de saúde do município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.

Carga Horária:
40 (quarenta) horas semanais.

Valor Mensal por Profissional:
R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais).

Rio Bonito do Iguaçu, 04 de julho de 2025

| a Gralaki

Dra. Se médica
CRM 58227-PR

GRALAKI SERVIÇOS MEDICOS LTDA



PEREZ, ZIBARTH, MARREIROS & ABREU LTDA.
CNPJ 03.019.947/0001-32

Rua Vereador José Ayres de Oliveira, Centro
SL

Ni
[ROSES JDOTEVACE pn;

t PREFEITURA MUNI

Laranjeiras do Sul - PR

Orçamento para Serviços Médicos

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

A empresa PEREZ, MARREIROS E ABREU LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.019.947/0001-32,

vem, por meio deste, apresentar proposta para prestação de serviços médicos, conforme segue:

Objeto:
Disponibilização de médico Clínico Geral para atendimento à demanda livre e aos programas de

saúde desenvolvidos nas unidades de saúde do Município de Rio Bonito do Iguaçu — PR.

Carga Horária:
40 (quarenta) horas semanais.

Valor Mensal:
R$ 19.500,00 (Dezenove mil e quinhentos reais).

Laranjeiras do Sul/PR, 07 de julho de 2025.

À
Perez Marreiros e Abreu Ltda.
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. ; PREFEITURA MUNICIPAL!

TERMO DE REFERÊNCIA (4) | 000012 |
RIG BON"

1 OBJETO

O presente objeto visa a contratação de dois (2) Médicos Clinico Geral e/ou Saúde da

Família, com carga horaria de quarenta (40) horas semanais. para a prestação de

serviço no atendimento a demanda espontânea e programada nas Unidades de Saúde

do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

A finalidade da presente contratação é dar suporte na demanda de atendimentos no

município atendendo as necessidades dos munícipes. Para justificar a necessidade de

contratação de serviços médicos mencionados, é crucial destacar a responsabilidade

do município em assegurar o acesso à saúde para toda a população. Apesar dos

esforços empreendidos, o município de Rio Bonito do Iguaçu ainda enfrenta desafios

em sua capacidade de atendimento. A saúde da população não pode esperar, e garantir

que todos recebam o atendimento necessário e digno é um direito fundamental.

Portanto, a contratação de pessoas jurídicas é uma solução viável e imediata para suprir

essa lacuna, assegurando que a população continue a ter acesso ao suporte médico de

qualidade que tanto necessita. Essa medida é indispensável para manter a continuidade

e a integridade dos serviços de saúde oferecidos pelo município.

9 DO IGUACU-PO;

NOME DO ITEM QTDE UN PEREZ, GRALAKI |GONZALES| MENOR
MARREIROS| SERVIÇOS | CLINICA

E ABREU | MEDICOS | MEDICO
LTDA LTDA LTDA

VALOR

-

a

prestação de serviços Médicos

Clinico Geral e/ou Saúde da

Família, com carga horaria de

quarenta (40) horas semanais. para

prestação de serviço no

atendimento a demanda

espontânea e programada nas

Unidades de Saúde do Município de

Rio Bonito do Iguaçu.

Contratação de Empresa para 12 |MESES R$ R$ R$
19.500,00 | 18.000,00 | 24.158,08

R$
18.000,00

VALOR MEDIO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 216.000,00

Av. Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro - CEP 85.340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR

Telefone (42) 3653-1530 - e-mail: saúde(riobonito.pr.gov.br - CNPJ 09.271.457/0001-05
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| 000013 |
2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS |

DÊ RIO nono DO IGUACU. Es

O objeto dessa licitação é classificado como bem comum, pois possui ——

especificação usual de mercado e padrão de qualidade definidas em edital, (4)

conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021,

o objeto dessa licitação não se enquadra como bem de luxo.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da

assinatura, será de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período,

desde que fique comprovado que as condições e o preço permanecem

vantajosos e mediante anuência do fornecedor;
3.2. No ato da prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver

a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original;

3.3. O ato de prorrogação de vigência da ata deverá indicar expressamente o

prazo de prorrogação e O quantitativo renovado;
3.4. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro;
3.5. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº

14.133,de 2021, e esse instrumento deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços;
3.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA
CONTRATAÇÃO
A contratação de serviços médicos é uma medida urgente e necessária para

suprir a demanda crescente por serviços de saúde no município de Rio Bonito

do Iguaçu. O objetivo é garantir que a Rede de Atenção à Saúde possa operar

com a máxima eficiência e eficácia, assegurando a prestação de cuidados

essenciais à população. Atualmente, o município enfrenta um déficit significativo

de profissionais de saúde, uma vez que O quadro atual de servidores não é

suficiente para atender de forma adequada às necessidades da comunidade.

Essas contratações são fundamentais para manter o funcionamento contínuo e

eficaz do sistema de saúde local, uma vez que a falta de profissionais

compromete diretamente a capacidade do município de oferecer cuidados
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básicos e especializados, impactando negativamente a saúde e a qualidade de |
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vida da população. O SUS assegura o direito à saúde como dever do Estado, -

promovendo o acesso universal, integral e igualitário a toda a população. A

contratação de profissionais complementares, portanto, não só é justificada, mas

também essencial para que o município de Rio Bonito do Iguaçu cumpra seu

dever constitucional de garantir a saúde pública. A continuidade e a eficácia dos

serviços de saúde, que são fundamentais para a promoção, proteção e

recuperação da saúde da população, dependem diretamente dessas

contratações. Sem esse reforço na equipe de saúde, a execução das diretrizes

do SUS no município torna-se inviável, comprometendo o atendimento à

população e colocando em risco o cumprimento das obrigações constitucionais

do município em relação à saúde pública.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
5.1. Solução com a presente contratação visa dar continuidade aos importantes
trabalhos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
5.2. Portanto, a contratação é a mais viável para produzir os resultados

pretendidos pela administração em termos técnicos e econômicos.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1 Comprovante de inscrição da empresa licitante, junto ao órgão profissional

competente (CRM - Conselho Regional de Medicina), mediante apresentação da

Certidão de Inscrição de Pessoa Jurídica. Fica dispensada a apresentação do

referido documento, caso a empresa licitante apresente o Certificado de

Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, em plena validade;

6.2 A empresa deverá identificar o Profissional(is) Responsável(is), para

prestação de serviços;
6.3 Comprovante de Inscrição do Profissional junto ao Órgão de Classe (CRM -

Conselho Regional de Medicina), em plena validade;

6.4 Comprovação de que a empresa se encontra em dia junto ao Órgão de

Classe (CRM - Conselho Regional de Medicina), mediante apresentação da

Negativa de Débitos, em plena validade;
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6.5 Os serviços de atendimento, deverão ser prestados junto a SE a

Municipal de Saúde, localizado na AV. DR. Carmosino Vieira Branco — Centro. 7,

ou em uma das ESFs do município, está que, será designada pelo gestor—"

municipal. O profissional atenderá conforme demanda espontânea e

programada. Os mesmos poderão ser remanejados entre as unidades de ESF

conforme a necessidade da Secretaria de Saúde podendo atuar em nas várias

ESFs quando se fizer necessário. Todas dentro dos limites do município de Rio

Bonito do Iguaçu, com carga horaria de 40 horas semanais.

6.6 A empresa ganhadora da licitação deverá apresentar um (a) medico (a), que

atue durante lodo O contrato sem rotatividade (salvo casos de doenças, onde o

profissional deverá ser substituído), pois a constante mudança do profissional

estaciona ações que são desenvolvidas;

6.7 Será de inteira responsabilidade do profissional e ou empresa contratada, os

danos causados diretamente aos pacientes, à instituição contratante ou

terceiros, decorrentes da execução do contrato,

6.8 O serviço deverá ser imediato logo após assinatura do contrato;

7. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE

ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1 A prestação de serviços deverá ser na sede da Unidade Básica de Saúde no

município de Rio Bonito do Iguaçu — PR, sito a avenida Dr. Carmosino Vieira

Branco, nº 14 — CENTRO, na Secretaria Municipal de Saúde em dias úteis no

horário de funcionamento (7:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00 horas).

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Efetuar a prestação dos serviços conforme as especificações, prazo e local

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da

qual constarão as indicações referentes.
|- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990);

Il - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de

referência, o objeto com avarias ou defeitos;
III - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo

de referência, os produtos perecíveis que apresentarem deterioração e/ou

estejam impróprios para consumo;
IV - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;
V - Indicar preposto para representa-lo durante a execução da ata, e também
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obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas *""220 IGUAGU-SS)

na licitação;

vII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do (“7

cumprimento da ata;
VIII - Arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto

da licitação, exceto quando:
- Houver alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela
Administração, retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou

autorização de fornecimento;
- Houver interrupção da execução da ata ou diminuição do ritmo do trabalho, por

ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das quantidades

inicialmente previstas da ata, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de

2021.

11.SUBCONTRATAÇÃO
141.1 Não é permitida a subcontratação do objeto contratual.

12.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
42.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às

sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021

e no Decreto Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais

nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

43.FISCALIZAÇÃO E GESTAO DO CONTRATO
|- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Il - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

WII - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso

de mensagem eletrônica para esse fim.
IV - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de Providências que devam ser cumpridas de imediato.
VII - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.
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14.DA FISCALIZAÇÃO | 000017 |

144.1 O fiscal da ata de registro de preços será, a servidora Ana Carolina Xaviê r,

servidora efetiva lotada na Secretaria Municipal de Saúde. . [RIO BOM :9 DO IeuAGu ==;

14.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:

1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à

formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do

empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

Il. Anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados;

Il. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;

IV. Demais funções previstas na regulamentação municipal.

15.GESTOR DO CONTRATO

15.1 O gestor da ata de registro de preços será Tiago de Morais Xavier,

Secretário Municipal de Saúde:

15.2 O gestor terá as seguintes atribuições:

|- Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

Il - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

III- Demais funções previstas na regulamentação municipal.

16.CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO

16.1. DO RECEBIMENTO

16.1.2 O fornecedor deverá entregar o item no prazo e endereço já especificado

acima, o item será conferido e recebido pelo fiscal da ata de registro de preço,

que caso esteja em desacordo serão devolvidos e o fornecedor terá no máximo

24 horas para o ajuste e entrega do item.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata.
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16.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando enfio sox :o no reuasu ==,

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 7,
U

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 (um) dia a contar da notificação

do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

17.LIQUIDAÇÃO
47.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Bonito

do Iguaçu constando número da licitação, lote/item.

47.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o

prazo de 30 dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento

do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de
débitos, observadas as disposições do Termo de Referência, na forma desta

seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto Regulamentador.

17.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos

exigidos, bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente

constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de

obrigações contratuais.
17.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública,

no período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu

adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração, não

importando em mora, nem gerando compensação financeira.

17.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido

paga, os valores serão descontados da nota apresentada.

18.FORMA DE PAGAMENTO
18.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da liquidação.

18.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada

não tenha concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e O efetivo

adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do índice de

correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado), ou outro que vier

a substitui-lo.
18.3. A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente

obrigada, inclusive a do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos

pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução

Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento

acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal

de 1988.
18.4. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº.
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1234/2012, e atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 dÉiLei mus |

Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por PES
Municipalidade.

:

18.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo, O

deverão ser informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de

dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012.

18.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores

decorrentes da prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens

contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante recolhimento aos cofres

municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.

19.CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

19.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

49.1.2 Tendo em vista a natureza do objeto e o valor estimado para a

contratação, será adotada a modalidade de Chamada Publica. Esta modalidade

é a mais adequada para a aquisição de produtos comuns, tais como o que

constituem o objeto desta contratação;
49.1.3lnformamos que a convocação dos profissionais credenciados será

realizada rigorosamente por ordem de apresentação com a documentação

correta de inscrição, conforme o registro no sistema no momento da formalização

do credenciamento. Não haverá, em hipótese alguma, a realização de sorteio.

As empresas interessadas em credenciar seus profissionais devem observar

atentamente a data e o horário de abertura e encerramento do processo, que

permanecerá aberto por 15 (quinze) dias corridos a partir da data de início do

credenciamento.

20.FORMA DE RECEBIMENTO
20.1 Constitui objeto desta ata o fornecimento de por parte da contratada, de

forma parcelada, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE.

20.2 EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO
| - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de

complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com O objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

|I - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

Ill - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma

concomitante.
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IV - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 000020 |

matriz ou da filial do fornecedor. :

V - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias Lapaseço peintaçae

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

21.ESTIMATIVA DE PREÇO
Considerando a pesquisa de preços e orçamentos realizados, a metodologia de

cálculo utilizada para obtenção do valor de referência unitário ponderada dos

valores apresentados nos itens da solução. No que se refere ao valor total da

contratação o menor valor de R$ 432.000,00.

22.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste

exercício, na dotação da Secretaria de Saúde.

Fonte de Recursos: | 4800-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.34.00.00
4810-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.34.00.00
4815-1017-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.34.00.00
4820-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.34.00.00

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no

Decreto Regulamentador, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos

termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.
- Rio Bonito do Iguaçu 08 de julho de 2025

Tiago de Morais Xavier
Secretário de Saúde
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SECRETARIA DE FINANÇAS o leopemememmuateo,

Rio Bonito do Iguaçu, 08de Julho de 2025.

Imo. Sr.
Joceval Almeida de Moraes
Secretaria de Saúde

Ref. Indicação de previsão orçamentária para Contratação de empresa especializada em

serviços médicos.
Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a

possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo

as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE SAÚDE

4800-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.34.00.00
4810-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.34.00.00
4815-1017-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.34.00.00
4820-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.34.00.00

RENATA Assinado de forma digital
por RENATA BOCCA

BO CC A DOERTZBACHER:0845600

DOERTZBACHE Si
ê

Dados: 2025.07.08

Atenciosamente, R:08456006998 1333:49-0300

Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR
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Solicitação

Núrrero Tipo
Enitido em Quantidade de itens

94 Contratação de Serviço
11/07/2025 2

Solicitante
Processo Gerado

Código None

Núrrero

26356-7 TIAGO DE MORAIS XAVIER
0/2025

Local

mm FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Órgão
07 SECRETARIA DE SAÚDE
Forma de pagamento
Descrição

Tipo

EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE.
Depósito bancário

Entrega
Local

Prazo

AV. DR CARMOSINO VIEIRA BRANCO, Nº 14 - CENTRO.
12 Meses

Descrição:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS.

“o Justificativa:
Conforme ETP e Termo de Referencia em anexo.

Código Nome
Unidade Quantidade Unitário Valor

037057 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS MÊS 12,00 18.000,00 216.000,00

Contratação de Empresa para prestação de serviços Médicos Clinico Geral e/ou Saúde da

Família, com carga horaria de quarenta (40) horas semanais, para a prestação de serviço no

atendimento a demanda espontânea e programada nas Unidades de Saúde do Município de Rio

Bonito do Iguaçu. TOTAL 216.000,00

lodo —
002 Lote 002 |

; o]

Código Nome
Unidade Quantidade Unitário Valor

037057 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS MÊS 12,00 18.000,00 216.000,00

Contratação de Empresa para prestação de serviços Médicos Clinico Geral e/ou Saúde da

Família, com carga horaria de quarenta (40) horas semanais, para a prestação de serviço no

atendimento a demanda espontânea e programada nas Unidades de Saúde do Municipio de Rio

Bonito do Iguaçu. TOTAL 216.000,00

TOTAL GERAL 432.000,00

TIAGO DE MORAIS ceder
Solicitante

Emitido por: KARIANE DOSS. na versão: 5537 j

11/07/2025 16:01:31
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Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(Driobonito.pr.gov.br : 0 00 n99 |
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AUTORIZAÇÃO DEABERTURA DE PROCEDIM
LICITATÓRIO E

dna 88; SP DESPACHO
Feita a análise sob a ótica da oportunidade e conveniência e relevância para o

Interesse Público corroborada pela disponibilidade orçamentária atestada pela Secretaria da
Finanças, autorizo nos termos da Lei nº14.133/21, a abertura de procedimento licitatório

para Contratação de empresa para a prestação de serviços médicos.

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e

numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatório e escolha da modalidade licitatória:

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento

convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 11 de julho de 2025

SEZAR Assinado de forma
digital por SEZAR

AUGUSTO AUGUSTO
BOVINO:333481 BOVINO:33348170915

Dados: 2025.07.11
70915 16:14:31 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNIC!
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 11/07/2025

Referente: Contratação de empresa para a prestação de serviços médicos — Solicitação

nº 94/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias

necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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em 1D DO 'GUZC AO

CHAMAMENTO PÚBLICO xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 185/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 79, INCISO 1 E 74, INCISO IV DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Chamamento público na forma de credenciamento de pessoa
jurídica para prestação de serviços médicos Clínico Geral e/ou

OBJETO Saúde da Família, para atendimento da demanda espontânea
e programas nas Unidades de Saúde do Município de Rio
Bonito do Iguaçu

CLASSIFICAÇÃO DO x í
OBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO CONTINUA

VALOR TOTAL DA . une ua
CONTRATAÇÃO R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais).

INTERESSADO SECRETARIA DE SAÚDE

ORA TAEAD E MAIARA FERNANDA DA SILVA,
EQUIPE DE APOIO EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDREIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.
(DECRETO Nº 42/2025)

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,
Orçamentos e Minuta de Edital.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal da

Transparência do Município (https:/'riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
PUBLICAÇÃO licitacoes php ?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações Municipais -

https:/servicos tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLeaislacao aspx,

Diário Oficial do Município - Jornal Xagu. https://jornalxagu.com.br/

ANEXOS
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº xx/2025 1 / 00002) |
INEXIGIBILIDADE Nº. 2025 |

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2025) RIO BONO DO IGUAGUP"j

CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio
Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br, através do seu agente de
contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Chamamento Público, nos termos
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022,
Decreto Municipal 133/2024, Decreto Municipal 213/2023, Lei Complementar nº 123/2006, Lei
Complementar nº 147/2014, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie para a
modalidade, caracterizado pela inviabilidade de competição em razão da impossibilidade prática
de se estabelecer competição entre os interessados, devido a especificidade dos critérios
estabelecidos, credenciar todos os interessados que preencham os requisitos, ainda de acordo
com as condições estabelecidas neste edital.

TIPO: Chamamento Público/Credenciamento
DO CREDENCIAMENTO: das xxh:xxmin do dia xx de xxxx de 2025 até às xxhxxmin do
dia xx de xxxx de 2025
DATA DA PRIMEIRA SESSÃO: a partir das xxhxxmin do dia xx de xxxx de 2025
LOCAL DA SESSÃO: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR

ENDEREÇO: Rua 7 de Setembro,720 - Centro - CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu/PR

1- DO OBJETO

1.1-O objeto da presente licitação é o CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS CLÍNICO GERAL E/OU SAÚDE DA FAMÍLIA, PARA ATENDIMENTO DA
DEMANDA ESPONTÂNEA E PROGRAMAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE RIO BONITO DO IGUAÇU, conforme características, quantitativos, e preços relacionados

a seguir, e demais exigências estabelecidas neste edital e seus anexos:

Lote: 1 - Lote 001
Item] Cód [Nome do produto/serviço *|Quantf Un | Preço |Preço total

1 |37057]/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 12,00|MÊS|18.000,00/216.000,00
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
Contratação de Empresa para prestação de serviços
Médicos Clinico Geral e/ou Saúde da Família, com
carga horaria de quarenta (40) horas semanais, para
a prestação de serviço no atendimento a demanda
espontânea e programada nas Unidades de Saúde

Lote: 2 - Lote 002
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Item) Cód |Nome do produto/serviço Quant] Un | Preço |Preço total]

1 |37057]/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 12,00|MÊS|18.000,00/216.000,00)
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
Contratação de Empresa para prestação de serviços
Médicos Clinico Geral e/ou Saúde da Família, com
carga horaria de quarenta (40) horas semanais, para
a prestação de serviço no atendimento a demanda
espontânea e programada nas Unidades de Saúde

1 do Município de Rio Bonito do Iguaçu. Ê .

TOTAL 216.000,00)

1.2-0 edital e seus anexos ficarão disponíveis nos endereços eletrônicos:

https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=, chamamentos públicos, e também
poderá ser solicitado através do e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br ou no Departamento de

Licitações e Contratos, situado à Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP 85340-000 - Rio

Bonito do Iguaçu/Pr, das 8h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min.

1.3- O aviso deste Edital será publicado no Diário Oficial do Município - Jornal Xagu, no
endereço: https://jornalxagu.com.br/, órgão oficial de divulgação do Município de Rio Bonito
do Iguaçu, no Jornal O Paraná jornal de grande circulação regional e no site da Prefeitura
Municipal: hitps:/'riobonito. pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes. php ?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=, chamamentos públicos, respeitando
o art. 24 da Lei Estadual 15608/2007.

2- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 - As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos

próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Res Funcional Programática Conta | E a : Natureza da Despesa

2025 10.301.0009.2052 4800 303 3.3.90.34.00.00

2025 10.301.0009.2052 4810 494 3.3.90.34.00.00

2025 10.301.0009.2052 4815 1017 3.3.90.34.00.00

2025 10.301.0009.2052 4820 1494 3.3.90.34.00.00

3 - APRESENTAÇÃO

3.1 - Os interessados deverão apresentar um envelope fechado, devidamente lacrado, em cuja

parte externa deverá constar:

AO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO: Nº xx/2025
NOME DA EMPRESA LICITANTE:
CNPJ:
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PREFEITURA MUNICIPAL]

. No 10 0 00 29
USUFRUI DA LEI 123/2006 () SIM () NÃO
E-MAIL: Fo Certo Do iimenra)
TELEFONE: NOME DO CONTATO:

|
|

4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 - Poderão participar deste credenciamento as empresas interessadas:

4.1.1 - Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação/credenciamento,

conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos.

4.1.2 - Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições

deste edital e seus anexos;

41.3-Não será permitida a participação direta ou indiretamente na presente

licitação/credenciamento das empresas interessadas:

a) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
c) Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 14, da Lei nº 14.133/2021;

d) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores,

em dissolução ou em liquidação;
e) Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição;

f) Possuam incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de

direção, de chefia ou de assessoramento, conforme estabelece o entendimento constante

no Acórdão 2745/10 — TCE/PR e no prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, publicado no AOTC 229 de 11/12/2009, referente à Súmula Vinculante 13 do

Supremo Tribunal Federal que versa sobre O nepotismo, considerando-se inseridos no

conceito de incompatibilidade o cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade contratante ou de servidor da

mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, de chefia ou de assessoramento.

41.4 - São condições para credenciamento dos profissionais:

a) Estar inscrito perante o respectivo Conselho de classe;
b) Não possuir antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos

civis e políticos.

4.1.5 - À medida que os interessados apresentem sua documentação, e por conseguinte

sua proposta de adesão ao credenciamento, o Agente de Contratação e a sua equipe de

apoio se reunirão, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da Protocolização

do(s) envelope(s) pelos interessados, para análise dos documentos e das propostas, e
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após decidirá, fundamentadamente, lavrando-se a respectiva ata, pelo deferimento gu pelo
indeferimento da proposta de credenciamento. Para cada CREDENCIADO será firmado o
Termo de Credenciamento entre o CREDENCIADO e o ordenador de despesa, que será
juntado nos autos deste procedimento, como instrumento de autorização e ratificação pela
Autoridade Superior, conforme Artigo 72, VIII, da Lei 14. 133/2021.

4.2-0O Termo de Credenciamento terá vigência limitada à vigência do Edital de
Credenciamento.

4.3 - Caso sejam CREDENCIADOS mais de um interessado para cada item, a quantidade de
serviços será dividida/rateada entre todos os CREDENCIADOS em partes iguais.

4.4 - Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração
dispor-se a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela
estabelecidas, nos casos de contratações paralelas e não excludentes, isto é, quando a
solução da necessidade pública demanda a contratação concomitante ou sucessiva de todos
os particulares que preencherem os requisitos previamente fixados, havendo número maior de
CREDENCIADOS em relação à quantidade de serviços a serem solicitados, a seleção será
feita pela ordem cronológica de credenciamento, entre todos os CREDENCIADOS.

4.5 - Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal requisitante, e a contratação dos
CREDENCIADOS será realizada mediante “ordem cronológica de credenciamento”, em razão
da inviabilidade de competição, a fim de que se proceda a contratação através da assinatura
de contrato, nos termos do Artigo 95, da Lei 14.133/2021.

4.5.1 - Caso não haja disponibilidade do CREDENCIADO para a prestação dos serviços
devidamente solicitados, quando este CREDENCIADO for o primeiro posicionado da lista,
será chamado o próximo colocado da referida lista, passando o CREDENCIADO anterior
para a posição final da lista de CREDENCIADOS, desde que a solicitação ao referido
CREDENCIADO tenha ocorrido em prazo superior a 5 (cinco) dias úteis da data em que
serão realizados ou terão início os serviços.

4.5.2 - Caso a solicitação ao CREDENCIADO ocupante do primeiro lugar da lista de
CREDENCIADOS seja feita em prazo inferior ao estabelecido no item anterior e este
CREDENCIADO não tenha disponibilidade para a prestação dos serviços solicitados, este
dará a vez ao próximo da lista de CREDENCIADOS, conforme ordem de classificação,
mas manterá sua colocação na lista de CREDENCIADOS e será o próximo a ser
selecionado na referida lista, ou seja, trocará de lugar na lista de CREDENCIADOS com o
segundo posicionado ou com os demais, sucessivamente.

4.6 - À qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Contrato poderá ser alterado, visando
adequar o serviço às condições de execução previstas pelo Município.

PREFEITURA MUNICIZAL

CC30
A DCIGUALILE-
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5.1 - Para se habilitar ao credenciamento, a interessada deverá apresentar sua proposta em
papel timbrado do proponente, datilografada/digitada, de forma legível, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da entidade,
conforme modelo (ANEXO II):

a) CNPJ, a razão ou denominação social, endereço, telefones e “e-mail” utilizados;
b) O prazo de validade da proposta, que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data da entrega da documentação, podendo oferecer prazo superior.

Observação 1: O preço referido no objeto é considerado completo e abrange todos os tributos
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de
obra especializada, leis sociais e trabalhistas, administração, lucros.

Observação 2: No preço constante do objeto está incluso o pagamento do piso salarial da(s)
categoria(s) bem como adicionais de insalubridade, periculosidade, adicional noturno assim
como outros pagamentos decorrentes da legislação e dissídios da categoria, quando o tipo de
atividade assim o exigir.

5.2 - Declarar total concordância com as condições estabelecidas neste edital, inclusive com
os valores e instruções constantes na Tabela do item 02 deste edital.

5.2.1 - Conter relação do profissional, constando o número e registro do mesmo no
conselho de classe regional respectivo e na especialidade (quando for o caso);

5.2.2 - Indicar o nome do Banco, número da Agência e conta-corrente para crédito dos
pagamentos;

5.2.3 - Ser datada e assinada pelo representante legal;

5.2.4-A proposta apresentada de forma incompleta, rasurada ou em desacordo com o
estabelecido neste Edital será considerada inepto, podendo o interessado apresentar novo
requerimento livre das causas que ensejaram sua inépcia.

6 - APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

6.1 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração pública municipal (Agente de Contratação) mediante apresentação do original
ou assinados digitalmente desde que possam ser averiguados no momento da análise pelo
Agente de Contratação e Equipe de Apoio.

6.1.1 - O envelope deverá conter os documentos a seguir relacionados:
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a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso
de sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores;
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício ou Certidão Simplificada da Junta Comercial (Instrumento de registro
comercial), registrado no órgão competente, devidamente atualizado, ou seja, com data não
superior a 90 dias, devendo comprovar em ambos os casos que o ramo de atividade da
participante é compatível com o objeto da licitação/credenciamento;
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal;
b) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a
Tributos Federais e à Divida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal
(SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) através do site

www. receita fazenda.gov.br;
c) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de
Negativa) ou documento equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei:
d) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
(ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do Município da licitante na
forma da lei;
e) Prova de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa
Econômica Federal — CEF, através do site www.caixa.gov.br;
f) Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos
Trabalhistas - CNDT emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site www.tstjus.br.

6.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, ou de certidão
que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo
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distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa física, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão públiçaRgEstvRA municiPaL
CREDENCIAMENTO, se outro prazo não constar do documento. 00 003 3

6.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E [rio zomro DO IGUAGU-S =

a) Comprovante de inscrição da empresa licitante, junto ao órgão profissional competente
(CRM - Conselho Regional de Medicina), mediante apresentação da Certidão de Inscrição de
Pessoa Jurídica. Fica dispensada a apresentação do referido documento, caso a empresa
licitante apresente o Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, em plena
validade;
b) Comprovante de Inscrição do Profissional junto ao Órgão de Classe (CRM - Conselho
Regional de Medicina), em plena validade;
c) Apresentar cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original do Diploma de
Graduação ou Certificado de conclusão de curso e respectiva revalidação, quando couber,
do(s) profissional (is) que prestará(ão) o(s) serviços;
d) Comprovação de que a empresa encontra-se em dia junto ao Órgão de Classe (CRM -
Conselho Regional de Medicina), mediante apresentação da Negativa de Débitos, em plena
validade;
e) Comprovação de que o Profissional encontra-se em dia junto ao Órgão de Classe (CRM -
Conselho Regional de Medicina), mediante apresentação da Negativa de Débitos, em plena
validade;
f) Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a proponente: a comprovação de
vínculo entre o responsável técnico e a empresa licitante poderá ser feita mediante a
apresentação de um dos seguintes documentos:

1. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do profissional, em que conste a licitante
como contratante;
2. Contrato Social da licitante, em que conste o profissional como sócio;
3. Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum;

6.6 - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

6.6.1 - Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste
Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das
sanções cabíveis; (conforme modelo anexo IV);

6.6.2 - Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas, nos termos Inciso IV, do Artigo 63, da Lei n. 14.133/2021;
(conforme modelo anexo IV);

6.6.3 - Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, nos termos do 81º do Artigo 63, da Lei n. 14.333/2021; (conforme modelo
anexo IV);

6.6.4 - Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal
e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de
gerência ou administração, conforme Artigo 1º, inciso X, da Lei Complementar
Estadual nº 04/1990, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos
termos do Artigo 9º, 8 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; (conforme modelo anexo IV);

6.6.5 - Declaração para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei nº 14.133/2021,
que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Inciso
XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal; (conforme modelo anexo IV);

6.6.6 - Declaração quanto as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº
8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos,
conforme modelo (ANEXO VI).

6.6.7 - Certidão de comprovação de Idoneidade, que deverão ser apresentados
juntamente no envelope:

a) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no
Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) (www.cnjjus.br), por meio do link
http://www .cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php?validar=form;
b) como condição para habilitação, será verificada a existência de registros impeditivos
de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU,
disponível no link https://certidoes.cgu.gov.br/ em atendimento ao disposto no Acórdão n.
1793/2011, do Plenário do Tribunal de Contas da União;
c) as documentações indicadas nas alíneas "a" e "b" poderão ser substituídas pela
Certidão/Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União
(TCU), disponível no link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.

6.7 - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, EXIGIVEIS NOS TERMOS DA LEI Nº 123/20206

6.7.1 - Declaração de que é ME/EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das
situações do 8 4º, Artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e está apto a
usufruir do tratamento estabelecido no Artigo 43, da Lei Complementar Federal nº
123/2006; (conforme modelo anexo V);
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6.7.2 - Declaração de que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os
valores somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, nos termos do Artigo 4º, 8 2º, da Lei nº 14.133/2021; (conforme modelo anexo V);

6.8-A verificação pelo Município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

6.9 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o interessado
terá seu pedido de credenciamento julgado “DEFERIDO” pelo Agente de Contratação e equipe
de apoio e submetido à autoridade competente para fins de homologação e da autorização, de
que trata Inciso VIII, do Artigo 72, da Lei 14.133/2021;

6.10-A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos, ou sua apresentação em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da proponente, exceto as
empresas que se enquadrarem no item 6.7.

6.11 - A proponente inabilitada poderá apresentar nova documentação, conforme item 6.7.

6.12 - As certidões obtidas pela internet estarão sujeitas à verificação de sua validade e
autenticidade pela Comissão de Credenciamento.

6.13 - Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os CREDENCIADOS
mantenham regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer
alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica,
qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, relacionadas às condições de
credenciamento, conforme o caso.

6.14 - A Comissão de Credenciamento reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

7 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSO

7.1 - ESCLARECIMENTOS:

7.1.1 - Após a publicação do Edital de Credenciamento, fica concedido prazo para pedidos
de esclarecimento ou impugnação ao Edital, os quais deverão ser solicitados,
motivadamente, a qualquer tempo, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data fixada para o
fim do prazo para a apresentação de documentos de novos interessados.

7.2 - IMPUGNAÇÃO:

7.21 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio
eletrônico do Município no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da solicitação de
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esclarecimento/impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data fixada para o fim do
prazo para a apresentação de documentos de novos interessados.

7.2.2 - Os pedidos de impugnação e esclarecimentos poderão ser solicitados por e-mail
licitaQriobonito.pr.gov.br ou protocolizados no local e horário indicados no item 6.2 deste
edital.

7.3 - RECURSO:

7.3.1 - Da decisão da Comissão de Credenciamento caberá recurso. O recurso contra
decisão da Comissão de Credenciamento não terá efeito suspensivo.

7.3.2- Os interessados poderão interpor recursos contra as decisões da comissão de
credenciamento, que deverão ser encaminhados ao e-mail licitaDriobonito.pr.gov.br ou
escrito e protocolado na Sede da Prefeitura Municipal nos horários de funcionamento.

7.3.3-0O prazo para interposição de eventuais recursos contra o resultado de julgamento
da documentação é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia util
subsequente à lavratura da ata. Caso todos os representantes das empresas participantes
estejam na sessão e declinem dos prazos recursais, expressamente em ata, a Comissão
de Credenciamento remeterá o processo para avaliação jurídica final.

7.34- A Comissão de Credenciamento, após receber os recursos, fará o protocolo dos
mesmos e providenciará a instrução dos processos pertinentes, após notificará os
interessados sobre a interposição para que, querendo, apresentem contrarrazões no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

7.3.5 - Transcorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, a Comissão de
Credenciamento decidirá a respeito, podendo:

a) Negar admissibilidade ao recurso, justificando; Motivadamente, reconsiderar a
decisão;
b) Manter a decisão, encaminhando os autos devidamente motivados.

7.3.6 - O ordenador de despesas, após receber o recurso e a informação da Comissão de
Credenciamento, se posicionará nos autos e poderá remeter o processo para análise
jurídica.

7.3.7 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, O
ordenador de despesas remeterá o processo licitatório a Comissão de Credenciamento
para determinar a contratação.

7.3.8 - A decisão final sobre os recursos será divulgada na página da Prefeitura Municipal
https://riobonito.pr.gov. br/portal/portal-
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licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18a=2024&m=5&s= e aos recorrentes indicados,
através de e-mail ou comunicação alternativa certificada no processo.

7.3.9 - Não havendo recurso, a Comissão de credenciamento credenciará a(s) empresa
(s) que apresentaram toda a documentação solicitada no ato convocatório.

7.3.10 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

8 - DO DESCREDENCIAMENTO E PENALIDADES

8.1 - Ocorrerá o descredenciamento quando:

a) Por algum motivo o CREDENCIADO deixar de atender as condições estabelecidas neste
Edital;
b) O CREDENCIADO que não entregar as escalas e a documentação necessária para o
credenciamento de novos profissionais dentro do prazo estabelecido pela Comissão de
Credenciamento do município de Rio Bonito do Iguaçu;
c) Houver recusa injustificada do CREDENCIADO em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido;
d) O CREDENCIADO declarar informação falsa ou que não puder ser comprovada através de
documentos;
e) A pedido da CREDENCIADA, observado o disposto no Item 8.3.

8.2-O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o
contraditório e a ampla defesa à credenciada, das sanções de acordo com a Lei 14.133/2021.

8.3-O pedido de descredenciamento não desincumbe a CREDENCIADA da obrigação de
cumprir os eventuais serviços já requisitados pela Prefeitura Municipal de Rio Bonito do
Iguaçu/Secretaria Municipal de Saúde e das responsabilidades a eles vinculados, sendo
cabível a aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital em caso de
irregularidade na execução dos respectivos serviços (total ou parcial).

9- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 - A empresa credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal
para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários,
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município.

9.2 - Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do
contrato, lista prévia e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa credenciada,
com nome completo, número de telefone e e-mail.
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9.3 - Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros de
relatórios disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado para registro de
frequência dos profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser
implementada pela Secretaria Municipal de Saúde, confirmando os atendimentos
realizados pelo profissional executante.

9.4 - A empresa CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado
pela Secretaria Municipal de Saúde de Rio Bonito do Iguaçu a partir do momento da
assinatura do contrato podendo ser descredenciada por 90 dias em caso de receber três
notificações por descumprimento de quaisquer itens deste edital.

9.5 - Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais:

a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Registrar frequência diária, sob responsabilidade da Direção da Unidade em que o
profissional disponibilizado pela empresa credenciada estiver vinculado, para fins de
comprovação de horários de entrada e saída.

9.6 - Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono do plantão sem que haja a
devida passagem de plantão de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO
CFM - Conselho Federal de Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às
penalidades previstas no código de ética médica vigente assim como às penalidades
administrativas previstas no edital e na minuta do contrato.

9.7 - Nas situações em que o médico indicado pela empresa credenciada não comparecer ao
plantão de escala, a Direção notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para
reposição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado
a Administração caso o plantão não seja realizado.

9.8- A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os requisitos do presente
Edital, se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail)
junto à empresa credenciada, com envio da documentação do profissional que fará a
substituição do edital, em até 24 horas.

9.9- Os profissionais disponibilizados pelas empresas credenciadas deverão respeitar o
cumprimento da carga horária estabelecida em edital.

9.10-A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas
neste instrumento.

9.11 - Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação
complementar solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento
para fins de instrução do processo e contratação, dentro do prazo estipulado.
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9.12 - A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou
prejuízos que vier a causar ao município de Rio Bonito do Iguaçu ou terceiros.

9.13- É dever da contratada apresentar laudo toxicológico do profissional, em caso de
instauração de processo administrativo, para avaliação do profissional que seja parte neste
processo.

9.14 - Em caráter excepcional, conforme disposto no Artigo 112, da Lei Estadual nº
15.608/2007, os CREDENCIADOS ficarão obrigados a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial do respectivo Termo de Contrato.

10 - DAS OBSERVAÇÕES DO MUNICÍPIO

Ao Município compete, pela Secretaria Municipal requisitante (Gestora da Contratação):

10.1 - Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

10.2 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da
contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los;

10.3 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços;

10.4 - Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção;

10.5 - Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota
fiscal/fatura no setor competente;

10.6 - Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados;

10.7 - Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e
conferir a qualidade e execução dos serviços adjudicados;

10.8 - Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de
execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou
prejudiciais, por técnicos do Município, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos
materiais solicitados;

10.9 - Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o
atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando
necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento;
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10.10 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital
e contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria;

10.11 - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do
credenciamento.

11-DA SESSÃO PUBLICADA, DO JULGAMENTO, DA DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA E
ESCALA

11.1 - A entrega da documentação necessária dar-se-á no Departamento de Licitações e
Contratos, sito à Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP 85340-000 - Rio Bonito do
Iguaçu/PR, de segunda a sexta-feira, das 8h00min às 12h00min e das 13h00min às
17h00min, sendo que para participar da sessão pública de abertura dos envelopes para
análise da documentação de habilitação e classificação a entrega da documentação
deverá ocorrer a partir das 09h:00min do dia xx de xxxx de 2025 até as 17h00min do dia
xx de xxxx de 2025, mediante Protocolo no momento de entrega dos envelopes.

11.2- A PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES, ANÁLISE DA
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO se dará na Sala de Licitações
da Prefeitura Municipal, em data de xx de xxxx de 2025, às 09h:00min, os credenciados
serão divulgados no endereço eletrônico:
https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18&a=2024&m=5&s=.

11.3 - Após o credenciamento a deliberação sobre a distribuição da demanda será organizada
e dividida pela autoridade competente e ao surgir à necessidade de contratação, os
credenciados serão convidados a participar da sessão pública e distribuição das demandas,
seguindo a sequência de inscrição no protocolo sistema do município, salvo se ocorrer a
convocação geral de todos os credenciados para a realização dos serviços.

11.4 - Os serviços serão prestados nos estabelecimentos de Saúde indicados pela Secretaria
Municipal de Saúde, sendo prestado somente por um profissional por período, salvo em caso
de necessidade extraordinária.

11.5 - Dar-se-á a preferência na contratação de entidades filantrópicas ou sem fins lucrativos,
conforme determinação prevista no artigo 199 da Constituição Federal e na Portaria GM/MS
n.º 2.567, de 25 de novembro de 2016 do Ministério da Saúde.

11.6- A distribuição das demandas observará os requisitos de equidade e igualdade dentro
das divisões operacionais visando a otimização dos serviços nos estabelecimentos de saúde
previstos neste Termo de Referência.

11.6.1 - No caso de termos mais do que 3 (três) empresas cadastradas e credenciadas
para a prestação dos serviços médicos, será procedido o cadastro de reserva da demais,

q obedecendo-se o critério de ordem de credenciamento/protocolo, as quais, no caso de
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11.7 - O credenciamento das empresas será realizado conforme protocolo no setor de
protocolos da prefeitura, obedecendo a ordem de data de inscrição no protocolo do município,
bem como será utilizado o critério de rodízio por lapso temporal das empresas prestadoras de
serviço e das empresas que se encontrarem no cadastro de reserva.

11.8-A análise e o julgamento dos requerimentos de credenciamento e os documentos de
habilitação serão realizados pelo Agente de Contratação e a Equipe de Apoio, especialmente
designada para este fim.

11.9 - Ao avaliar os requerimentos de credenciamento e a documentação, a será levado em
consideração todas as condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

11.10 - Os documentos apresentados por cada um dos interessados serão rubricados pelo
Agente de Contratação e a Equipe de Apoio.

11.11 - Na convocação dos interessados para a execução dos serviços será em sessão
pública, conforme sequência de inscrição no protocolo sistema do município e será realizada a
distribuição das demandas, observando o quantitativo disponível para cada um, a alocação de
cada demanda, distribuída por padrões estritamente impessoais.

11.12 - Considerar-se-á como demanda o quantitativo de horas previstas para o período de 12
(doze) meses, ficando as demais empresas credenciadas sujeitas ao chamamento para a
prestação dos serviços a qualquer tempo durante a vigência do credenciamento, estando
obrigada a apresentar as documentações previstas no edital.

11.13 - Não estando todas as empresas possivelmente credenciadas presentes da sessão, a
divisão das demandas será realizada exclusivamente por sorteio.

11.14 - A ausência do representante da empresa habilitada na sessão pública não será motivo
de exclusão do credenciamento. Entretanto, a ausência impede a empresa de realizar
questionamentos futuros quanto à alocação de demandas realizada.

11.15 - Havendo aprovação na sessão pública designada, a escala passará a surtir efeito.

11.16 - Após a sessão pública, as empresas credenciadas terão prazo de 5 (cinco) dias úteis
para encaminhar os nomes dos profissionais que realizarão os serviços em cada dia e horário
de suas respectivas escalas/demandas.

11.17 - No caso de suspensão da empresa contratada, será utilizada a ordem da sequência do
protocolo, para contratação de novo prestador de serviços.
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12 - FORMA DA EXECUÇÃO E DA CONTRATAÇÃO

12.1- Após a assinatura do contrato o CREDENCIADO deverá executar os serviços

conforme estipulado pela Secretaria de Saúde.

12.1.1 - Concluído e ratificado o Credenciamento, os CREDENCIADOS serão convocados

para celebrar o Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do Artigo 95, da Lei

14.133/2021.

12.2- O CREDENCIADO convocado deverá comparecer para celebrar o Contrato de
Prestação de Serviços no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da
comunicação para tal, através de correio eletrônico, ou notificação pessoal.

12.3- A não assinatura do Contrato no prazo estabelecido poderá ser entendida como recusa
injustificada e poderá ensejar a convocação dos próximos CREDENCIADOS, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste instrumento e seus anexos e na legislação
que disciplina a matéria.

12.4 - A forma de execução é indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

12.5 - A contratada deverá permitir a realização de fiscalização da execução dos serviços, por
servidor designado pelo MUNICÍPIO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e

atendendo às reclamações formuladas.

12.6 - O Municipio de Rio Bonito do Iguaçu não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência

de responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer
outros.

12.7-0 início do prazo contratual será contado em dias consecutivos, a partir da data da

assinatura do contrato, tendo vigência de acordo com cronograma de execução, acrescido de
90 (noventa) dias corridos para o recebimento definitivo dos serviços.

12.8 - Excepcionalmente, poderá ser previsto prazo de vigência do contrato superior a 12
(doze) meses, nos casos de intervenções em diferentes unidades, execução realizada em
períodos não concomitantes ou, ainda, para viabilizar a regularização dos procedimentos após
os serviços.

12.9- O prazo para iniciar os serviços será de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento formal da Ordem de Serviço para cada demanda.

12.9.1 - Caso seja verificada insuficiência no prazo estipulado, a Contratada pode
formalizar pedido de prorrogação deste prazo, com justificativa plausível, para apreciação
e decisão da Secretaria Requisitante.
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12.10 - LOCAL: A prestação dos serviços objeto do contrato, incluído tudo que for necessário

para a operacionalização da prestação dos serviços especificados serão realizados nas
Unidades de Saúde do município.

12.11 - SUBCONTRATAÇÃO: Será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto deste

credenciamento.

13 - DA FORMA DE PAGAMENTO

13.1 - O fechamento das horas trabalhadas será realizado mensalmente.

13.1.1 - O efetivo pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a apresentação

da nota fiscal, desde que atendidas as condições a seguir:

a) O faturamento deverá ser protocolado, junto à Secretaria Municipal de Saúde, por meio

de protocolo, ou outro meio que venha a ser instituído pelo Município, e deverá ser

apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:
b) Nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços prestados, número do
credenciamento, número do Contrato de Prestação de Serviços, observação referente a
retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasuras e/ou
entrelinhas e esteja certificada pelo fiscal do respectivo contrato;
c) O faturamento dos serviços deverá obedecer ao modelo de Nota Fiscal preconizado
pelo órgão competente, seja ele Federal, Estadual ou Municipal. A Contratada deverá

fornecer número de agência e conta junto ao Banco do Brasil para receber os pagamentos

devidos. Caso seja informado número de agência e conta junto a outros bancos será
descontado do total a ser pago o valor referente a tarifa de transferência de valores.
d) Juntamente com a Nota Fiscal a Contratada deverá apresentar as provas de
regularidade com a Receita Federal, através da CND Certidão Negativa - Conjunta

RFB/PGFN e do CRF junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
e) Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos, o pagamento ficará retido até sua
regularização.
f) Deverá constar na nota fiscal, obrigatoriamente, a modalidade e número do processo

licitatório e número do contrato ou instrumento contratual.
9) Caso haja erro na fatura o pagamento ficará suspenso até que sejam sanados os
problemas.

13.2- O pagamento final devido à CONTRATADA, observadas as condições estipuladas no

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, somente serão efetuados após a entrega de
todos os documentos exigidos.

13.3 - Para fins de pagamento ao final de cada período, será atestado pelo gestor ou fiscal do

Contrato a confirmação do cumprimento das horas contratadas, aferidas através de ponto
biométrico eletrônico e/ou relatório disponibilizado pela CONTRATADA.
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13.4 - De maneira complementar, a CONTRATANTE poderá utilizar os registros de relatórios
disponíveis no sistema gerencial eletrônico e assinaturas de folhas de frequência, ou outra
forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela Secretaria Municipal de
Saúde, a fim de corroborar a realização efetiva dos atendimentos realizados pelo profissional
executante.

13.5 - O CONTRATANTE reserva-se ao direito de proceder as retenções de pagamentos de
eventos de serviços realizados, nos quais seja constatada a não conformidade em relação ao
estipulado neste CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. As retenções a este título
serão restituídas à CONTRATADA tão logo seja feita a comprovação a correção das
mencionadas inconformidades sem, contudo, fazer jus a qualquer reajuste.

13.6 - A apresentação da nota fiscal deverá conter a descrição dos serviços realizados, com
assinatura do secretário responsável, confirmando que foram efetivamente prestados.

13.7 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão-de-
obra especializada, encargos sociais, administração, lucros e qualquer outra despesa não
especificada.

13.8 - Na importância paga deverão estar computadas todas as despesas com obrigações
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciárias, órgãos de classe, entre outros não especificados,
e de equipamentos de proteção individual, uniformes e outros aos empregados, bem como
toda as despesas necessárias para a execução do objeto contratado incluindo despesas com
alimentação, salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
assim como qualquer outra despesa acessória aqui não especificada e que se fizer necessária
ao cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, sendo desconsiderada qualquer
reivindicação de pagamento adicional no decorrer da vigência do contrato. O pagamento será
depositado em conta corrente, em até 15 (quinze) dia após à prestação dos serviços e
entrega dos documentos fiscais, e efetuada a conferência pela Secretária Municipal solicitante
ou outro servidor expressamente designado para tal fim.

13.9-A nota fiscal correspondente deverá ser apresentada na Secretaria Municipal
requisitante até o 5º dia útil de cada mês para aferição e autorização do pagamento,
confirmando a efetiva prestação dos serviços.

13.10 - Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de
correção pela contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente regularizado.

13.11 - O Município se reserva o direito de suspender o pagamento se o serviço for executado
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento.
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13.12 - O Município pagará às credenciadas o valor constante da minuta de proposta de
adesão/projeto básico, pelos serviços efetivamente realizados, durante o primeiro ano de
vigência deste credenciamento.

13.13 - Na hipótese de prorrogação da vigência do presente credenciamento, o Município
poderá atualizar o valor dos serviços de que trata o subitem anterior, após o intervalo de um
ano, contado da data prevista para o início da apresentação das propostas de adesão, de que
trata este edital, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou
por índice que venha a substituí-lo.

13.14 - Nas atualizações subsequentes à primeira, o intervalo mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros da última atualização.

13.15 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de atualização, o valor será atualizado
conforme a última variação conhecida.

13.16 - Caso o índice estabelecido para atualização venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

13.17 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, o Município, pelo Gestor da
Contratação, elegerá novo índice oficial, o qual deverá ser o mais conservador possível de
forma a não onerar injustificadamente a administração.

13.18-O valor unitário a ser pago pelos serviços será o mesmo, para todos os
CREDENCIADOS, independentemente da época em que tiver seu credenciamento ou
contratação estabelecidos, razão pela qual os contratos oriundos do presente credenciamento
não serão objeto de reajuste de preços

14 - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA

14.1 - O CONTRATANTE designa como Gestor do Contrato o responsável pela pasta da
Secretaria de Saúde, o(a) Sr(a). TIAGO DE MORAIS XAVIER, ou outro que vier à substituí-lo,
que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

14.2 - A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a)
Sr(a). ANA CAROLINA XAVIER, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

14.3 - As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto
contratado.

14.4 - À fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso
da execução do Contrato, nos termos do Artigo 117, da Lei nº 14.133/2021, para atuarem
como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como seus respectivos substitutos.
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14.5 - EDITAL DE CREDENCIAMENTO: A vigência iniciará com a publicação do Edital no
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu, no endereço https:/jornalxagu.com.br/ e se dará de
forma indeterminada.

14.6 - TERMO DE CREDENCIAMENTO: O Termo de Credenciamento terá a vigência limitada
à do Edital de Credenciamento.

14.7 - DEMANDA DAS SECRETARIAS REQUISITANTES: As solicitações poderão ser
realizadas enquanto vigente o Termo de Credenciamento.

14.8 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Somente poderão iniciar após a assinatura do contrato
ou emissão da Ordem de Serviços e seguirão os prazos determinados no instrumento
contratual, para cada demanda, podendo ser finalizado após a vigência deste termo, nos
termos do Artigo 111, da Lei 14.133/2021.

15 - DAS SANÇÕES

15.1 - O não-cumprimento das disposições mencionadas neste Edital poderá acarretar o
descredenciamento do CREDENCIADO, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis,
especialmente o disposto nos Artigo 155 a 163 da Lei 14.133/2021, garantido o contraditório
e a ampla defesa.

15.1.1- Os crimes contra a Administração Pública aos quais estão sujeitas as
requerentes, processar-se-ão pela Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e pelo Código
Penal, para fins de responsabilização das pessoas jurídicas, na esfera administrativa, civil
e penal.

15.2 - Constatada a possível prática de crime, assim definido na legislação, na execução do
credenciamento ou contrato, o fato será informado ao Ministério Público.

16 - DAS CONDIÇÕES PACTUAIS

16.1 - Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das
obrigações ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições
do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.

16.2 - A contratação, objeto deste procedimento, não estabelece qualquer vínculo de natureza
empregatícia ou de responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados
ou demais pessoas designadas pela Contratada para a execução do objeto contratual, sendo
a Contratada a única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação
pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.
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16.3 - A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados,
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta
ou indireta, ao Município, seu patrimônio, seus servidores, pacientes ou terceiros, produzidos
em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo,
resguardando-se ao Município o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder
por tais danos ou prejuízos.

16.4 - Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou
elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva
propriedade do Município, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados,
para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização do Município, sob pena de
responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação.

16.5- A contratação será formalizada mediante assinatura do Contrato de Prestação de
Serviços, nos termos do Artigo 95, da Lei n. 14.133/2021.

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após a apresentação da
documentação não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus
termos.

17.2 - Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, tomar as
providências a seguir discriminadas, sem que caiba aos interessados qualquer tipo de
reclamação ou indenização:

17.2.1 - Alterar as condições deste edital, nos termos da legislação vigente comunicando
sobre as modificações ocorridas.

17.3 - O recebimento dos envelopes ou documentos para o credenciamento não gerará para
os CREDENCIADOS qualquer direito de contratação, objetivando somente o cadastramento
para prestação de futuros serviços, sob demanda das secretarias.

17.3.1 - O credenciamento tem caráter precário, podendo a qualquer momento ser
revogado/encerrado, seja por interesse da Administração ou da Credenciada.

17.4- A Administração poderá solicitar o descredenciamento da empresa, caso seja
constatado qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no
Edital e seus anexos, bem como na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da
ampla defesa.

17.4.1 - Neste caso verificada a irregularidade, a credenciada será automaticamente
excluída do rol dos CREDENCIADOS. Sanada a irregularidade a empresa poderá solicitar
novo credenciamento.
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17.5 - Será descredenciada a empresa que recusar a demanda por 2 (duas) vezes, seguidas
ou não, quando convocada tempestivamente, nos termos deste edital, mesmo que apresente
justificativa, podendo solicitar novo credenciamento somente 60 (sessenta) dias corridos
após a recusa, evitando que as credenciadas escolham as demandas.

17.6 - A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso
prévio por escrito informando as suas razões, a qualquer tempo.

17.6.1 - O pedido de descredenciamento não desobriga a credenciada nos eventuais
contratos oriundos do credenciamento celebrados.

17.7 - A empresa será descredenciada ainda nas seguintes hipóteses:

a) Negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais das empresas
credenciadas;
b) Descumprimento pela Credenciada de instruções e orientações recebidas da Gestão e
Fiscalização da Contratação, rejeição de processo que lhe seja distribuído ou negativa de
prestação de qualquer serviço solicitado, sem apresentar razões suficientes para o Município;
c) Apresentar qualquer documento falso ou com informações inverídicas, bem como a
apresentação de forma fraudulenta de qualquer dos documentos técnicos exigidos, que
implica na imediata desqualificação da credenciada e imediato descredenciamento, sem
prejuizo das demais sanções legais cabíveis.

17.8 - Caso a Credenciada tenha assinado o Contrato caberá o descredenciamento e a
rescisão contratual, com consequências das sanções contratuais e das previstas em lei, se a
Contratada:

17.8.1 - Descumprir total ou parcial, quaisquer das obrigações e/ou responsabilidades
previstas no Edital, e/ou no contrato, ou o conhecimento ulterior, pelo Contratante, de fato
ou circunstância superveniente contrária ao regramento editalícios, contratual ou legal, ou
ainda se for constatada falsidade de qualquer declaração prestada pela Contratada e/ou
seus representantes e equipe técnica;

17.8.2 - Agir com negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais das
empresas credenciadas;

17.8.3 - Transferir ou subcontratar total ou parcial, ceder e caucionar o contrato em
operações financeiras;

17.8.4 - Cometer reiteradamente faltas ou falhas na execução dos serviços;

17.8.5 - Decretar falência ou insolvência civil;

17.8.6 - Realizar dissolução da sociedade;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
jd — PREFEITURA MUNICIP.

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - fr >Par ma |
AL CNnAL |o 000049 |

Ee 0
jRe-BON-=0 DO IGUAÇU-P=]

17.8.7 - Concretizar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura
contratual que, a juízo do Contratante, prejudique a execução do contrato;

17.8.8 - Descumprir as instruções e orientações do Contratante, rejeitar qualquer processo
que lhe seja distribuído ou negar a prestação de qualquer serviço solicitado sem
apresentar razões suficientes ao Contratante;

17.8.9 - Divulgar informações do interesse exclusivo do Contratante, ou que
consubstanciam violação de sigilo, obtidas em decorrência da contratação.

18 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

18.1 - Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto/serviço
contratual.

18.2 - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de 15 / 47 influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de Contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de Contrato;
c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) “prática coercitiva”. causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do Contrato;
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas
cláusulas do Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

18.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de Contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, direta-mente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
Contrato financiado pelo organismo.
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18.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 - As alterações de endereço, telefone ou e-mail, deverão ser comunicadas ao Agente de
Contratação, através do e-mail - licita(Driobonito.pr.gov.br.

19.2 - Informações sobre este Credenciamento poderão ser tratadas no Departamento de
Licitações e Contratos, sito à Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP 85340-000 -
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do lIguaçu/PR, telefone (42) 92000-8333 e na
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Dr. Carmosino Vieira Branco, 14, ou
através do e-mail - licita(Driobonito.pr.gov.br.

19.3 - As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste edital, bem como quaisquer outras
informações, deverão ser solicitadas ao Agente de Contratação, no endereço acima descrito.

19.4 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do presente procedimento, no prazo legal, mediante requerimento por escrito,
que deverá ser protocolado juntamente com as razões, no setor de protocolo desta Prefeitura
Municipal, cujo endereço resta informado acima.

19.4.1 - Quaisquer outras manifestações formais subsequentes ao prazo do item anterior
serão recebidas apenas como pedidos de esclarecimento;

19.4.2 - A impugnação deverá ser instruída com documentos necessários para a perfeita
identificação do impugnante, bem como a verificação da capacidade de representação do
signatário;

19.4.3 - Decairá o direito de impugnar o edital aquele que não o fizer no prazo legal;

19.4.4-A resposta à impugnação ao edital estará disponível aos consulentes e
interessados, via e- mail e passarão a integrar o edital.

19.5 - Obedecidas às condições previstas no contrato, o CREDENCIADO poderá, a qualquer
tempo, pedir desligamento.

19.6 - A Secretaria Municipal de Saúde poderá, obedecidas as condições previstas no contrato
e no seu interesse, descredenciar as instituições ou profissionais que não apresentarem
demanda de atendimento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
4 —

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - 7/05 Pa ER EITURA Munic

RIO BON 3 Do Iguaçus =
= —— di)

19.7 - A qualquer tempo, poderá a Secretaria Municipal de Saúde, diretamente ou por
empresa contratada para esse fim, realizar inspeção das instalações das entidades
credenciadas para verificação das condições de atendimento, higiene, equipamentos e
capacidade técnico operativa.

L;

19.8- O Agente de Contratação, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde, na forma
do disposto no 8 2º do Artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, reserva-se no
direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo relativo a esta licitação.

19.9 - Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em
greve, se a licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar
o documento vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra
em greve através de cópia de matéria e/ou reportagem em jornais
ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor.

19.10 - A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e
irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem
parte, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor.

19.11 - Nenhuma indenização será devida aos credenciados pela elaboração e/ou
apresentação de quaisquer documentos relativos ao presente credenciamento.

19.12 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione
em um, e se omita em outro, será considerado o conteúdo especificado e válido neste
edital.

19.13 - Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, para dirimir as questões
decorrentes do presente Edital, inclusive quanto à execução do contrato que vier a ser
celebrado.

19.14- O edital e seus anexos, permanecerão com vista franqueada aos interessados e
poderão ser lidos e/ou obtidos no sítio oficial do município
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

19.15 - Fazem parte deste Edital de Chamamento Público:

19.15.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência;

19.15.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta de adesão;

19.15.3 - ANEXO 3 - Minuta do contrato;

19.15.4 - ANEXO 4 - Declaração unificada;

19.15.5 - ANEXO 5 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de
pequeno porte;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
4 PREFEITURA RUNIC:

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu a Paraná

— RIO Ra DO Iouanueo,

19.15.6 - ANEXO 6 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à
corrupção.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, xx de xxxx de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

Decreto nº 42/2025
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1. OBJETO
O presente objeto visa a contratação de dois (2) Médicos Clinico Geral e/ou Saúde da Família,
com carga horaria de quarenta (40) horas semanais. para a prestação de serviço no atendimento
a demanda espontânea e programada nas Unidades de Saúde do Município de Rio Bonito do
Iguaçu.

A finalidade da presente contratação é dar suporte na demanda de atendimentos no município
atendendo as necessidades dos munícipes. Para justificar a necessidade de contratação de
serviços médicos mencionados, é crucial destacar a responsabilidade do município em assegurar
o acesso à saúde para toda a população. Apesar dos esforços empreendidos, o município de Rio
Bonito do Iguaçu ainda enfrenta desafios em sua capacidade de atendimento. A saúde da
população não pode esperar, e garantir que todos recebam o atendimento necessário e digno é
um direito fundamental. Portanto, a contratação de pessoas jurídicas é uma solução viável e
imediata para suprir essa lacuna, assegurando que a população continue a ter acesso ao suporte
médico de qualidade que tanto necessita. Essa medida é indispensável para manter a
continuidade e a integridade dos serviços de saúde oferecidos pelo município.

ITEM NOME DO ITEM QTDE| UN PEREZ, | GRALAKI |GONZALES| MENOR
MARREIROS|SERVIÇOS| CLINICA | VALOR

E ABREU | MEDICOS | MEDICO
LTDA LTDA LTDA

1 Contratação de Empresa) 12 |MESES| 19.500,00 | 18.000,00 | 24.158,08 |18.000,00

para prestação de
serviços Médicos Clinico

Geral e/ou Saúde da

Família, com carga

horaria de quarenta (40)

horas semanais. para a

prestação de serviço no

atendimento a demanda
espontânea e programada
nas Unidades de Saúde
do Município de Rio

Bonito do Iguaçu.

VALOR MEDIO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 216.000,00

2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS
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O objeto dessa licitação é classificado como bem comum, pois possui especificação usual de
mercado e padrão de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o objeto dessa licitação não se enquadra como bem de luxo.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da assinatura, será de 12
(doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que fique comprovado que as
condições e o preço permanecem vantajosos e mediante anuência do fornecedor;
3.2. No ato da prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original;
3.3. O ato de prorrogação de vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de
prorrogação e o quantitativo renovado;
3.4. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro;
3.5. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,de 2021, e
esse instrumento deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços;
3.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
A contratação de serviços médicos é uma medida urgente e necessária para suprir a demanda
crescente por serviços de saúde no município de Rio Bonito do Iguaçu. O objetivo é garantir que a
Rede de Atenção à Saúde possa operar com a máxima eficiência e eficácia, assegurando a
prestação de cuidados essenciais à população. Atualmente, o município enfrenta um déficit
significativo de profissionais de saúde, uma vez que o quadro atual de servidores não é suficiente
para atender de forma adequada às necessidades da comunidade. Essas contratações são
fundamentais para manter o funcionamento contínuo e eficaz do sistema de saúde local, uma vez
que a falta de profissionais compromete diretamente a capacidade do município de oferecer
cuidados básicos e especializados, impactando negativamente a saúde e a qualidade de vida da
população. O SUS assegura o direito à saúde como dever do Estado, promovendo o acesso
universal, integral e igualitário a toda a população. A contratação de profissionais complementares,
portanto, não só é justificada, mas também essencial para que o município de Rio Bonito do
Iguaçu cumpra seu dever constitucional de garantir a saúde pública. A continuidade e a eficácia
dos serviços de saúde, que são fundamentais para a promoção, proteção e recuperação da saúde
da população, dependem diretamente dessas contratações. Sem esse reforço na equipe de
saúde, a execução das diretrizes do SUS no município torna-se inviável, comprometendo o
atendimento à população e colocando em risco o cumprimento das obrigações constitucionais do
município em relação à saúde pública.
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
5.1. Solução com a presente contratação visa dar continuidade aos importantes trabalhos
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
5.2. Portanto, a contratação é a mais viável para produzir os resultados pretendidos pela
administração em termos técnicos e econômicos.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1 Comprovante de inscrição da empresa licitante, junto ao órgão profissional competente (CRM -
Conselho Regional de Medicina), mediante apresentação da Certidão de Inscrição de Pessoa
Jurídica. Fica dispensada a apresentação do referido documento, caso a empresa licitante
apresente o Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, em plena validade;
6.2 A empresa deverá identificar o Profissional(is) Responsável(is), para prestação de serviços;
6.3 Comprovante de Inscrição do Profissional junto ao Órgão de Classe (CRM - Conselho
Regional de Medicina), em plena validade;
6.4 Comprovação de que a empresa se encontra em dia junto ao Órgão de Classe (CRM -
Conselho Regional de Medicina), mediante apresentação da Negativa de Débitos, em plena
validade;
6.5 Os serviços de atendimento, deverão ser prestados junto a Secretaria Municipal de Saúde,
localizado na AV. DR. Carmosino Vieira Branco — Centro.
ou em uma das ESFs do município, está que, será designada pelo gestor municipal. O profissional
atenderá conforme demanda espontânea e programada. Os mesmos poderão ser remanejados
entre as unidades de ESF conforme a necessidade da Secretaria de Saúde podendo atuar em nas
várias ESFs quando se fizer necessário. Todas dentro dos limites do município de Rio Bonito do
Iguaçu, com carga horaria de 40 horas semanais.

6.6 A empresa ganhadora da licitação deverá apresentar um (a) medico (a), que atue durante lodo
O contrato sem rotatividade (salvo casos de doenças, onde o profissional deverá ser substituído),
pois a constante mudança do profissional estaciona ações que são desenvolvidas;
6.7 Será de inteira responsabilidade do profissional e ou empresa contratada, os danos causados
diretamente aos pacientes, à instituição contratante ou terceiros, decorrentes da execução do
contrato;
6.8 O serviço deverá ser imediato logo após assinatura do contrato;

7. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
7.1 A prestação de serviços deverá ser na sede da Unidade Básica de Saúde no município de Rio
Bonito do Iguaçu — PR, sito a avenida Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 — CENTRO, na
Secretaria Municipal de Saúde em dias úteis no horário de funcionamento (7:30 às 11:30 e 13:00
às 17:00 horas).

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Efetuar a prestação dos serviços conforme as especificações, prazo e local constantes no edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual constarão as indicações referentes.
| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990);
Il - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o
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objeto com avarias ou defeitos;
HI - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, os
produtos perecíveis que apresentarem deterioração e/ou estejam impróprios para consumo;
IV - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
V - Indicar preposto para representa-lo durante a execução da ata, e também manter comunicação
com a Administração para gestão da ata;
VI - Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
VII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata;
VIII - Arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando:
- Houver alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração,
retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento;
- Houver interrupção da execução da ata ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no
interesse da Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente previstas da ata, nos
limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 2021.

9.SUBCONTRATAÇÃO
9.1 Não é permitida a subcontratação do objeto contratual.

10.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem
prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do
Código Penal.

11.FISCALIZAÇÃO E GESTAO DO CONTRATO
1-O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
Il - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
Hll - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
IV- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de Providências
que devam ser cumpridas de imediato.
VII - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
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12.DA FISCALIZAÇÃO
12.1 O fiscal da ata de registro de preços será, a servidora Ana Carolina Xavier, servidora efetiva
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
12.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:

I. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das tarefas relacionadas
ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos
aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e
glosas;
Il. Anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados;
HI. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;
IV. Demais funções previstas na regulamentação municipal.

13.GESTOR DO CONTRATO
13.1 O gestor da ata de registro de preços será Tiago de Morais Xavier,
Secretário Municipal de Saúde:
13.2 O gestor terá as seguintes atribuições:
| - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
H - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior
aquelas que ultrapassarem a sua competência;
Hll- Demais funções previstas na regulamentação municipal.

14.CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO
14.1. DO RECEBIMENTO
14.1.1 O fornecedor deverá entregar o item no prazo e endereço já especificado acima, o item
será conferido e recebido pelo fiscal da ata de registro de preço, que caso esteja em desacordo
serão devolvidos e o fornecedor terá no máximo 24 horas para o ajuste e entrega do item.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata.
14.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 1 (um) dia a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

15.LIQUIDAÇÃO
15.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Bonito do Iguaçu
constando número da licitação, lote/item.
15.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias
úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de
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Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termo! GB" Becr oo
Regulamentador.
15.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem
como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no
fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.
15.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência
de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira.
15.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores
serão descontados da nota apresentada.

16.FORMA DE PAGAMENTO
16.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta)
dias contados da liquidação.
16.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada
mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado),
ou outro que vier a substitui-lo.
16.3. A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a do
imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público
municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida
o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de
1988.
16.4. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e
atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por
extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.
16.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser
informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos
da IN RFB nº. 1234/2012.
16.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e
liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da
Constituição Federal de 1988.

17.CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
17.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
17.1.1 Tendo em vista a natureza do objeto e o valor estimado para a contratação, será adotada a
modalidade de Chamada Publica. Esta modalidade é a mais adequada para a aquisição de
produtos comuns, tais como o que constituem o objeto desta contratação;
17.1.2 Informamos que a convocação dos profissionais credenciados será realizada rigorosamente
por ordem de apresentação com a documentação correta de inscrição, conforme o registro no
sistema no momento da formalização do credenciamento. Não haverá, em hipótese alguma, a
realização de sorteio.
As empresas interessadas em credenciar seus profissionais devem observar atentamente a data e
o horário de abertura e encerramento do processo, que permanecerá aberto por 15 (quinze) dias
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corridos a partir da data de início do credenciamento.

18.FORMA DE RECEBIMENTO
18.1 Constitui objeto desta ata o fornecimento de por parte da contratada, de forma parcelada, de
acordo com as necessidades da CONTRATANTE.
18.2 EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO
1- Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.
Il - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas: III - Será admitida, para fins de
comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.
IV - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.
V- O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

19.ESTIMATIVA DE PREÇO
Considerando a pesquisa de preços e orçamentos realizados, a metodologia de cáiculo utilizada
para obtenção do valor de referência unitário ponderada dos valores apresentados nos itens da
solução. No que se refere ao valor total da contratação o menor valor de R$ 432.000,00.

20.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação da Secretaria de
Saúde.

úniGEsUNICIPAL:

Fonte de Recursos: | 4800-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.34.00.00
4810-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.34.00.00
4815-1017-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.34.00.00
4820-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.34.00.00

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem
prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do
Código Penal.

Rio Bonito do Iguaçu 08 de julho de 2025
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE ADESÃO [PREFEITURA Mt e

À a Es . = [rio Bontro Do Icuaçu-s =!Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná fusidacir +Chamamento Público nº xx/2025
Processo Administrativo nº 185/2025

Prezados Srs.

(ssa nome da empresa......), inscrita no CNPJ sob 0 Nº iii , com sede/endereço
(endereço completo - Rua/Avenida, número, complemento, bairro, cidade, estado, CEP), neste ato
representado por (qualificação do representante da contratada - nacionalidade, profissão, RG,CPF, endereço completo), através do representante legal acima qualificado, vem por meio desta,
apresentar nossa PROPOSTA DE ADESÃO ao presente credenciamento para realização serviços
abaixo indicados, desde já concordando e aderindo aos preços relacionados neste
Credenciamento, em conformidade com o Termo de Referência: para o qual anexamos os
documentos solicitados no referido edital, objetivando a prestação de serviços médicos.

Lote: 1 - Lote 001

item) Cód |Nome do produtoiserviço Quant) Un | Preço |Preço total1 |37057|CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 12,00/MES/18.000,00/216.000,00
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
Contratação de Empresa para prestação de serviços
Médicos Clinico Geral e/ou Saúde da Família, com
carga horaria de quarenta (40) horas semanais, para
a prestação de serviço no atendimento a demanda
espontânea e programada nas Unidades de Saúde

| t  Jdo Município de Rio Bonito do Iguaçu. o OTOTAL O fp16000,00
Lote: 2 - Lote 002
Item| Cód [Nome do produtoiseniço | [Quant Un | Preço [Preço total1 |37057/ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 12,00|MÊS|18.000,00/216.000,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
Contratação de Empresa para prestação de serviços
Médicos Clinico Geral e/ou Saúde da Família, com
carga horaria de quarenta (40) horas semanais, para
a prestação de serviço no atendimento a demanda
espontânea e programada nas Unidades de Saúde
do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

216.000,00TOTAL.

Os serviços serão prestados pelos seguintes profissionais:

Nome CRM CPF



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

4

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as cláusulas estabelecidas no referidoEdital.

A existência de credenciados não obriga o município a firmar os compromissos que deles poderãoadvir. A não contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer espécie. Ficafacultada, em caso de futura contratação, a utilização de outros meios, respeitada a legislaçãopertinente às licitações, assegurando-se aos credenciados a preferência em igualdade decondições.

Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e respectivosanexos, bem como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a serassinado e que as aceitamos de forma incondicional sem nenhum questionamento.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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E >” €.ANEXO Ill - MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO ráA( )
O Ná RIO BON: O DO IGUAÇU ES:

CONTRATO Nº — 12025
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica dedireito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado peloPrefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da cédulade identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e + pessoa jurídica de direito privado,inscrito no CNPJ sob o nº ; com sede na , doravante designadoCONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) + tendo em vista o que consta noProcesso Administrativo nº 185/2025 e em observância às disposições da Lei nº 11.947/2009, Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato,decorrente do Chamamento Público nº xx/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le ll)

1.1. Constitui objeto deste contrato, CHAMANENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO GERAL E/OUSAUDE DA FAMÍLIA, PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA ESPONTÂNEA E PROGRAMAS NASUNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, conforme características,quantitativos e demais exigências a seguir.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - o edital da Chamamento Público nº xx/2025;

Il - especificações, quantitativos e valores de referência;

Hl-contrato nº | /2025;

IV - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

2.2. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 105 e 111 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA TERCEIRA
MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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3.1. O objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no prazo de S(cinco) dias a contarda data de assinatura do respectivo Contrato Administrativo após a emissão da Ordem deCompra/Empenho, emitido pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

3.2. A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta, promovendo o atendimento junto aUnidades saúde, localizadas no âmbito do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Pr.

3.3. A prestação de serviços deverá ser na sede da Unidade Básica de Saúde no município de RioBonito do Iguaçu - PR, sito a avenida Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro, na SecretariaMunicipal de Saúde em dias úteis no horário de funcionamento (7:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00 horas).

3.4. Os serviços deverão ser prestados junto a Unidade saúde no Município de Rio Bonito do Iguaçu -Pr., conforme orientação da Secretaria de Saúde.

3.5. O profissional deverá preencher a folha ponto diariamente para registro das entradas e saídas, aqual será endossada com a assinatura do Coordenador da Unidade.

3.6. Em caso de substituição do profissional pela CONTRATADA, esta deverá ser justificada com motivoplausível e deverá ter concordância da Administração Municipal sob pena de responsabilidade, a qualserá submetida à avaliação e aprovação prévia da Secretaria Municipal de Saúde.

3.7. Será de inteira responsabilidade do profissional e ou empresa contratada, os danos causadosdiretamente aos pacientes, à instituição contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato.

3.8. Todos os custos com a prestação de serviços, bem como os encargos sociais, correrão por conta docontratado.

3.9. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade e/ou irregularidade nos serviços prestados seráaplicado as medidas legais cabíveis.

3.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo com osolicitado, ou que não atender as especificações do edital.

CLÁUSULA QUARTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.
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5.1. O valor total da contratação é de R$......... 0)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários aocumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA
DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidosno Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos € irreajustáveis no prazo de um ano contado da datado orçamento estimado.

7.2. Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preçosiniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índiceIPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para asobrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

!- A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece oparágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da obrigação,calculada pelo índice definido neste Contrato;

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º 14.133,de 2021;

HI - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir doúltimo reajuste;

Iv - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da suaassinatura;

V- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

7.3. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a suaexequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos pelocontratado.

000065
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7.4. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referência (30 dias) será aplicada tendo comobase de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

7.5. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo etodas as evidências capazes.

7.6. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgãocompetente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

- CLÁUSULA OITAVA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contratoe seus anexos:

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ouirregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a suacorreção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetofornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suasexpensas.

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversada execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobrea execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, formae condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quandodo descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçãodo presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramenteprotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimentopara decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelocontratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração dedescumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso doart. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto docontrato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda quevinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência deato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

. CLÁUSULA NOVA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçãodo objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo naexecução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,II).

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, comhabilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíliosdemandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boatécnica e a legislação de regência.

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, noprazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com oCódigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causadoà Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
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9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização oufinalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor docontrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trintado mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ousede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF: e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, DissídioColetivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçõestrabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cujainadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênciaanormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativosà execução do empreendimento.

9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada deacordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessárioà execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de éticada entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dosserviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudançasnecessárias nos serviços solicitados.

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição deaprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoitoanos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei parapessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservasde cargos previstas na legislação (art. 116);

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal docontrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafoúnico).

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de suaproposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendocomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimentodo objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Leinº14.133, de 2021.

9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normasde segurança do Contratante.

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados.

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarãono órgão para a execução do serviço.

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nãoexecutarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda equalquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, senecessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e decomunicação.

9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade.

9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demaisdocumentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido depatentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dosserviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-11224
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná ; [PREFEITURA Muni

O + 000070 |
LD) |

Ed [Rio nom ro DO Jeuacupa,
9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sobsuas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidadedos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimentoprevisto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA
DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos osdados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente dedeclaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso ede acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas emLei.

10.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos desuboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade deguarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuaise somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos eresponsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres dapresente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo ocontratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto aeventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que seproponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, comregistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário eregistro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ouabusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim degarantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento déTdagos? DO isuncre=,pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõestécnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados àautoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação.

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “PP, “c” e“d” do subitem acima deste Contrato, Sempre que não se justificar a imposição de penalidade maisgrave (art. 156, $ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas “e”, “P, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “pb, “Cc” e “d”, quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valorda parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% dovalor do Contrato.

- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. E

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dereparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamentoeventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença serádescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de2021).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhidaadministrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e aampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração deinidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõesdos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outrasleis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atoslesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizadacom abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstosneste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos dassanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios compoderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo comrelação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todosos casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,da Lei nº 14.133, de 2021).

DO IGUAÇU 2
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12.12.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data deaplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por elaaplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do PoderExecutivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitarou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multaadministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totalou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contratoou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão oracontratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorraantes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até aconclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogramafixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; eb) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidasadmitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes doprazo nele fixado, por-algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem comoamigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termoaditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

———
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13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentáriosconsignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios doMunicípio, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da
Fonte deDespesa Funcional Programática Conta Recir=so Natureza da Despesa

2025 10.301.0009.2052 4800 303 3.3.90.34.00.002025 10.301.0009.2052 4810 494 3.3.90.34.00.002025 10.301.0009.2052 4815 1017 3.3.90.34.00.002025 10.301.0009.2052 4820 1494 3.3.90.34.00.00

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da LeiOrçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçõescontidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais doscontratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA FRAUDE E DACORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seusfornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo oprocesso de licitação, de contratação e de execução do objeto/serviço contratual.

16.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagemcom o objetivo de 15 / 47 influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçãode Contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processode licitação ou de execução de Contrato;
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c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ousem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços emníveis artificiais e não competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução doContrato;
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçõesfalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmentea apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato; atos cuja intençãoseja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promoverinspeção.

16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medianteadiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga deContratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,direta-mente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ouobstrutivas ao participar da licitação ou da execução um Contrato financiado pelo organismo.

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para acontratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em parteou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitiráque o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local deexecução do Contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuçãodo Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DAS ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº14.133, de 2021.

17.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato.

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional deContratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como norespectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011.

ans 7
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA EE Ceiro o jouaçõrasDA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
19.1. Compreendem os serviços a serem prestados conforme o Termo de Referência Anexo a esteedital.

19.2. Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho;

19.3. Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência;

19.4. Obedecer ao Código de Ética Médica:

19.5. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causadosdiretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, oupor seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou oacompanhamento pelo Contratante;

19.6. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamenteexecutados no mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de pontobiométrico dos prestadores de serviço;

19.7. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais no
mês em questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à
Secretaria Municipal de Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal deContabilidade e Finanças;

19.8. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica;

19.9. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa,seguindo a ordem cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ouseja, o primeiro CREDENCIADO será convocado primeiramente, e assim sucessivamente;

19.10. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dadaprioridade à ordem crescente de data e hora protocolização dos documentos;

19.11. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência deCREDENCIADOS, passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de recebersolicitação. Qualquer novo CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no momentoda publicação de seu credenciamento;

CLÁUSULA VIGÉSIMA
DO FORO (art. 92, 81º)

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, para dirimir os litígios que decorrerem daexecução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,81º, da Leinº 14.133/21
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E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes aseguir, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para queproduza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

PREFEITURA MUNICE au!

ZA, 000077 |SEZAR AUGUSTO BOVINO à
CONTRATANTE

irio BONITO DO IGUAÇ::

XXXX
CONTRATADA
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante)

PREFEITURA MtCN
(4S nn7o |

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná imo Bono DO ISuAçur =!Chamamento Público nº xx/2025 o +Processo Administrativo nº 185/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ............. , inscrita no CNPJ sob o nº... , atravésde seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento detodas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação doChamamento Público nº xx/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, $ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômicaapresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega daspropostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não empregamenores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos,em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente daPrefeitura de Rio Bonito do. Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da LeiFederal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista oucivil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art.14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a)... , inscritoDO CPP MO amenas - e-mail [informar e-mail para envio do contrato....... ]. telefone [informartelefone para contato....... ocupante do cargo de .......... nesta empresa. (Se for procurador,encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que -em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas ascomunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e etc.,poderão ser feitas através do e-mail... + produzindo para todos os fins, total validadejurídica.
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local e data
PREF:(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal

ou Procurador, neste caso encaminhar procuração) No U
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel timbrado do licitante)
PREFEITURA MU

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná ÍRIO BONI;O DO IGUAÇU EChamamento Público nº xx/2025 td eProcesso Administrativo nº 185/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ....... , inscrita no CNPJ sob o nº... , atravésde seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de (|)MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da LeiComplementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatossupervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte oucooperativa).

() DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, & 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021,no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com aAdministração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do tratamentofavorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0=*42)3653-1122

4

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NOR
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante) AD): 0 0º 08 1
Í

PREFEITURA BRUNI.

Pelo presente instrumento, a empresa .......... , inscrita no CNPJ sobo nº... , atravésde seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma daspartes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometera aceitar, de quem quer que Seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquerpagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar oequilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objetodeste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam damesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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MEMORANDO INTERNO AMX) | UOD08Z |

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DEPESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO GERALE/OU SAÚDE DA FAMÍLIA, PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA ESPONTÂNEA EPROGRAMAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DOIGUAÇU.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 05 de agosto de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação
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|PARECER TÉCNICO-OPINATIVO [Eee me
BREVE RELATO

Trata-se de solicitação de parecer, sobre a possibilidade de realização deredenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços médicos Clinico Geral e/ouSaúde Familiar, para atendimento de demanda espontânea e programas nas unidades de saúdedo Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR,
O processo conta com a requisição formulada pela Secretaria de Saúde, descrevendosua necessidade e justificando sua pretensão, sugerindo que a contratação se efetivassemediante credenciamento, com fulcro no art. 74, inciso IV cfe art. 78, inciso |, todos da LeiFederal nº. 14.1 33, de 1º de abril de 2021 ,

No âmbito do Município, o procedimento auxiliar do credenciamento foi regulamentadonos Decretos nº,201 à 221, e suas alterações, todos de 17 de novembro de 2023, que têm porbase a Lei Federal nº. 14. 133/2021.
Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nostermos do Art. 8º 83º da Lei Federal nº. 14.1 33/2021, abstraindo-se os aspectos de conveniênciae oportunidade da contratação em si assim como aspectos técnicos, administrativos,econômico-financeiros e quanto à outras questões não ventiladas.

Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípiosda impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demaisprincípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contrataçõesrealizadas pela Administração Pública.
Por último, é imprescindível ressaltar sobre a aplicabilidade da Lei de Licitações éContratos, que, em seu art. 191, deixa explícita a possibilidade de optar por licitar ou contratar
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diretamente de acordo com a referida Lei, ou conforme a Lei 8.666/93, até a di de 30 dadezembro de 2023, sendo que a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no editalou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada das duas leis.Consta dos presentes autos:
1. Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do art. 18, 87º, da Leinº 14. 133/2021;2. Estimativa de Despesa, sendo essa a formação do preço inicial, nos termos do Art. 12,inciso Il cfc Art. 23, inciso IV e Art. 72, inciso Il da Leinº 1 4.133/2021;

3: Definição do Objeto, nos termos do art. 18, inciso Il da Leinº 14.1 33/2021, juntamente com

nº 14.133/2021;
4. Demonstração da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a serassumido, conforme estabelecido na Lei Orçamentária Anual de 2025, nos termos do Art 72,inciso IV, do Art. 40, inciso V, alínea "c” do Art. 11, parágrafo único, e caput do Art. 18 da LeiFederal nº 14. 133/2021;

o. Minuta do Termo de Contrato, nos termos do art. 18, inciso VI da Lei Federal nº14.133/2021;

6. Despacho/Ofício que encaminha o presente processo a esta Assessoria Jurídica paraconhecimento e apreciação, nos termos do Art 72, inciso ll cfe Art 53 $ 4º da Lei Federal nº14.133/2021;

É o relatório.

E
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1. DA ANÁLISE JURÍDICA

Preambularmente, é importante destacar que a submissão das licitações ao parecerjurídico possui amparo, respectivamente, nos artigos 53, 81º, inciso | é Il c/c o artigo 72, incisoHI, da Lei 14.133/2021, que assim dispõem:
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão deassessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidademediante análise jurídica da contratação.
$1º. Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico daAdministração deverá:
1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição deprioridade;
Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara eobjetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade ede dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [e]HI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento

a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridadecompetente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da competênciado parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação (Acórdão 1492/2021 —Tribunal de Contas da União - Plenário).
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Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio dasBoas Práticas Consultivas — BCP nº O7, que se adota, qual seja:

Pois bem. Sobre a análise do caso propriamente dito, a Leinº. 14.133/2021 traz, de formaexpressa, a definição do instituto do credenciamento, em seu art. 6º, inciso XLIII:
Credenciamento: Processo administrativo de chamamento público em que a AdministraçãoPública convoca interessados em Prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos

convocados.

A vantagem do uso desse sistema é justamente essa: após a avaliação de toda adocumentação encaminhada pelos interessados, estes restarão credenciados junto àAdministração Pública, que poderá, a qualquer momento e independentemente de qualquer outro
f
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de uma hipótese de inexigibilidade ou mesmo do contrato administrativo firmado.
Inclusive, a nova lei de licitações deixa muito claro que o credenciamento é umprocedimento auxiliar necessário para ulteriores contratações diretas.
Sobre a utilização do Credenciamento, dispõe a Lei 14.133/2021:

Art. 79.0 credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:
| - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração arealização de contratações simultâneas em condições padronizadas;Il - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargodo beneficiário direto da prestação;
Hll - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e dascondições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.
Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em regulamento,observadas as seguintes regras:
I-a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônicoOficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramentopermanente de novos interessados;
Il - na hipótese do inciso | do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a contrataçãoimediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios objetivosde distribuição da demanda;
HI - o edital de chamamento de interessados deverá Prever as condições padronizadas de
da contratação;
IV - na hipótese do inciso IIl do caput deste artigo, a Administração deverá registrar ascotações de mercado vigentes no momento da contratação;V - não será Permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorizaçãoexpressa da Administração;
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VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos prazos fixados no edital.

Em consonância, o mesmo diploma legal traz, em seu art. 74, a seguinte previsão:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de

[1
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

y De maneira mais específica, após análise dos elementos constantes na minuta do edital

de credenciamento e sua concordância com as imposições do art. 79 da Lei de Licitações,

observa-se que, no caso em análise, todos os requisitos foram cumpridos

Já em relação à minuta contratual, após análise dos elementos constantes no

documento, observa-se que, no caso em análise, todos os requisitos foram cumpridos.

Houve a estimativa de preços com referência ao contido na Lei 14.133/2021.

2. CONCLUSÃO

Desse modo, esta consultoria jurídica entende, mediante o exame prévio de legalidade,

que a adoção do instituto do credenciamento no caso que ora se analisa está correta, conforme

o que preveem os arts. 74, inciso IV, art. 78, |, e art. 79, incisos | a VII, todos da Lei Federal

= 14.133/2021.

Conclui-se pela aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento,

estando cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente.

Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, no sentido de que os pareceres

jurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, salvo melhor juízo,
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estão presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos e entende-se pela

possibilidade de realização de credenciamento com fundamento na Nova Lei de Licitações.

Por fim, deve ser observado que, em relação à publicidade do certame, a Lei 14.133/2021

exige que, além das publicações regulares, a Administração deverá divulgar e manter à

disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo

“= a permitir o cadastramento permanente de novos interessados.

É o Parecer. Salvo Melhor Juízo.

Rig/Bonito do Iguaçu, 08 de agosto de 2025

Ricardo Corso
Procurador Municipal

OABIPR 50287
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 042/2025
DATA: 20/02/2025

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e
Comissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUAS
COMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM
FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SER
DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DE
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nos
processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA
SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº
117.627.299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação os
servidores:

| - EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissão
de Diretor de Divisão II, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

Il - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de OficialAdministrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de
Desenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivode Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896 .739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados comfundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de17/11/2028.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposiçõesem contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/1 1/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Xagu, Edição nº 1448 de 21/02/2025-Pág. 6.
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CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 185/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 79, INCISO 1 E 74, INCISO IV DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

OBJETO

Chamamento público na forma de credenciamento de pessoa
jurídica para prestação de serviços médicos Clínico Geral e/ou
Saúde da Família, para atendimento da demanda espontânea
e programas nas Unidades de Saúde do Município de Rio
Bonito do Iguaçu

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO

SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO CONTÍNUA

VALOR TOTAL DA
CONTRATAÇÃO

R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais).

INTERESSADO SECRETARIA DE SAÚDE

AGENTE DE
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

MAIARA FERNANDA DA SILVA )
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDREIA DE FATIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,
ANEXOS :Orçamentos e Edital.

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal da
. Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

PUBLICAÇÃO licitacoes php ?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações Municipais -
https://servicos.tce. pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx,
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu. https: //jornalxagu.com.br/
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2025 (O O ocoços |
INEXIGIBILIDADE Nº 2025 . -" )

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2025) [rio sono De Ieuacuss|

CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº

95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio

Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, e-mail licitaQDriobonito.pr.gov.br, através do seu agente de

contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Chamamento Público, nos termos

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022,

Decreto Municipal 133/2024, Decreto Municipal 213/2023, Lei Complementar nº 123/2006, Lei

Complementar nº 147/2014, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie para a
modalidade, caracterizado pela inviabilidade de competição em razão da impossibilidade prática
de se estabelecer competição entre os interessados, devido a especificidade dos critérios
estabelecidos, credenciar todos os interessados que preencham os requisitos, ainda de acordo
com as condições estabelecidas neste edital.

TIPO: Chamamento Público/Credenciamento
DO CREDENCIAMENTO: das 09h:00min do dia 14 de agosto de 2025 até às 17h00min do

dia 02 de setembro de 2025
DATA DA PRIMEIRA SESSÃO: a partir das 14h00min do dia 03 de setembro de 2025

LOCAL DA SESSÃO: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR

ENDEREÇO: Rua 7 de Setembro,720 - Centro - CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu/PR

1- DO OBJETO

1.1-O objeto da presente licitação é o CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MÉDICOS CLÍNICO GERAL E/OU SAÚDE DA FAMÍLIA, PARA ATENDIMENTO DA

DEMANDA ESPONTÂNEA E PROGRAMAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

DE RIO BONITO DO IGUAÇU, conforme características, quantitativos, e preços relacionados

a seguir, e demais exigências estabelecidas neste edital e seus anexos:

Lote: 1- Lote 001
Item Cód |Nome do produto/serviço .

1 |37057|CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
Contratação de Empresa para prestação de serviços
Médicos Clinico Geral e/ou Saúde da Família, com
carga horaria de quarenta (40) horas semanais, para
a prestação de serviço no atendimento a demanda
espontânea e programada nas Unidades de Saúde

— [Quant Un | Preço |Preço total
12,00)MÊS|18.000,00/216.000,00

Lote: 2 - Lote 002
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e doi Quant) Un | Preço |Preço total
1 |37057|CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 12,001MÊS|18.000,00/216.000,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
Contratação de Empresa para prestação de serviços
Médicos Clinico Geral e/ou Saúde da Família, com
carga horaria de quarenta (40) horas semanais, para
a prestação de serviço no atendimento a demanda
espontânea e programada nas Unidades de Saúde
do Município de Rio Bonito do Iguaçu. o o j lo Ê

TOTAL 216.000,00

item] Cód Nome do produto/serviço |

1.2-O edital e seus anexos ficarão disponíveis nos endereços eletrônicos:
https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=, chamamentos públicos, e também
poderá ser solicitado através do e-mail licitaQriobonito.pr.gov.br ou no Departamento de
Licitações e Contratos, situado à Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP 85340-000 - Rio

Bonito do Iguaçu/Pr, das 8h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min.

1.3- O aviso deste Edital será publicado no Diário Oficial do Município - Jornal Xagu, no

endereço: https:/jornalxagu.com.br/, órgão oficial de divulgação do Município de Rio Bonito

do Iguaçu, no Jornal O Paraná jornal de grande circulação regional e no site da Prefeitura
Municipal: https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=, chamamentos públicos, respeitando
o art. 24 da Lei Estadual 15608/2007.

2- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1 - As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos

próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

ES Funcional Programática Conta Fome de Natureza da Despesa

2025 10.301.0009.2052 4800 303 3.3.90.34.00.00

2025 10.301.0009.2052 4810 494 3.3.90.34.00.00

2025 10.301.0009.2052 4815 1017 3.3.90.34.00.00

2025 10.301.0009.2052 4820 1494 3.3.90.34.00.00

3 - APRESENTAÇÃO

3.1 - Os interessados deverão apresentar um envelope fechado, devidamente lacrado, em cuja
parte externa deverá constar:

(AO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO: Nº 07/2025

[NOME DA EMPRESA LICITANTE:
|CNPJ:
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E-MAIL: E É
TELEFONE: NOME DO CONTATO: je Pr» DO ISLAS sem

4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 - Poderão participar deste credenciamento as empresas interessadas:

4.1.1 - Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação/credenciamento,
conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos.

4.1.2 - Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições
deste edital e seus anexos;

4.1.3 - Não será permitida a participação direta ou indiretamente na presente
licitação/credenciamento das empresas interessadas:

a) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
c) Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 14, da Lei nº 14. 133/2021;
d) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de
falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores,
em dissolução ou em liquidação;
e) Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição;
f) Possuam incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de
direção, de chefia ou de assessoramento, conforme estabelece o entendimento constante
no Acórdão 2745/10 — TCE/PR e no prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, publicado no AOTC 229 de 11/12/2009, referente à Súmula Vinculante 13 do
Supremo Tribunal Federal que versa sobre o nepotismo, considerando-se inseridos no
conceito de incompatibilidade o cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade contratante ou de servidor da
mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, de chefia ou de assessoramento.

4.1.4 - São condições para credenciamento dos profissionais:

a) Estar inscrito perante o respectivo Conselho de classe;
b) Não possuir antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos
civis e políticos.

4.1.5 - À medida que os interessados apresentem sua documentação, e por conseguinte
sua proposta de adesão ao credenciamento, o Agente de Contratação e a sua equipe de
apoio se reunirão, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da Protocolização
do(s) envelope(s) pelos interessados, para análise dos documentos e das propostas, e
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após decidirá, fundamentadamente, lavrando-se a respectiva ata, pelo deferimento ou pelo
indeferimento da proposta de credenciamento. Para cada CREDENCIADO será firmado o
Termo de Credenciamento entre o CREDENCIADO e o ordenador de despesa, que será
juntado nos autos deste procedimento, como instrumento de autorização e ratificação pela
Autoridade Superior, conforme Artigo 72, VIII, da Lei 14.133/2021.

42-0 Termo de Credenciamento terá vigência limitada à vigência do Edital de
Credenciamento.

4.3 - Caso sejam CREDENCIADOS mais de um interessado para cada item, a quantidade de
serviços será dividida/rateada entre todos os CREDENCIADOS em partes iguais.

4.4 - Porquanto a inviabilidade de competição configura-se pelo fato de a Administração
dispor-se a contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela
estabelecidas, nos casos de contratações paralelas e não excludentes, isto é, quando a
solução da necessidade pública demanda a contratação concomitante ou sucessiva de todos
os particulares que preencherem os requisitos previamente fixados, havendo número maior de
CREDENCIADOS em relação à quantidade de serviços a serem solicitados, a seleção será
feita pela ordem cronológica de credenciamento, entre todos os CREDENCIADOS.

4.5 - Os serviços serão solicitados pela Secretaria Municipal requisitante, e a contratação dos
CREDENCIADOS será realizada mediante “ordem cronológica de credenciamento”, em razão
da inviabilidade de competição, a fim de que se proceda a contratação através da assinatura
de contrato, nos termos do Artigo 95, da Lei 14.133/2021.

4.5.1 - Caso não haja disponibilidade do CREDENCIADO para a prestação dos serviços
devidamente solicitados, quando este CREDENCIADO for o primeiro posicionado da lista,
será chamado o próximo colocado da referida lista, passando o CREDENCIADO anterior
para a posição final da lista de CREDENCIADOS, desde que a solicitação ao referido
CREDENCIADO tenha ocorrido em prazo superior a 5 (cinco) dias úteis da data em que
serão realizados ou terão início os serviços.

4.5.2 - Caso a solicitação ao CREDENCIADO ocupante do primeiro lugar da lista de
CREDENCIADOS seja feita em prazo inferior ao estabelecido no item anterior e este
CREDENCIADO não tenha disponibilidade para a prestação dos serviços solicitados, este
dará a vez ao próximo da lista de CREDENCIADOS, conforme ordem de classificação,
mas manterá sua colocação na lista de CREDENCIADOS e será o próximo a ser
selecionado na referida lista, ou seja, trocará de lugar na lista de CREDENCIADOS com o
segundo posicionado ou com os demais, sucessivamente.

4.6- A qualquer tempo o Termo de Credenciamento/Contrato poderá ser alterado, visando
adequar o serviço às condições de execução previstas pelo Município.
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5 - DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO

5.1 - Para se habilitar ao credenciamento, a interessada deverá apresentar sua proposta em
papel timbrado do proponente, datilografada/digitada, de forma legível, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da entidade,
conforme modelo (ANEXO II):

a) CNPJ, a razão ou denominação social, endereço, telefones e “e-mail” utilizados;
b) O prazo de validade da proposta, que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data da entrega da documentação, podendo oferecer prazo superior.

Observação 1: O preço referido no objeto é considerado completo e abrange todos os tributos
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de
obra especializada, leis sociais e trabalhistas, administração, lucros.

Observação 2: No preço constante do objeto está incluso o pagamento do piso salarial da(s)
categoria(s) bem como adicionais de insalubridade, periculosidade, adicional noturno assim
como outros pagamentos decorrentes da legislação e dissídios da categoria, quando o tipo de
atividade assim o exigir.

5.2 - Declarar total concordância com as condições estabelecidas neste edital, inclusive com
os valores e instruções constantes na Tabela do item 02 deste edital.

5.2.1 - Conter relação do profissional, constando o número e registro do mesmo no
conselho de classe regional respectivo e na especialidade (quando for o caso);

5.2.2 - Indicar o nome do Banco, número da Agência e conta-corrente para crédito dos
pagamentos;

5.2.3 - Ser datada e assinada pelo representante legal;

5.2.4-A proposta apresentada de forma incompleta, rasurada ou em desacordo com o
estabelecido neste Edital será considerada inepto, podendo o interessado apresentar novo
requerimento livre das causas que ensejaram sua inépcia.

6 - APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

6.1 - Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração pública municipal (Agente de Contratação) mediante apresentação do original
ou assinados digitalmente desde que possam ser averiguados no momento da análise pelo
Agente de Contratação e Equipe de Apoio.

6.1.1 - O envelope deverá conter os documentos a seguir relacionados:
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6.1.2 - Modelo de Apresentação da Proposta de Adesão, conforme modelo Anexo II.

. . n PRESSITURA truxicipar
6.2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (REGULAR JURÍDICA): Ú E, |VU | 000098 |
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, “mto pps |

7 " Es DO JACU-PS |

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração, EvaçõE

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso

de sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores;

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício ou Certidão Simplificada da Junta Comercial (Instrumento de registro

comercial), registrado no órgão competente, devidamente atualizado, ou seja, com data não

superior a 90 dias, devendo comprovar em ambos os casos que o ramo de atividade da

participante é compatível com o objeto da licitação/credenciamento;
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal;
b) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de

Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal

(SRF) e  Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) através do site
www.receita fazenda.gov.br;
c) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de

Negativa) ou documento equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei;

d) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos

Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
(ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do Município da licitante na

forma da lei;
e) Prova de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa

Econômica Federal — CEF, através do site www.caixa.gov.br;
f) Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos

Trabalhistas - CNDT emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site www.tstjus.br.

6.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, ou de certidão

que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo
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distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da

pessoa física, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão públi

CREDENCIAMENTO, se outro prazo não constar do documento.
(PREFEITURA MUNICIPAL,

N Z I

6.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA |
frio BONITO DO IGUAÇU-PO!a

a) Comprovante de inscrição da empresa licitante, junto ao órgão profissional competente

(CRM - Conselho Regional de Medicina), mediante apresentação da Certidão de Inscrição de

Pessoa Jurídica. Fica dispensada a apresentação do referido documento, caso a empresa

licitante apresente o Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, em plena

validade;
b) Comprovante de Inscrição do Profissional junto ao Órgão de Classe (CRM - Conselho

Regional de Medicina), em plena validade;
c) Apresentar cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original do Diploma de

Graduação ou Certificado de conclusão de curso e respectiva revalidação, quando couber,

do(s) profissional (is) que prestará(ão) o(s) serviços;

d) Comprovação de que a empresa encontra-se em dia junto ao Órgão de Classe (CRM -

Conselho Regional de Medicina), mediante apresentação da Negativa de Débitos, em plena

validade;
e) Comprovação de que o Profissional encontra-se em dia junto ao Órgão de Classe (CRM -

Conselho Regional de Medicina), mediante apresentação da Negativa de Débitos, em plena

validade;
f) Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a proponente: a comprovação de

vínculo entre o responsável técnico e a empresa licitante poderá ser feita mediante a

apresentação de um dos seguintes documentos:

1. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do profissional, em que conste a licitante

como contratante;
2 Contrato Social da licitante. em que conste o profissional como sócio;

3. Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum;

6.6 - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

6.6.1 - Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste

Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das

sanções cabíveis; (conforme modelo anexo Iv);

6.6.2 - Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas especificas, nos termos Inciso IV, do Artigo 63, da Lei n. 14.133/2021;

(conforme modelo anexo IV);

6.6.3 - Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das (/ | ))

propostas, nos termos do 81º do Artigo 63, da Lei n. 14.333/2021; (conforme modelo VM

anexo IV);

6.6.4 - Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal

e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de

gerência ou administração, conforme Artigo 1º, inciso X, da Lei Complementar

Estadual nº 04/1990, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos

termos do Artigo 9º, 8 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; (conforme modelo anexo IV);

6.6.5 - Declaração para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei nº 14.133/2021,

que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Inciso

XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal; (conforme modelo anexo Iv);

6.6.6 - Declaração quanto as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº

8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos,

conforme modelo (ANEXO VI).

6.6.7 - Certidão de comprovação de Idoneidade, que deverão ser apresentados
juntamente no envelope:

a) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no

Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) (www.cnjjus.br), por meio do link

http:/Amww.cnj jus.br/improbidade adm/consultar. requerido.php?validar=form;

b) como condição para habilitação, será verificada a existência de registros impeditivos

de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU,
disponível no link https://certidoes.cgu.gov.br/ em atendimento ao disposto no Acórdão n.

1793/2011, do Plenário do Tribunal de Contas da União;

c) as documentações indicadas nas alíneas “a” e "bp" poderão ser substituídas pela

Certidão/Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União

(TCU), disponivel no link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.

6.7 - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES, EXIGIVEIS NOS TERMOS DA LEI Nº 123/20206

6.7.1 - Declaração de que é ME/EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das

situações do 8 4º, Artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e está apto a

usufruir do tratamento estabelecido no Artigo 43, da Lei Complementar Federal nº

123/2006; (conforme modelo anexo V);
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6.7.2 - Declaração de que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os

valores somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno

porte, nos termos do Artigo 4º, 8 2º, da Lei nº 14.133/2021; (conforme modelo anexo V);

6.8-A verificação pelo Município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

6.9 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o interessado

terá seu pedido de credenciamento julgado “DEFERIDO” pelo Agente de Contratação e equipe

de apoio e submetido à autoridade competente para fins de homologação e da autorização, de

que trata Inciso VIII, do Artigo 72, da Lei 14.133/2021;

6.10-A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos, ou sua apresentação em

desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação da proponente, exceto as

empresas que se enquadrarem no item 6.7.

6.11 - A proponente inabilitada poderá apresentar nova documentação, conforme item 6.7.

6.12 - As certidões obtidas pela internet estarão sujeitas à verificação de sua validade e

autenticidade pela Comissão de Credenciamento.

6.13 - Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os CREDENCIADOS
mantenham regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer

alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica,

qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, relacionadas às condições de
credenciamento, conforme o caso.

6.14 - A Comissão de Credenciamento reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

7 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E RECURSO

7.1 - ESCLARECIMENTOS:

7.1.1 - Após a publicação do Edital de Credenciamento, fica concedido prazo para pedidos

de esclarecimento ou impugnação ao Edital, os quais deverão ser solicitados,

motivadamente, a qualquer tempo, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data fixada para o

fim do prazo para a apresentação de documentos de novos interessados.

7.2 - IMPUGNAÇÃO:

7.21 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio

eletrônico do Município no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da solicitação de
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esclarecimento/impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data fixada para o fim do AN

prazo para a apresentação de documentos de novos interessados. 4)

7.2.2 - Os pedidos de impugnação e esclarecimentos poderão ser solicitados por e-mail

licitaQriobonito.pr.gov.br ou protocolizados no local e horário indicados no item 6.2 deste

edital.

7.3 - RECURSO:

7.3.1 - Da decisão da Comissão de Credenciamento caberá recurso. O recurso contra

decisão da Comissão de Credenciamento não terá efeito suspensivo.

7.3.2 - Os interessados poderão interpor recursos contra as decisões da comissão de

credenciamento, que deverão ser encaminhados ao e-mail licitaDriobonito.pr.gov.br ou

escrito e protocolado na Sede da Prefeitura Municipal nos horários de funcionamento.

7.3.3 - O prazo para interposição de eventuais recursos contra O resultado de julgamento

da documentação é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia util

subsequente à lavratura da ata. Caso todos os representantes das empresas participantes

estejam na sessão e declinem dos prazos recursais, expressamente em ata, a Comissão

de Credenciamento remeterá o processo para avaliação jurídica final.

7.34-A Comissão de Credenciamento, após receber os recursos, fará o protocolo dos

mesmos e providenciará a instrução dos processos pertinentes, após notificará os

interessados sobre a interposição para que, querendo, apresentem contrarrazões no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa dos seus interesses.

7.3.5 - Transcorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, a Comissão de

Credenciamento decidirá a respeito, podendo:

a) Negar admissibilidade ao recurso, justificando; Motivadamente, reconsiderar a
decisão;
b) Manter a decisão, encaminhando os autos devidamente motivados.

7.3.6 - O ordenador de despesas, após receber o recurso e a informação da Comissão de
Credenciamento, se posicionará nos autos e poderá remeter o processo para análise

jurídica.

7.3.7 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, O

ordenador de despesas remeterá o processo licitatório a Comissão de Credenciamento

para determinar a contratação.

7.3.8 - A decisão final sobre os recursos será divulgada na página da Prefeitura Municipal

https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
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licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= e aos recorrentes indicados, +

através de e-mail ou comunicação alternativa certificada no processo. fi
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o

7.3.9 - Não havendo recurso, a Comissão de credenciamento credenciará a(s) empresa

(s) que apresentaram toda a documentação solicitada no ato convocatório.

7.3.10 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

8 - DO DESCREDENCIAMENTO E PENALIDADES

8.1 - Ocorrerá o descredenciamento quando:

a) Por algum motivo o CREDENCIADO deixar de atender as condições estabelecidas neste

Edital;
b) O CREDENCIADO que não entregar as escalas e a documentação necessária para O
credenciamento de novos profissionais dentro do prazo estabelecido pela Comissão de
Credenciamento do município de Rio Bonito do Iguaçu;
c) Houver recusa injustificada do CREDENCIADO em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido;
d) O CREDENCIADO declarar informação falsa ou que não puder ser comprovada através de

documentos;
e) A pedido da CREDENCIADA, observado o disposto no Item 8.3.

8.2-0O descumprimento das obrigações assumidas ensejará na aplicação, garantido o
contraditório e a ampla defesa à credenciada, das sanções de acordo com a Lei 14.133/2021.

8.3- O pedido de descredenciamento não desincumbe a CREDENCIADA da obrigação de

cumprir os eventuais serviços já requisitados pela Prefeitura Municipal de Rio Bonito do

Iguaçu/Secretaria Municipal de Saúde e das responsabilidades a eles vinculados, sendo

cabível a aplicação das sanções administrativas previstas neste Edital em caso de

irregularidade na execução dos respectivos serviços (total ou parcial).

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1 - A empresa credenciada responderá exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal

para a execução do objeto do contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários,
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em

nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o município.

9.2 - Deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Saúde, no momento da assinatura do

contrato, lista prévia e atualizada dos profissionais disponibilizados pela empresa credenciada,

com nome completo, número de telefone e e-mail.
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9.3 - Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros-dg, Isuaçõe!
relatórios disponíveis no sistema ponto eletrônico biométrico utilizado para registro de”
frequência dos profissionais ou outra forma de controle de frequência que venha a ser
implementada pela Secretaria Municipal de Saúde, confirmando os atendimentos

realizados pelo profissional executante.

9.4- A empresa CREDENCIADA deverá estar disponível à prestação do serviço contratado
pela Secretaria Municipal de Saúde de Rio Bonito do Iguaçu a partir do momento da

assinatura do contrato podendo ser descredenciada por 90 dias em caso de receber três
notificações por descumprimento de quaisquer itens deste edital.

9.5 - Deverão ser observadas as seguintes obrigações funcionais:

a) Assiduidade;
b) Pontualidade;
c) Registrar frequência diária, sob responsabilidade da Direção da Unidade em que o
profissional disponibilizado pela empresa credenciada estiver vinculado, para fins de

comprovação de horários de entrada e saída.

9.6 - Não serão tolerados atrasos, tão pouco abandono do plantão sem que haja a
devida passagem de plantão de acordo com o Artigo 8º da RESOLUÇÃO 2077/14 DO
CFM - Conselho Federal de Medicina, ficando a empresa credenciada sujeita às

penalidades previstas no código de ética médica vigente assim como às penalidades
administrativas previstas no edital e na minuta do contrato.

9.7 - Nas situações em que o médico indicado pela empresa credenciada não comparecer ao
plantão de escala, a Direção notificará imediatamente a empresa (via e-mail ou telefone) para

reposição imediata do profissional, assumindo todas as responsabilidades pelo ônus causado
a Administração caso o plantão não seja realizado.

9.8- A solicitação de substituição dos médicos, por não atender os requisitos do presente
Edital, se dará por meio da comunicação oficial da Secretaria Municipal de Saúde (e-mail)

junto à empresa credenciada, com envio da documentação do profissional que fará a
substituição do edital, em até 24 horas.

9.9- Os profissionais disponibilizados pelas empresas credenciadas deverão respeitar o
cumprimento da carga horária estabelecida em edital.

9.10-A empresa credenciada deverá manter-se, durante a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações anteriores e com as condições de habilitação exigidas
neste instrumento.

9.11 - Será descredenciada imediatamente a empresa que não apresentar documentação

complementar solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde e Comissão de Credenciamento

para fins de instrução do processo e contratação, dentro do prazo estipulado.
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9.12- A empresa credenciada deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou ——

prejuízos que vier a causar ao município de Rio Bonito do Iguaçu ou terceiros.

IGUAÇU-E:

913-É dever da contratada apresentar laudo toxicológico do profissional, em caso de
instauração de processo administrativo, para avaliação do profissional que seja parte neste

processo.

9.14- Em caráter excepcional, conforme disposto no Artigo 112, da Lei Estadual nº

15.608/2007, os CREDENCIADOS ficarão obrigados a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial do respectivo Termo de Contrato.

10 - DAS OBSERVAÇÕES DO MUNICÍPIO

Ao Município compete, pela Secretaria Municipal requisitante (Gestora da Contratação):

10.1 - Fiscalizar a execução do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

10.2 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da

contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los;

10.3 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços;

10.4 - Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção;

10.5 - Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota

fiscal/fatura no setor competente;

10.6 - Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados;

10.7 - Credenciar perante a contratada, servidores autorizados a acompanhar, fiscalizar e

conferir a qualidade e execução dos serviços adjudicados;

10.8 - Notificar a contratada para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de
execução dos serviços que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou

prejudiciais, por técnicos do Município, a qualidade dos serviços prestados e a utilização dos

materiais solicitados;

10.9 - Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o
atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando

necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento;
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10.10 - Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital
e contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria; 9)

NSU7 MP
10.11 - Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do
credenciamento.

11-DA SESSÃO PUBLICADA, DO JULGAMENTO, DA DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA E
ESCALA

11.1 - A entrega da documentação necessária dar-se-á no Departamento de Licitações e
Contratos, sito à Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP 85340-000 - Rio Bonito do
Iguaçu/PR, de segunda a sexta-feira, das 8h00min às 12h00min e das 13h00min às
17h00min, sendo que para participar da sessão pública de abertura dos envelopes para
análise da documentação de habilitação e classificação a entrega da documentação
deverá ocorrer a partir das 09h:00min do dia 14 de agosto de 2025 até as 17h00min do
dia 02 de setembro de 2025, mediante Protocolo no momento de entrega dos envelopes.

11.2- A PRIMEIRA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES, ANÁLISE DA
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO se dará na Sala de Licitações
da Prefeitura Municipal, em data de 03 de setembro de 2025, às 14h:00min, os
credenciados serão divulgados no endereço eletrônico:
https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes. php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

11.3 - Após o credenciamento a deliberação sobre a distribuição da demanda será organizada
e dividida pela autoridade competente e ao surgir à necessidade de contratação, os
credenciados serão convidados a participar da sessão pública e distribuição das demandas,
seguindo a seguência de inscrição no protocolo sistema do município, salvo se ocorrer a
convocação geral de todos os credenciados para a realização dos serviços.

11.4 - Os serviços serão prestados nos estabelecimentos de Saúde indicados pela Secretaria
Municipal de Saúde, sendo prestado somente por um profissional por período, salvo em caso
de necessidade extraordinária.

11.5 - Dar-se-á a preferência na contratação de entidades filantrópicas ou sem fins lucrativos,
conforme determinação prevista no artigo 199 da Constituição Federal e na Portaria GM/MS
n.º 2.567, de 25 de novembro de 2016 do Ministério da Saúde.

11.6 - A distribuição das demandas observará os requisitos de equidade e igualdade dentro
das divisões operacionais visando a otimização dos serviços nos estabelecimentos de saúde
previstos neste Termo de Referência.

11.6.1 - No caso de termos mais do que 3 (três) empresas cadastradas e credenciadas
para a prestação dos serviços médicos, será procedido o cadastro de reserva da demais,
obedecendo-se o critério de ordem de credenciamento/protocolo, as quais, no caso de
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desistência da primeira credenciada, deverão estar preparadas para a convocação e para
a assinatura do contrato.

11.7 - O credenciamento das empresas será realizado conforme protocolo no setor de
protocolos da prefeitura, obedecendo a ordem de data de inscrição no protocolo do município,
bem como será utilizado o critério de rodízio por lapso temporal das empresas prestadoras de
serviço e das empresas que se encontrarem no cadastro de reserva.

11.8-A análise e o julgamento dos requerimentos de credenciamento e os documentos de
habilitação serão realizados pelo Agente de Contratação e a Equipe de Apoio, especialmente
designada para este fim.

11.9 - Ao avaliar os requerimentos de credenciamento e a documentação, a será levado em
consideração todas as condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

11.10 - Os documentos apresentados por cada um dos interessados serão rubricados pelo
Agente de Contratação e a Equipe de Apoio.

11.11 - Na convocação dos interessados para a execução dos serviços será em sessão
pública, conforme sequência de inscrição no protocolo sistema do município e será realizada a
distribuição das demandas, observando o quantitativo disponível para cada um, a alocação de
cada demanda, distribuída por padrões estritamente impessoais.

11.12 - Considerar-se-á como demanda o quantitativo de horas previstas para o período de 12
(doze) meses, ficando as demais empresas credenciadas sujeitas ao chamamento para a
prestação dos serviços a qualquer tempo durante a vigência do credenciamento, estando
obrigada a apresentar as documentações previstas no edital.

11.13 - Não estando todas as empresas possivelmente credenciadas presentes da sessão, a
divisão das demandas será realizada exclusivamente por sorteio.

11.14 - A ausência do representante da empresa habilitada na sessão pública não será motivo
de exclusão do credenciamento. Entretanto, a ausência impede a empresa de realizar
questionamentos futuros quanto à alocação de demandas realizada.

11.15 - Havendo aprovação na sessão pública designada, a escala passará a surtir efeito.

11.16 - Após a sessão pública, as empresas credenciadas terão prazo de 5 (cinco) dias úteis
para encaminhar os nomes dos profissionais que realizarão os serviços em cada dia e horário
de suas respectivas escalas/demandas.

11.17 - No caso de suspensão da empresa contratada, será utilizada a ordem da sequência do
protocolo, para contratação de novo prestador de serviços.

RA
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12 - FORMA DA EXECUÇÃO E DA CONTRATAÇÃO

12.1 - Após a assinatura do contrato o CREDENCIADO deverá executar os serviços (UU
conforme estipulado pela Secretaria de Saúde. X e

12.1.1 - Concluído e ratificado o Credenciamento, os CREDENCIADOS serão convocados
para celebrar o Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do Artigo 95, da Lei
14.133/2021.

12.2- O CREDENCIADO convocado deverá comparecer para celebrar o Contrato de
Prestação de Serviços no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da
comunicação para tal, através de correio eletrônico, ou notificação pessoal.

12.3- A não assinatura do Contrato no prazo estabelecido poderá ser entendida como recusa
injustificada e poderá ensejar a convocação dos próximos CREDENCIADOS, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste instrumento e seus anexos e na legislação
que disciplina a matéria.

12.4- A forma de execução é indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

12.5 - A contratada deverá permitir a realização de fiscalização da execução dos serviços, por
servidor designado pelo MUNICÍPIO, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo às reclamações formuladas.

12.6 - O Município de Rio Bonito do Iguaçu não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência
de responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer
outros.

12.7 - O início do prazo contratual será contado em dias consecutivos, a partir da data da
assinatura do contrato, tendo vigência de acordo com cronograma de execução, acrescido de
90 (noventa) dias corridos para o recebimento definitivo dos serviços.

12.8 - Excepcionalmente, poderá ser previsto prazo de vigência do contrato superior a 12
(doze) meses, nos casos de intervenções em diferentes unidades, execução realizada em
períodos não concomitantes ou, ainda, para viabilizar a regularização dos procedimentos após
os serviços.

12.9- O prazo para iniciar os serviços será de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento formal da Ordem de Serviço para cada demanda.

12.9.1 - Caso seja verificada insuficiência no prazo estipulado, a Contratada pode
formalizar pedido de prorrogação deste prazo, com justificativa plausível, para apreciação
e decisão da Secretaria Requisitante.
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12.10 - LOCAL: A prestação dos serviços objeto do contrato, incluído tudo que for necessário
para a operacionalização da prestação dos serviços especificados serão realizados nas /,
Unidades de Saúde do município. JU

)

12.11 - SUBCONTRATAÇÃO: Será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto deste
credenciamento.

13 - DA FORMA DE PAGAMENTO

13.1 - O fechamento das horas trabalhadas será realizado mensalmente.

13.1.1 - O efetivo pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias após a apresentação
da nota fiscal, desde que atendidas as condições a seguir:

a) O faturamento deverá ser protocolado, junto à Secretaria Municipal de Saúde, por meio
de protocolo, ou outro meio que venha a ser instituído pelo Município, e deverá ser
apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:
b) Nota fiscal/fatura com discriminação resumida dos serviços prestados, número do
credenciamento, número do Contrato de Prestação de Serviços, observação referente a
retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasuras e/ou
entrelinhas e esteja certificada pelo fiscal do respectivo contrato;
c) O faturamento dos serviços deverá obedecer ao modelo de Nota Fiscal preconizado
pelo órgão competente, seja ele Federal, Estadual ou Municipal. A Contratada deverá
fornecer número de agência e conta junto ao Banco do Brasil para receber os pagamentos
devidos. Caso seja informado número de agência e conta junto a outros bancos será
descontado do total a ser pago o valor referente a tarifa de transferência de valores.
d) Juntamente com a Nota Fiscal a Contratada deverá apresentar as provas de
regularidade com a Receita Federal, através da CND Certidão Negativa - Conjunta
RFB/PGFN e do CRF junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
e) Caso a certidão e/ou o certificado estejam vencidos, o pagamento ficará retido até sua
regularização.
f) Deverá constar na nota fiscal, obrigatoriamente, a modalidade e número do processo
licitatório e número do contrato ou instrumento contratual.
9) Caso haja erro na fatura o pagamento ficará suspenso até que sejam sanados os
problemas.

13.2 - O pagamento final devido à CONTRATADA, observadas as condições estipuladas no
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, somente serão efetuados após a entrega de
todos os documentos exigidos.

13.3 - Para fins de pagamento ao final de cada período, será atestado pelo gestor ou fiscal do
Contrato a confirmação do cumprimento das horas contratadas, aferidas através de ponto
biométrico eletrônico e/ou relatório disponibilizado pela CONTRATADA.
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13.4 - De maneira complementar, a CONTRATANTE poderá utilizar os registros de relatórios

disponiveis no sistema gerencial eletrônico e assinaturas de folhas de frequência, ou outra
forma de controle de frequência que venha a ser implementada pela Secretaria Municipal de

Saúde, a fim de corroborar a realização efetiva dos atendimentos realizados pelo profissional

executante.

13.5 - O CONTRATANTE reserva-se ao direito de proceder as retenções de pagamentos de
eventos de serviços realizados, nos quais seja constatada a não conformidade em relação ao
estipulado neste CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. As retenções a este título
serão restituídas à CONTRATADA tão logo seja feita a comprovação a correção das

mencionadas inconformidades sem, contudo, fazer jus a qualquer reajuste.

13.6- A apresentação da nota fiscal deverá conter a descrição dos serviços realizados, com
assinatura do secretário responsável, confirmando que foram efetivamente prestados.

13.7 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão-de-
obra especializada, encargos sociais, administração, lucros e qualquer outra despesa não
especificada.

13.8 - Na importância paga deverão estar computadas todas as despesas com obrigações
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciárias, órgãos de classe, entre outros não especificados,
e de equipamentos de proteção individual, uniformes e outros aos empregados, bem como

toda as despesas necessárias para a execução do objeto contratado incluindo despesas com
alimentação, salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
assim como qualquer outra despesa acessória aqui não especificada e que se fizer necessária
ao cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, sendo desconsiderada qualquer
reivindicação de pagamento adicional no decorrer da vigência do contrato. O pagamento será
depositado em conta corrente, em até 15 (quinze) dia após à prestação dos serviços e
entrega dos documentos fiscais, e efetuada a conferência pela Secretária Municipal solicitante
ou outro servidor expressamente designado para tal fim.

13.9-A nota fiscal correspondente deverá ser apresentada na Secretaria Municipal

requisitante até o 5º dia útil de cada mês para aferição e autorização do pagamento,
confirmando a efetiva prestação dos serviços.

13.10 - Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de
correção pela contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente regularizado.

13.11 - O Município se reserva o direito de suspender o pagamento se o serviço for executado

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento.
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13.12 - O Município pagará às credenciadas o valor constante da minuta de proposta de

adesão/projeto básico, pelos serviços efetivamente realizados, durante o primeiro ano de

vigência deste credenciamento. UU

13.13 - Na hipótese de prorrogação da vigência do presente credenciamento, o Município

poderá atualizar o valor dos serviços de que trata O subitem anterior, após o intervalo de um

ano, contado da data prevista para o início da apresentação das propostas de adesão, de que

trata este edital, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou

por índice que venha a substituí-lo.

13.14 - Nas atualizações subsequentes à primeira, o intervalo mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros da última atualização.

13.15 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de atualização, o valor será atualizado

conforme a última variação conhecida.

13.16 - Caso o índice estabelecido para atualização venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

13.17 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, o Município, pelo Gestor da

Contratação, elegerá novo índice oficial, o qual deverá ser o mais conservador possivel de

forma a não onerar injustificadamente a administração.

13.18- O valor unitário a ser pago pelos serviços será o mesmo, para todos os

CREDENCIADOS, independentemente da época em que tiver seu credenciamento ou

contratação estabelecidos, razão pela qual os contratos oriundos do presente credenciamento

não serão objeto de reajuste de preços.

44 - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA

14.1 - O CONTRATANTE designa como Gestor do Contrato o responsável pela pasta da

Secretaria de Saúde, o(a) Sr(a). TIAGO DE MORAIS XAVIER, ou outro que vier à substituí-lo,

que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

14.2-A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a)

Sr(a). ANA CAROLINA XAVIER, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

14.3 - As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto

contratado.

14.4 - À fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso

da execução do Contrato, nos termos do Artigo 117, da Lei nº 14.133/2021, para atuarem

como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como seus respectivos substitutos.
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14.5 - EDITAL DE CREDENCIAMENTO: A vigência iniciará com a publicação do Edital no
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu, no endereço https://ornalxagu.com.br/ e se dará de
forma indeterminada.

14.6 - TERMO DE CREDENCIAMENTO: O Termo de Credenciamento terá a vigência limitada
à do Edital de Credenciamento.

14.7 - DEMANDA DAS SECRETARIAS REQUISITANTES: As solicitações poderão ser
realizadas enquanto vigente o Termo de Credenciamento.

14.8 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Somente poderão iniciar após a assinatura do contrato
ou emissão da Ordem de Serviços e seguirão os prazos determinados no instrumento
contratual, para cada demanda, podendo ser finalizado após a vigência deste termo, nos
termos do Artigo 111, da Lei 14.133/2021.

15 - DAS SANÇÕES

15.1 - O não-cumprimento das disposições mencionadas neste Edital poderá acarretar o
descredenciamento do CREDENCIADO, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis,
especialmente o disposto nos Artigo 155 a 163 da Lei 14.133/2021, garantido o contraditório
e a ampla defesa.

15.1.1- Os crimes contra a Administração Pública aos quais estão sujeitas as
requerentes, processar-se-ão pela Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e pelo Código
Penal, para fins de responsabilização das pessoas jurídicas, na esfera administrativa, civil
e penal.

15.2 - Constatada a possível prática de crime, assim definido na legislação, na execução do
credenciamento ou contrato, o fato será informado ao Ministério Público.

16 - DAS CONDIÇÕES PACTUAIS

16.1 - Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das
obrigações ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições
do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.

16.2 - A contratação, objeto deste procedimento, não estabelece qualquer vínculo de natureza
empregatícia ou de responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados
ou demais pessoas designadas pela Contratada para a execução do objeto contratual, sendo
a Contratada a única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação
pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.
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16.3 - A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados,

assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma direta
ou indireta, ao Município, seu patrimônio, seus servidores, pacientes ou terceiros, produzidos
em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo,
resguardando-se ao Município o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder
por tais danos ou prejuízos.

16.4 - Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou
elaborados pela Contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva
propriedade do Município, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados,
para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização do Município, sob pena de
responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação.

16.5- A contratação será formalizada mediante assinatura do Contrato de Prestação de
Serviços, nos termos do Artigo 95, da Lei n. 14.133/2021.

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na integra. Após a apresentação da
documentação não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus
termos.

17.2 - Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, tomar as
providências a seguir discriminadas, sem que caiba aos interessados qualquer tipo de
reclamação ou indenização:

17.2.1 - Alterar as condições deste edital, nos termos da legislação vigente comunicando
sobre as modificações ocorridas.

17.3- O recebimento dos envelopes ou documentos para o credenciamento não gerará para
os CREDENCIADOS qualquer direito de contratação, objetivando somente o cadastramento
para prestação de futuros serviços, sob demanda das secretarias.

17.3.1 - O credenciamento tem caráter precário, podendo a qualquer momento ser
revogado/encerrado, seja por interesse da Administração ou da Credenciada.

17.4-A Administração poderá solicitar o descredenciamento da empresa, caso seja
constatado qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no
Edital e seus anexos, bem como na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da
ampla defesa.

17.4.1 - Neste caso verificada a irregularidade, a credenciada será automaticamente
excluída do rol dos CREDENCIADOS. Sanada a irregularidade a empresa poderá solicitar
novo credenciamento.
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17.5 - Será descredenciada a empresa que recusar a demanda por 2 (duas) vezes, seguidas
ou não, quando convocada tempestivamente, nos termos deste edital, mesmo que apresente
justificativa, podendo solicitar novo credenciamento somente 60 (sessenta) dias corridos

após a recusa, evitando que as credenciadas escolham as demandas.

17.6 - A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso

prévio por escrito informando as suas razões, a qualquer tempo.

17.6.1- O pedido de descredenciamento não desobriga a credenciada nos eventuais

contratos oriundos do credenciamento celebrados.

17.7 - A empresa será descredenciada ainda nas seguintes hipóteses:

a) Negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais das empresas
credenciadas;
b) Descumprimento pela Credenciada de instruções e orientações recebidas da Gestão e
Fiscalização da Contratação, rejeição de processo que lhe seja distribuído ou negativa de
prestação de qualquer serviço solicitado, sem apresentar razões suficientes para o Município;

c) Apresentar qualquer documento falso ou com informações inverídicas, bem como a
apresentação de forma fraudulenta de qualquer dos documentos técnicos exigidos, que
implica na imediata desqualificação da credenciada e imediato descredenciamento, sem

prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

17.8 - Caso a Credenciada tenha assinado o Contrato caberá o descredenciamento e a

rescisão contratual, com consequências das sanções contratuais e das previstas em lei, se a

Contratada:

17.8.1 - Descumprir total ou parcial, quaisquer das obrigações e/ou responsabilidades

previstas no Edital, e/ou no contrato, ou o conhecimento ulterior, pelo Contratante, de fato

ou circunstância superveniente contrária ao regramento editalícios, contratual ou legal, ou
ainda se for constatada falsidade de qualquer declaração prestada pela Contratada e/ou

seus representantes e equipe técnica;

17.8.2 - Agir com negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais das
empresas credenciadas;

17.8.3 - Transferir ou subcontratar total ou parcial, ceder e caucionar o contrato em

operações financeiras;

17.8.4 - Cometer reiteradamente faltas ou falhas na execução dos serviços;

17.8.5 - Decretar falência ou insolvência civil;

17.8.6 - Realizar dissolução da sociedade;
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17.8.7 - Concretizar alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura
contratual que, a juízo do Contratante, prejudique a execução do contrato;

17.8.8 - Descumprir as instruções e orientações do Contratante, rejeitar qualquer processo
que lhe seja distribuído ou negar a prestação de qualquer serviço solicitado sem
apresentar razões suficientes ao Contratante;

17.8.9 - Divulgar informações do interesse exclusivo do Contratante, ou que
consubstanciam violação de sigilo, obtidas em decorrência da contratação.

18 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO

18.1 - Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto/serviço
contratual.

18.2 - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de 15 / 47 influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de Contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de Contrato;
c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do Contrato;
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas
cláusulas do Contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de
o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

18.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para a outorga de Contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar
o envolvimento da empresa, direta-mente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
Contrato financiado pelo organismo.
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18.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como confiçãos:n DO IGUACE-S

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 - As alterações de endereço, telefone ou e-mail, deverão ser comunicadas ao Agente de
Contratação, através do e-mail - licita(Driobonito.pr.gov.br.

19.2 - Informações sobre este Credenciamento poderão ser tratadas no Departamento de
Licitações e Contratos, sito à Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP 85340-000 -
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR, telefone (42) 92000-8333 e na
Secretaria Municipal de Saúde, telefone (42) 92000-9439, localizada na Rua Dr.
Carmosino Vieira Branco, 14, ou através do e-mail - licita(Driobonito. pr.gov.br.

19.3 - As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste edital, bem como quaisquer outras
informações, deverão ser solicitadas ao Agente de Contratação, no endereço acima descrito.

19.4 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do presente procedimento, no prazo legal, mediante requerimento por escrito,
que deverá ser protocolado juntamente com as razões, no setor de protocolo desta Prefeitura
Municipal, cujo endereço resta informado acima.

19.4.1 - Quaisquer outras manifestações formais subsequentes ao prazo do item anterior
serão recebidas apenas como pedidos de esclarecimento;

19.4.2 - A impugnação deverá ser instruída com documentos necessários para a perfeita
identificação do impugnante, bem como a verificação da capacidade de representação do
signatário;

19.4.3 - Decairá o direito de impugnar o edital aquele que não o fizer no prazo legal;

19.4.4-A resposta à impugnação ao edital estará disponível aos consulentes e
interessados, via e- mail e passarão a integrar o edital.

19.5 - Obedecidas às condições previstas no contrato, o CREDENCIADO poderá, a qualquer
tempo, pedir desligamento.

19.6 - A Secretaria Municipal de Saúde poderá, obedecidas as condições previstas no contrato
e no seu interesse, descredenciar as instituições ou profissionais que não apresentarem
demanda de atendimento.
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19.7 - A qualquer tempo, poderá a Secretaria Municipal de Saúde, diretamente SU por
empresa contratada para esse fim, realizar inspeção das instalações das entidades de
credenciadas para verificação das condições de atendimento, higiene, equipamentos e [ UM)
capacidade técnico operativa. N ”

19.8 - O Agente de Contratação, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde, na forma
do disposto no 8 2º do Artigo 59, da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, reserva-se no
direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo relativo a esta licitação.

19.9 - Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se encontre em
greve, se a licitante não possuir documento com prazo de validade vigente, deverá apresentar
o documento vencido, juntamente com a comprovação de que o órgão expedidor se encontra
em greve através de cópia de matéria e/ou reportagem em jornais
ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor.

19.10 - A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e
irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem
parte, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor.

19.11 - Nenhuma indenização será devida aos credenciados pela elaboração e/ou
apresentação de quaisquer documentos relativos ao presente credenciamento.

19.12 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione
em um, e se omita em outro, será considerado o conteúdo especificado e válido neste
edital.

19.13 - Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, para dirimir as questões
decorrentes do presente Edital, inclusive quanto à execução do contrato que vier a ser
celebrado.

19.14- O edital e seus anexos, permanecerão com vista franqueada aos interessados e
poderão ser lidos e/ou obtidos no sítio oficial do município
https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

19.15 - Fazem parte deste Edital de Chamamento Público:

19.15.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência;

19.15.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta de adesão;

19.15.3 - ANEXO 3 - Minuta do contrato;

19.15.4 - ANEXO 4 - Declaração unificada;

19.15.5 - ANEXO 5 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de
pequeno porte;
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19.15.6 - ANEXO 6 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à
corrupção. "“1D|

No á 4

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, 12 de agosto de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

Decreto nº 42/2025
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA a

ES = -

1. OBJETO
O presente objeto visa a contratação de dois (2) Médicos Clinico Geral e/ou Saúde da Família,
com carga horaria de quarenta (40) horas semanais. para a prestação de serviço no atendimento
a demanda espontânea e programada nas Unidades de Saúde do Município de Rio Bonito do
Iguaçu.

A finalidade da presente contratação é dar suporte na demanda de atendimentos no município
atendendo as necessidades dos munícipes. Para justificar a necessidade de contratação de
serviços médicos mencionados, é crucial destacar a responsabilidade do município em assegurar
o acesso à saúde para toda a população. Apesar dos esforços empreendidos, o município de Rio
Bonito do Iguaçu ainda enfrenta desafios em sua capacidade de atendimento. A saúde da
população não pode esperar, e garantir que todos recebam o atendimento necessário e digno é
um direito fundamental. Portanto, a contratação de pessoas jurídicas é uma solução viável e
imediata para suprir essa lacuna, assegurando que a população continue a ter acesso ao suporte
médico de qualidade que tanto necessita Essa medida é indispensável para manter a
continuidade e a integridade dos serviços de saúde oferecidos pelo município.

ITEM NOME DO ITEM QTDE| UN PEREZ, GRALAKI |GONZALES| MENOR
MARREIROS|SERVIÇOS| CLINICA | VALOR

E ABREU | MEDICOS | MEDICO
LTDA LTDA LTDA

1 Contratação de Empresa, 12 |MESES| 19.500,00 18.000,00 | 24.158,08 |18.000,00
para prestação de
serviços Médicos Clinico

Geral e/ou Saúde da
Família, com carga

horaria de quarenta (40)
horas semanais. para a
prestação de serviço no
atendimento a demanda
espontânea e programada
nas Unidades de Saúde
do Município de Rio

Bonito do Iguaçu.

VALOR MEDIO TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 216.000,00

2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS
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O objeto dessa licitação é classificado como bem comum, pois possui especificação usual demercado e padrão de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XIII do art. 6º daLei Federal n.º 14.133, de 2021, 0 objeto dessa licitação não se enquadra como bem de luxo.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da assinatura, será de 12(doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que fique comprovado que ascondições e o preço permanecem vantajosos e mediante anuência do fornecedor;3.2. No ato da prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dosquantitativos registrados, até o limite do quantitativo original;
3.3. O ato de prorrogação de vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo deprorrogação e o quantitativo renovado;
3.4. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprioinstrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro adisponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quandoultrapassar 1 (um) exercício financeiro;
3.5. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada porintermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, eesse instrumento deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços;3.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observadoo art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
A contratação de serviços médicos é uma medida urgente e necessária para suprir a demandacrescente por serviços de saúde no município de Rio Bonito do Iguaçu. O objetivo é garantir que aRede de Atenção à Saúde possa operar com a máxima eficiência e eficácia, assegurando aprestação de cuidados essenciais à população. Atualmente, o município enfrenta um déficitsignificativo de profissionais de saúde, uma vez que o quadro atual de servidores não é suficientepara atender de forma adequada às necessidades da comunidade. Essas contratações sãofundamentais para manter o funcionamento contínuo e eficaz do sistema de saúde local, uma vezque a falta de profissionais compromete diretamente a capacidade do município de oferecercuidados básicos e especializados, impactando negativamente a saúde e a qualidade de vida dapopulação. O SUS assegura o direito à saúde como dever do Estado, promovendo o acessouniversal, integral e igualitário a toda a população. A contratação de profissionais complementares,portanto, não só é justificada, mas também essencial para que o município de Rio Bonito doIguaçu cumpra seu dever constitucional de garantir a saúde pública. A continuidade e a eficáciados serviços de saúde, que são fundamentais para a promoção, proteção e recuperação da saúdeda população, dependem diretamente dessas contratações. Sem esse reforço na equipe deSaúde, a execução das diretrizes do SUS no município torna-se inviável, comprometendo oatendimento à população e colocando em risco o cumprimento das obrigações constitucionais domunicípio em relação à saúde pública.
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
5.1. Solução com a presente contratação visa dar continuidade aos importantes trabalhos
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
5.2. Portanto, a contratação é a mais viável para produzir os resultados pretendidos pela
administração em termos técnicos e econômicos.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1 Comprovante de inscrição da empresa licitante, junto ao órgão profissional competente (CRM -
Conselho Regional de Medicina), mediante apresentação da Certidão de Inscrição de Pessoa
Jurídica. Fica dispensada a apresentação do referido documento, caso a empresa licitante
apresente o Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, em plena validade;
6.2 A empresa deverá identificar o Profissional(is) Responsável(is), para prestação de serviços;
6.3 Comprovante de Inscrição do Profissional junto ao Órgão de Classe (CRM - Conselho
Regional de Medicina), em plena validade;
6.4 Comprovação de que a empresa se encontra em dia junto ao Órgão de Classe (CRM -
Conselho Regional de Medicina), mediante apresentação da Negativa de Débitos, em plena
validade:
6.5 Os serviços de atendimento, deverão ser prestados junto a Secretaria Municipal de Saúde,
localizado na AV. DR. Carmosino Vieira Branco — Centro.
ou em uma das ESFs do município, está que, será designada pelo gestor municipal. O profissional
atenderá conforme demanda espontânea e programada. Os mesmos poderão ser remanejados
entre as unidades de ESF conforme a necessidade da Secretaria de Saúde podendo atuar em nas
várias ESFs quando se fizer necessário. Todas dentro dos limites do município de Rio Bonito do
Iguaçu, com carga horaria de 40 horas semanais.

6.6 A empresa ganhadora da licitação deverá apresentar um (a) medico (a), que atue durante lodo
O contrato sem rotatividade (salvo casos de doenças, onde o profissional deverá ser substituído),
pois a constante mudança do profissional estaciona ações que são desenvolvidas;
6.7 Será de inteira responsabilidade do profissional e ou empresa contratada, os danos causados
diretamente aos pacientes, à instituição contratante ou terceiros, decorrentes da execução do
contrato;
6.8 O serviço deverá ser imediato logo após assinatura do contrato;

7. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
7.1 A prestação de serviços deverá ser na sede da Unidade Básica de Saúde no município de Rio
Bonito do Iguaçu — PR, sito a avenida Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 — CENTRO, na
Secretaria Municipal de Saúde em dias úteis no horário de funcionamento (7:30 às 11:30 e 13:00
às 17:00 horas).

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Efetuar a prestação dos serviços conforme as especificações, prazo e local constantes no edital e
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual constarão as indicações referentes.
| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990);
ll - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o
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III - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, os

produtos perecíveis que apresentarem deterioração e/ou estejam impróprios para consumo;
IV - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
V - Indicar preposto para representa-lo durante a execução da ata, e também manter comunicação
com a Administração para gestão da ata;
VI - Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
VII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da ata;

VIII - Arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando:
- Houver alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração,
retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento;
- Houver interrupção da execução da ata ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no

interesse da Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente previstas da ata, nos
limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 2021.

9.SUBCONTRATAÇÃO
9.1 Não é permitida a subcontratação do objeto contratual.

10.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem

prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do

Código Penal.

11.FISCALIZAÇÃO E GESTAO DO CONTRATO
|- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.
Il - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
III - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.
IV - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de Providências
que devam ser cumpridas de imediato.
VII - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
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12.DA FISCALIZAÇÃO
142.1 O fiscal da ata de registro de preços será, a servidora Ana Carolina Xavier, servidora efetiva

lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
12.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:

1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, com a realização das tarefas relacionadas

ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos

aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e

glosas;
Il. Anotar no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados;
Il. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;
IV. Demais funções previstas na regulamentação municipal.

13.GESTOR DO CONTRATO
13.1 O gestor da ata de registro de preços será Tiago de Morais Xavier,

Secretário Municipal de Saúde:
13.2 O gestor terá as seguintes atribuições:
|- Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;
Il- Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior

aquelas que ultrapassarem a sua competência;
IIl- Demais funções previstas na regulamentação municipal.

14.CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO
14.1. DO RECEBIMENTO
14.1.1 O fornecedor deverá entregar o item no prazo e endereço já especificado acima, o item

será conferido e recebido pelo fiscal da ata de registro de preço, que caso esteja em desacordo

serão devolvidos e o fornecedor terá no máximo 24 horas para o ajuste e entrega do item.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado

pelos prejuizos resultantes da incorreta execução da ata.
14.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 1 (um) dia a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

15.LIQUIDAÇÃO
45.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Bonito do Iguaçu

constando número da licitação, lote/item.
45.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias

úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas

obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de

O DO IGUAN
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Referência, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto
Regulamentador.
15.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem
como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.
15.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência
de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira.
15.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores
serão descontados da nota apresentada.

16.FORMA DE PAGAMENTO
16.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta)

dias contados da liquidação.
16.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada
mediante a aplicação do índice de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado),

ou outro que vier a substitui-lo.
16.3. A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a do

imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público
municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida
o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de

1988.
16.4. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e

atualizações posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por

extensão aos pagamentos realizados por esta Municipalidade.
16.5. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser
informados nos documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos
da IN RFB nº. 1234/2012.
16.6. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da
prestação dos serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e
liquidados, mediante recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da
Constituição Federal de 1988.

17.CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
17.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
17.1.1 Tendo em vista a natureza do objeto e o valor estimado para a contratação, será adotada a
modalidade de Chamada Publica. Esta modalidade é a mais adequada para a aquisição de
produtos comuns, tais como o que constituem o objeto desta contratação;
17.1.2 Informamos que a convocação dos profissionais credenciados será realizada rigorosamente
por ordem de apresentação com a documentação correta de inscrição, conforme o registro no
sistema no momento da formalização do credenciamento. Não haverá, em hipótese alguma, a
realização de sorteio.
As empresas interessadas em credenciar seus profissionais devem observar atentamente a data e
o horário de abertura e encerramento do processo, que permanecerá aberto por 15 (quinze) dias
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corridos a partir da data de início do credenciamento.

18.FORMA DE RECEBIMENTO
18.1 Constitui objeto desta ata o fornecimento de por parte da contratada, de forma parcelada, de

acordo com as necessidades da CONTRATANTE.
18.2 EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO
|- Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito

público ou privado.
Il - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes características mínimas: III - Será admitida, para fins de

comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.
IV - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do fornecedor.
V- O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos.

19.ESTIMATIVA DE PREÇO
Considerando a pesquisa de preços e orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada

para obtenção do valor de referência unitário ponderada dos valores apresentados nos itens da
solução. No que se refere ao valor total da contratação o menor valor de R$ 432.000,00.

20.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação da Secretaria de
Saúde.

Fonte de Recursos: | 4800-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.34.00.00
4810-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.34.00.00
4815-1017-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.34.00.00
4820-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.34.00.00

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e no Decreto Regulamentador, sem

prejuizo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do

Código Penal.
Rio Bonito do Iguaçu 08 de julho de 2025
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Tiago de Morais Xavier NES
Secretário de Saúde i
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Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná A “
Chamamento Público nº 07/2025
Processo Administrativo nº 185/2025

Prezados Srs.

(e. nome da empresa......), inscrita no CNPJ sob O nº... , com sede/endereço
(endereço completo - Rua/Avenida, número, complemento, bairro, cidade, estado, CEP), neste ato
representado por (qualificação do representante da contratada - nacionalidade, profissão, RG,

CPF, endereço completo), através do representante legal acima qualificado, vem por meio desta,
apresentar nossa PROPOSTA DE ADESÃO ao presente credenciamento para realização serviços
abaixo indicados, desde já concordando e aderindo aos preços relacionados neste
Credenciamento, em conformidade com o Termo de Referência: para o qual anexamos os
documentos solicitados no referido edital, objetivando a prestação de serviços médicos.

Lote: 1 - Lote 001
Item] Cód Nome do produto/serviço “|Quant) Un | Preço Preço total

1 137057) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA — 12,00|MÊS 18.000,00/216.000,00
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
Contratação de Empresa para prestação de serviços
Médicos Clinico Geral e/ou Saúde da Família, com
carga horaria de quarenta (40) horas semanais, para
a prestação de serviço no atendimento a demanda
espontânea e programada nas Unidades de Saúde
do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

TOTAL . , o 216.000,00)
Lote:2-Lote002 O o
Item| Cód |Nome do produto/serviço = us Un | Preço |Preço total

1 |37057 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 12,00IMÉS|18.000,00 216. 000,00
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
Contratação de Empresa para prestação de serviços
Médicos Clinico Geral e/ou Saúde da Família, com
carga horaria de quarenta (40) horas semanais, para
a prestação de serviço no atendimento a demanda
espontânea e programada nas Unidades de Saúde

* Jdo Município de Rio Bonito do Iguaçu.
TOTAL 216.000,00

Os serviços serão prestados pelos seguintes profissionais:

Nome CRM CPF
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as cláusulas estabelecidas no referido
Edital.

A existência de credenciados não obriga o município a firmar os compromissos que deles poderão
advir. A não contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer espécie. Fica

facultada, em caso de futura contratação, a utilização de outros meios, respeitada a legislação
pertinente às licitações, assegurando-se aos credenciados a preferência em igualdade de
condições.

Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e respectivos

anexos, bem como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser
assinado e que as aceitamos de forma incondicional sem nenhum questionamento.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

5 j PREFEITURA MUM

local e data | 000126 |À 19

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO Ill - MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO s

Na Ú !

CONTRATO Nº. 12025 jpio soraro oo squacu r.
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da cédula

de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de direito privado,

inscrito no CNPJ sob o nº , com sede na , doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo nº 185/2025 e em observância às disposições da Lei nº 11.947/2009, Lei nº

144.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato,

decorrente do Chamamento Público nº 07/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le ll)

1.1. Constitui objeto deste contrato, CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO GERAL E/OU
SAÚDE DA FAMÍLIA, PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA ESPONTÂNEA E PROGRAMAS NAS
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, conforme caracteristicas,
quantitativos e demais exigências a seguir.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital da Chamamento Público nº 07/2025;

II - especificações, quantitativos e valores de referência;

ll - contrato nº. /2025;

IV - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA |
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

22. Este contrato é de fornecimento continuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 105 e 111 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA TERCEIRA
MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII)
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Prazo, local e condições de execução: Ne, 4

3.1. O objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no prazo de 5(cinco) dias a contar

da data de assinatura do respectivo Contrato Administrativo após a emissão da Ordem de

Compra/Empenho, emitido pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

3.2. A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta, promovendo o atendimento junto a

Unidades saúde, localizadas no âmbito do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Pr.

3.3. A prestação de serviços deverá ser na sede da Unidade Básica de Saúde no município de Rio

Bonito do Iguaçu - PR, sito a avenida Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro, na Secretaria

Municipal de Saúde em dias úteis no horário de funcionamento (7:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00 horas).

3.4. Os serviços deverão ser prestados junto a Unidade saúde no Município de Rio Bonito do Iguaçu -

Pr., conforme orientação da Secretaria de Saúde.

3.5. O profissional deverá preencher a folha ponto diariamente para registro das entradas e saídas, a

qual será endossada com a assinatura do Coordenador da Unidade.

3.6. Em caso de substituição do profissional pela CONTRATADA, esta deverá ser justificada com motivo

plausível e deverá ter concordância da Administração Municipal sob pena de responsabilidade, a qual

será submetida à avaliação e aprovação prévia da Secretaria Municipal de Saúde.

3.7. Será de inteira responsabilidade do profissional e ou empresa contratada, os danos causados

diretamente aos pacientes, à instituição contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato.

3.8. Todos os custos com a prestação de serviços, bem como os encargos sociais, correrão por conta do

contratado.

3.9. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade e/ou irregularidade nos serviços prestados será

aplicado as medidas legais cabíveis.

3.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo com o
solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

CLÁUSULA QUARTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.
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CLÁUSULA QUINTA / 1)
DO PREÇO HU

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (O

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA
DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado.

7.2. Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da obrigação,

calculada pelo índice definido neste Contrato;

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º 14.133,

de 2021;

III - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste,

Iv - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

7.3. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos pelo
contratado.
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7.4. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referência (30 dias) será aplicada tendo como

base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

7.5. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

7.6. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

— CLÁUSULA OITAVA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos:

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº

14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para O desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

. CLÁUSULA NOVA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

11).

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência.

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou O acompanhamento
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da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou

da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; ( cf)
N

9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos

à execução do empreendimento.

9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário

à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética

da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos

serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
necessárias nos serviços solicitados.

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único).

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº

14.133, de 2021.

9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do Contratante.

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados.

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão

no órgão para a execução do serviço.

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicação.

9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade.

9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros.
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9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade

dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento
previsto nas especificações. S PREFEITURA MUNICIP

CLÁUSULA DÉCIMA A > ” ixo Bono DO en!
DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD api gi

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

10.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula. devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade competente.

O + |PREFEITURA eum
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Ed

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIle XI) 14 Ja 000127 |

11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. + [PO Boraaipo Iouaçu a,

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e

“dg” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “e”, “f, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do

valor do Contrato.

| CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; ) ): 000138 |
9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; Va (JA e |
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. iRio BOM do IguacuLS!
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuse do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,

da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

134.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.5.3. Indenizações e multas. (4)

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do
Município, nas seguintes funcionais programáticas:

ps Funcional Programática Conta reto de Natureza da Despesa

2025 10.301.0009.2052 4800 303 3.3.90.34.00.00

2025 10.301.0009.2052 4810 494 3.3.90.34.00.00
2025 10.301.0009.2052 4815 1017 3.3.90.34.00.00
2025 10.301.0009.2052 4820 1494 3.3.90.34.00.00

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA FRAUDE E DACORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto/serviço contratual.

16.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de 15 / 47 influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de Contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de Contrato;
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c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou “4

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artificiais e não competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

Contrato;
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente

a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

Contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar O envolvimento da empresa,
direta-mente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um Contrato financiado pelo organismo.

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em parte

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de

execução do Contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução

do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DAS ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA W/) | 000144 |
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Ud |
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19.1. Compreendem os serviços a serem prestados conforme o Termo de Referência Anexo a este

edital.

19.2. Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho;

19.3. Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência;

19.4. Obedecer ao Código de Ética Médica;

19.5. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados
diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou
por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo Contratante;

19.6. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente

executados no mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto
biométrico dos prestadores de serviço;

19.7. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais no

mês em questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à

Secretaria Municipal de Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal de
Contabilidade e Finanças;

19.8. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica;

19.9. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa,
seguindo a ordem cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou
seja, o primeiro CREDENCIADO será convocado primeiramente, e assim sucessivamente;

19.10. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada
prioridade à ordem crescente de data e hora protocolização dos documentos;

19.11. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de
CREDENCIADOS, passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber
solicitação. Qualquer novo CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no momento
da publicação de seu credenciamento;

CLÁUSULA VIGÉSIMA
DO FORO (art. 92, 81º)

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

81º, da Lei nº 14.133/21.
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E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a
seguir, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que
produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025. —
dá k PREFEITURA À

WU) donos |
SEZAR AUGUSTO BOVINO frio onto nos |
CONTRATANTE EE nemto ponsenquer

WORK
CONTRATADA
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante)

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná Ne ty
Chamamento Público nº 07/2025 [rio sons:o DO IGUASU-FT

Processo Administrativo nº 185/2025 E

|
|

-!

Pelo presente instrumento, a empresa ......................... ; inscrita no CNPJ sobion? ssa , através
de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento de
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação do
Chamamento Público nº 07/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos,
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art.
14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) .... , inscrito
no CPF nº e-mail [informar e-mail para envio do contrato....... ], telefone [informar
telefone para contato.. ocupante do cargo de .................. nesta empresa. (Se for procurador,
encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e etc.,
poderão ser feitas através do e-mail... , produzindo para todos os fins, total validade
jurídica.
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local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal | [PREFEITURA Nº
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração) - t sá -: |

NA / 1! ]

RIO BOMITO DO IGUACU. e!
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESAOU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(papel timbrado do licitante)

Â
/Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná NVChamamento Público nº 07/2025

Ná :Processo Administrativo nº 185/2025
[Oo te Done

Pelo presente instrumento, a EMPIESA)esrsmerreenes — » inscrita no CNPJ sob o nº... , atravésde seu representante legal subscrito;

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou () COOPERATIVA, nos termos da LeiComplementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatossupervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
(Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa empresa de pequeno porte oucooperativa)

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021,no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com aAdministração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do tratamentofavorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.
(Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legalou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DEPREVENÇÃO À CORRUPÇÃO
(papel timbrado do licita nte)

ii) |
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná NU ini moro DO ISUAGIESChamamento Público nº 07/2025

a gn —Processo Administrativo nº 185/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ...... » inscrita no CNPJ sob o nº... , atravésde seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legalou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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AVISO DE LICITAÇÃO 0
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2025 1)

INEXIGIBILIDADE ./2025 UU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2025

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do(a) Agente de Contratação,designado(a) pelo Decreto nº 42/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, OCHAMANETO PÚBLICO Nº 07/2025 na forma PRESENCIAL, observadas as disposições contidasna Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, LeiComplementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, LeiComplementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº 208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, edemais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seusAnexos.

OBJETO: Chamamento público na forma de credenciamento de pessoa jurídica para prestação deserviços médicos Clínico Geral e/ou Saúde da Família, para atendimento da demanda espontânea eprogramas nas Unidades de Saúde do Município de Rio Bonito do Iguaçu.
VALOR ESTIMADO: R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais).
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº95.587.770/0001-99.
LOCAL: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu/PR
ENDEREÇO: Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu/PRPERÍODO DE CREDENCIAMENTO: a partir das 09h:00min do dia 14 de agosto de 2025 até às17h00min do dia 02 de setembro de 2025.
DATA E HORA DA SESSÃO: 03/09/2025 - 14h:00min.
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitaOriobonito.pr.gov.br - Telefone (42) 92000-8333 ou 92000-9439.
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: Até o 5º (quinto) dia útil anterior à data fixada para o fim dasinscrições, através do e-mail licitalriobonito.pr.gov.br, ou protocolizado no local acima indicado.A integra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município

https://riobonito.pr.gov.br/portal/portab-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18a=2024&m=5&s= ou noSetor de Licitações, ou ainda na Secretaria de Administração, das 8h00min às 11h30min e das13h30min às 16h30min.

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 12 de agosto de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

Decreto nº 42/2025



Quarta-teira, 13 de agosto ve 2055 | Editais |3

COBJETO: CONTIATAÇÃO DE EMPRESA ESPECALIZADANOSURNECIMENTODE 7]
| REFEIÇÃO TIPO: ALMOÇO em sua forexa de “BUFFET” livre, e refeição em formade |
| MARTE, preparadas conforme as Saes átics de Esbecação e Procedimentos
| operacionais Padronttados estbelaados na Resolução RUC 275/2002 da ANVISA, para
| atender a demanda de todas au Secretas do Município de Campn Banho «PR.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

[MODALIDADES PR
FORMA: ELETRÔNICO
MODO DE DISPUTA: AnERTO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Mi
PLATAFORMA: LL - HOLSA HC
EXCLUSIVO ME/EPP: sim
INSTRUMENTO CONTRATUAL: CONTRATO
LEI DE REGÊNCIA: LEI FEDERAL Nº 14,
LEI COMPLEMENTAR: LEI COMP

OR PREÇO POR LOTE.
AÇÕES DO masi,

ERAL Nº 123, DE 2006
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: st às nsvomn
do divas 0/2025.
ADERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: à pat das 03ns0 tm
dodia 25 0n/2025.
LOCAL: BL -Holsa de Licitações do Brasil euros
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇOO

de cotratahes Plast) emos
ESCLARECIMENTOS: Pelo e
ranze emas (assar
ENDEMEÇO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES tua efa Dri beto essi
253. Contra. Campo Bono - PR

ara
o Porta! Nacional

-sivampotenta pegos LeZiitaçao
to dura ese FONE (45) 3238te

Campo Bonita,12 de Agota de 2025.
PUBLIQUE-SE

<Psas bina
CH1237696-E25

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONO DO IGUAÇU
CNP 9857 TIROL

= Coro Telefac (atoa 653
Rio Benito dolposçã Paranã

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6urz02s.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18912025
O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado polo Decreto nº
ABRODS, toma público, para conheemento dos rimasendos que resizara leitação na
mosaidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, too MENOR PREÇO POR ITEMILOTE, modo de
disputa “ABERTO e FECHADO”, cocenacas as disposições contas na Lei Fecural nº
SS pis, de its id o id 8 do cbnutos ds sec 1 Conpimea 2
1232006, Lei nº 1720, Lei Ge nÊ 1552016, LeiCe
046/2014, Decreto Muniipat nº 208/2023 é Decreto Municipal nº 2122029, e cemas egceção
aplcâvel e, anda, da acordo com as condições estabelecidas neste Eca] e seus Anexos,
OBJETO: Formação da registo de preços para fura e eventual aquisição de matar! escoar e
material de expedente, para disribuição aos alunos da redo municipal de ensino no ano letivo de
2026 e 2027.
VALOR ESTIMADO: R$ 503.222:20 (qunhentos e irês mi, duzentos a vnia a dois reais e tinia

: Munkipio de Rio Bonto do Iguaçu, Estado do Parana, CNPJME nº
LOCAL: Págea eletrônica da Bosa de Lictações o Loiles - EL COMPRAS
thtps compras cxa2e)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 22082025 - Sn-Omin.
INFORMAÇÕES: araves do e-mai leste Griobonto pr gov br
ESCLARECIMENTOSAMPUGNAÇÃO: ataves da págna eletónica no sistema BLL COMPRAS -
PHpS iRicompras or br, em campo própria para este fm, relacionado ao processo desta ictação
À ioga do att é so somos poindo ser lts vo são cul do laniiro

acops pao 183=20244:Pol Racional de Contatações Púbiss PCP]

Ri Boesta do Iguaçu - Pr, 08 de agosto de 2025.

/
CI237699-E25

MAIARA FERNANDA DA SILVA
regoesa

Decretont 422025

Município de Santa Terezinha de Itaipu
ESTADO DO PARANÁ

pro: JELETIVO SIMPLIFIC;
EDITAL Nº 004/2028

Ap do
255. nomssto auavãs do Ponara nº 768, do

Prorrogar alé o dia 20 do agosto de 2025 o prazo para Publicação do
Resultado Preiiminar da Análise da Prova de Titulos.

. Anorar o cronograma do etapa ou atividado conforma anexo IV do rotorido
Edtal. conlorme apresentado abaixo.

ANEXO IV
CRONOGRAMA

Pariogo da insenção e entrega dos cocunentos
Punucação da Lista Pratimunar do insentos na Prova do Tituos
Pusucação co Resutado Proimnar 4a Anaxãa da Prova de Tagios | +=1
Pirisdo para micrpos.ção de Hecurso do Resutado Preirimar sa
Prova de Titulos - Avaliação

| Pistcação o Rca Pa pe

o]

Santa Terezena do tao, 12 co agosto co 2025
FEITURA MUNICIPAL.

in000149 cermticurss ones
Presidente daiComissão Organizadora do

Procenso Seieivo Sungitcado-pss C11237702-E25
POr DDOIGUAÇUFS.

Capitol Hadenal da Nlépia

PROCESSO ADHNISTRATIVO N+g76n07E
O Mbncipo de Nova AuoraPR, avsa 20s miressatos cue teakeará no dia a éo
ÚCTAÇÃO ra masrcais PREGÃO, 3 forma ELETRONCA 0 LE MENOR PREÇO POREM viseco
[rRegisho di preços FAS Iaras & avE SAGE SGUSIÇÕES So SUBSENÇÃOGo Eevaçai para os sofimaras
| da fot, MAGIX, CorelDraw, CapCit, iondershare 4 Kaspurshy para tados os apartamentos +

Secretarias do Manvipio de Nova Aura, pelo perigo astenado de 12 (dora)meses. !
Demas espoescaçães constam no Anexo!
Data toiros imporanes

mo de Referbnca, quesoga o esta

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENPI9S &e7 Ia n0oI-sm

tetfueço
Ri Benito do lzuoça =

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 8672025

XIGIBILIDADE 12025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18772025.

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU- PR, asavés do(a) Agorte do Comtição
Sesignado(a) pulo Dueto nº 422025, tocra pelo, para contucananto bs intetestados O
CHAMANETO PÚBLICO Nº 06/2025 na forma PRESENCIAL, obscrracas as Usposições contuias
na te Federal nº 14 1332021, do Decreio Municçal nº 187, de 29 de selemiro de 2022, Lee 1232006, Loi MeI2ona, Lei nº 1552076, Lei& sº 0482014. Decreto Municipal nº 20812023 é Deceto Municpal nº 2122023,[EsmesiaInsagsssspdees

-O Esta poser se ota3o ares dos seen ves
- Deras itemações periceres a presente Lictação. ser aos iteressados junto ae
Depatamero de Lotação a Peletaa Uuiça! oe Nova Aura, po itire (45) 32mal (cisco om gaspapeçovte

o Meca U CH237697-E25

Semas fegsiação aplcâvel e, anda, se acordo com as condições estapeiecisas nesta EditalRoqxos
OBJETO: Chamarrania púbico na forma de cregencamento de pessos puídica para prestação co
Serviços sam caráter de exciuaantaca, Laboratório do Anátses Clinicas para areaização de coleta e
ondisos de exames Isboralorais na area de saúde no alencmento à população do Municíçã de Ro
Bonto co iguaçu.
VALOR ESTIMADO: AS 2 144 210,00 (doss minões, cento « quarenta e quato mi. duzentos e dereus),
ÓRGÃO LICITANTE: Municipio de Rio Bonto do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPUMF nº
85.587. 7700901.
LOCAL: Setor de Letaçães 6a Preotura Musicipal da Rio Bonito do ipuaçuPR
ENDEREÇO: Rua 7 de Sotamixo, 720 - Certo - CEP 85920-000 Rio Bento do
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: a are das Ogh GOmin o dia 14 de agosto de 2026 alé às
17hDôma do da 02 de setembro de 2025.
DATA E HORA DA SESSÃO: 030972025 - 09h G0min

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Concorrência Pública nº 003/2025- Obras e Serviços de
Engenharia
Tio: Menor preço/empreitada por preço global

to: Contratação de empresa especializada para execução de Pintura
“eus igação e capa de pavimentação asfáltica com CBUQ, em três trechos

visando 3 complementação de asfaltamentos de estradas rurais;
perfazendo umaárea de pavimentação de 16.788 m? no Município de
Nova Santa Rosa-PR.
Recebimento de propostas: Das 08:00 horas do dia 13 de Agosto de
2025, até às 08:29 horas do dia 28 de Agosto de 2025.
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 08:30 horas no
dia 28 de Agosto de 2025, no Portal de Compras do Governo Federal -
compras gou.
Local de Abertura/realização da sessão públi
Governo Federal - comgras.gov.br.
Edital: O Edital estará disponível aos interessados na Prefeitura
Municipal de Nova Santa Rosa, situada à Avenida Tucunduva, nº 833,
centro, em Nova Santa Rosa, Estado do Paraná, durante o horário
normal de expediente, das 08h00min. às 11h30min. e das 13h30min. às
17h00min. ou através do site: wwrw.novasantarosa.orgov.br link:

Portal de Compras do

INFOR] :através do e mal pr gov be - Teletone (42) 92000 8333 cu g2000-S43e,
ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÃO: At o 5º (ut) a áit nr à det esc pra ondas
mscrições, aravês da e mar ti Ou peotosolzado no lo acima.à soa do er v' sós sono plo ca Gulos do Se oie do Mncio
Pps Srobondo pe, 1Sa=,
Setor de Uecações. ou amis na Secetana de Admnstação. das Ss00mn às 1IR3Gma é dos
13h30min às 18h3Omin

Rio Bando do iguaça. Pr,11 de agosto de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
CI1237700-E25

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPI 95 487 T7av0a| 09

= Cent Telefax tee tessioo
Rio Bonito dolaneça =

Rua 3 de Setembro, 73
amem

AVISO DE LICITAÇÃO.
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 87/2025

INEXIGIBILIDADE 12025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1852025

PIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES PR
PORTUTT A “uBeSaPS de 129929,

O sl de Coe Maço Estad o Pa made ao sb MESOLHEMemo sad ds tação embide reção Eletrônico 2º ESS8BS de 187294, apre Is pao
asqação des dot, aan Ed cad ao € mam «na ad ção E
amais da Seat de Atom do do Misa de Code Ii Maças PR, e cet 3
TUSD é eine opção, quem cama é cnlção oudlecla ao domrtio ormbms mo Tome de
Refêna Aoc | Comando "Meme Pr por br”, cd lado ua lo Laço ds pc e as vendoereta una ol € acabdo mo Ccemsação de [a gain, (astonto pe Lindo o co +

espera OMI LVIS PECCIY WE caos led R$ 310 e am md eos set que e +nat
e qua teres Ns Sed is

Copel Mages Isadodo Pas ca de Apr 30S
Vel SapiMeia

ramaropr custo
au: rReciontETRâNCOS “eapames.
CONIRAFAMIE- MENICPIO DE CAPITÃO LEÓNIMAS MIRQUTS PR
CONTRATADA OLWIR LEIS PECCIN VE
ORIETO: Àprod hoça om er bt à ção d mts dam, sudo mtas de areia éamena a rm alado ce cação fo maio de Sn de Manto do Sims Cpo LentoNi - em rendem à cação TF NES mes eo, uaoe ada ea caodeco cette 3 le fas Aoc
RABO R$ MPG eq ms at é a caca 5q cm po emas eipis

cama
RESETE

Cope ada Mg, ad o 17 de pad

aa Clt237703-E25

ESTADODO PARANA
Rea Figo Camação.“H2 «Loteamento das Orq 4

Fene(S9/SGBT ASS - eS358000

TORI AÇÃO PARA NIAGENL E CoNcrNSão pr primas

ado Tea de Come do Pa
de 9 de ms NS Cimo da

Ars 4 fas tea douto e RS 7335 [Setenta é Mãora e it é trotás o vetado e e de ao to Aut 7 do Tea 26d Tê
de mes de NB. qe repulsa vu Asvio Aimcaião pt o Setunies do Pedetepino nei. estazne acesto pe se

vir fnlimo
mosmmmoes C11237704-E25Penalen9 Mineiro DE RIO BONTO DO IGUACU. PR.aros doa Ager do Comsaação

Sesignado(ai pulo Decreto nº 4ZRTIS. torna publico, para o
Licitações, consulta de licitações, escolher o edital e download e no
Portal de Compras do Governo Federal:
http://www. comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao, Filtro.
asp
Dúvidas: Por email: comprasQnovasantarosa.prgov.br ou pelo Fone:
[85) 3253-1144, no horário normal de expediente.
Publique-se,
Nova Santa Rosa-PR, em 12 de Agosto de 2025.
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO-Ivanete de Paula Lima Neis-Membro

CI1237698-E25

Sa MERECE DE VERA CRUZ DO OESTE
NS) CAIA Im! Ras Bossa O. Cato Freas EST ATESTADO DO PARANÁ.
eee EXTRATO DO TERIO ADO 07 - PREGÃO ELETRÓNICO- SRP Nº S6G332304 - ATA 1330028

Contate Micpoce Vez Condo dse
Enmtnndo Vo Dea mt ia PROLarrasa

MAMANETO PÚBLICO We GU20AS ná lara PRESENCIAL, Cicenacas asdans somas
qa bei Feder nº 1413372021, do Decrno Murcia! nº 187, de 29 de selemiro de 2022 Lei

nº 1232006, Lei nº 1472014, Lei Ce tº 1582016. LesCepam 1º SADIA Doo Ho 1º 20825 é Ouse Muncipai nº 2122023, é
demais legsiação aptcávo! 6, ada, 69 açorso com às condições estabeiecrdas pesto Edil é eusAraras

serviços médicos Cisco Gera! eiou Saito da Faniia, para atencemento ca cemonia
programas nas Unidaces ca Saúdo do Munipio de RioBando do Iguaça.

VALOR ESTIMADO: R$ 432 €90,00 (quatrocantos e tra e dois ma rosa)
ÓRGÃO LICITANTE: Municipio de Ro Bento do Iquaçu. Estado do Paraná. CNPJMF nº
55.587 7700001.85.
LOCAL: Sotor de Lictações da Prefeita Municipal de Rio Bonito do
ENDEREÇO. Rua 7 do Solembro, 720 - Cento - CEP 853:0.009 - Ro Bonto do Iguaçu PR.
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: a parte das 08h OOmin do dia 14 de agosto de 2025 até às
17h90min do dia 02 d setembro de 2025.

DATA E HORA DA SESSÃO: 03082025 1400
INFORMAÇÕES: rarês do eai Etr Sichonto e que. Telefone (02) 62000-833 cu 82000

OBJETO: Chamamento púsico na forma de credenciamento de pessoa juídica para prestação de
espontânea e

ESCLARECIMENTOS N4pUONAÇÃO: 665 (gano) a tanto à aa Stasa pao o tm as
insciições, ataves do e-mai fctalfunpondo pr gos br ou proocolzado

Soo de Lrações. cu anca 19 Sentia de Hdranstação, des SOS do TND é css
13h30ma às 16h30min.

A cação

Convoca população. anidades cms a co ciasse co tunicipo de
Varpã, pata portegar do AUDIÊNCIA PÚBLICA crde o Focer
Legssatro tratara ca proposta de Preto do Lora” 127025

O PRESIDENTE DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MARIPÁ,
Estado do Paraná no uso de suas ainbuções loga

convoca
Audiência Pica a er restzaia 35 18h90 do gia 25 de agosto de 2025, ro Plenário
do Canto Leguiaino Donalno Dela Gusira, perarie à Comssão da Osganzação do



QUARTA-FEIRA, 13 DE AGOSTO DE 2025 P BLICAÇÃO OFICIAL EDIÇÃO 1494

ABM run CIA MUNICIPAL DE RIO ONTTO DO IGUAÇU eardes RS do pe rã =ER aee casei cto Como o gas cr pas,
restegees Ni Ea Praciano gue

aviso DeLuctraçãocnnapbaEi O PUUIES fecpecaoas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Vo1872028

2 Mucio DE mo monto DO IGUAÇU. PR sem doa) ag cu ComumtçãoSesgnSde(o) Dolo Decreto nº 5272055, Tsros pubico pias ERES içA da Cpinentação
CHANANETO PÚBLICO be 26/2025 na forma PRESENCIAL cencosas a capeasões caiTo Lo Fegutal nº 1433/2021, do Doucia Murcon 1º 167. de 29 de Emma Ge Ser ia“ Sra, Las po fgaeie doMuncual ne 2042022" 0 Decrcis Moncmar ne ErasSemhs legaiação apicávei 6 avi, te desrão cum na Corcõra estasleniaao cio EaD É pista 2 ge 8 eimamanha: dra EORSGIÇÃS De TNRRNCÊES RACRTÊS, Ena NNE NDA EU(É PRESTO PASAÃO. PM EMERSOE RNPOS DO(aLIO EEEeOIIETO: Chamamento aúbic 1a fra de crsenciamant de pesana
VALOR ESTRRADO: tas 2.444 21003 gana menos. caro o urna é qua mi, aurêmios o due

TELAS: Sas-ioo “Moss JE do imunç

Eres easação” tasas

orar

RS 534500600 (Ce amem, una o Goro Enc tom
[Sar PEER OSASA ADE

Sea AUGUSTO GONGao Ana ee

Mo lona do iguaçu 5% 12 de agosto se 2020,

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

RR PregãoE unir be mo nono porguaçu-ea | iso EaE Esnnmacer Ecs]| ses ei evo, |inae| Es Poxa fossas Casrims

Temo 8a Corrcação
Se rr, emrs ou aos qo o cd o gs maEpa Ee earEs Eos

ESB rureatuRa MUNICIPAL DEMO HONITO DO IGUAÇU
see smemimrão > Cem = cragei fi ad ser braRaso Demi aire osso DE PREÇOS ra IOUSÇÃO DE Hostsú PERA Gu rho CERTOS, ROS Et QUSÇÃO DE tom ÀEEE OaÃ E, SU

paeÃo Plcthnao Ge Caen.
cimo 0€ a nro 00 Guapiara grão oo qr EEpisacinm pe mao aca E TSE TES RESRo RR RA

esa do puder: Viva Ga ÇÃS nos alum ca todo mae UE Gn va [ese de Faam Ms ana ras a (piscas 6 id ias à Co a te o ta ERcRageE ts
Aecnt ORAÃ iiio do Mimo du tueções o aves - tm Conus pda negaess iscas ee reraperd

Fa o canas seen e ção RE E E ERES E dE TR EGi a RES

r RR
|

AO vt pROcESSO LicirarómiO e Dema —sesjesa
E Pad fara A iodesr slegoba sorrir

| dedo pe presa cerccaaoa E| ERC AREA PRE EO NON gue |oe a

| —
TESES



GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNP) 58.092.999/0001-26

Rua: Coronel Lustosa, 97 Sala 03, Centro — CEP. 85.010-060
Guarapuava-Pr

E PREFERE —ANEXO Il - PROPOSTA DE ADESÃO ; [PREFEITURA MUNICICA
À Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná / / 0 0 01 5 1 Í
Chamamento Público nº 07/2025 AU [rio son |
Processo Administrativo nº 185/2025

Prezados Srs.

GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 58.092.999/0001-26, com
endereço Rua Coronel Lustosa, 97, Sala 03, Centro, Guarapuava-Pr, neste ato representado por
SARA GOMES GRALAKI - brasileira, médica, RG. 13.148.030-0, CPF 070.788.539-62, através do
representante legal acima qualificado, vem por meio desta, apresentar nossa PROPOSTA DE
ADESÃO ao presente credenciamento para realização serviços abaixo indicados, desde já
concordando e aderindo aos preços relacionados neste Credenciamento, em conformidade com
o Termo de Referência: para o qual anexamos os documentos solicitados no referido edital,
objetivando a prestação de serviços médicos.

Lote: 1 - Lote 001
|

Item Cód Nome do produto/serviço Quant | Un Preço Preço total
1 37057 | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA | 12,00 MÊS | 18.000,00 216.000,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
Contratação de Empresa para
prestação de serviços Médicos
Clinico Geral e/ou Saúde da Família,
com carga horaria de quarenta (40)
horas semanais, para a prestação de
serviço no atendimento a demanda
espontânea e programada nas
Unidades de Saúde do Município de
Rio Bonito do Iguaçu.

216.000,00

Os serviços serão prestado-—— nais:

NOME CPF
SARA GOMES GRAL px e QUESA 070.788.539-62

GA UMODeclaramos que estar — GA J as cláusulas estabelecidas no referido=Edital. 5 E.
A existência de creder — - vuriga O município a firmar os compromissos que deles
poderão advir. A não contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer
espécie. Fica facultada, em caso de futura contratação, a utilização de outros meios, respeitada
a legislação pertinente às licitações, assegurando-se aos credenciados a preferência em
igualdade de condições.



Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e respectivos
anexos, bem como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser
assinado e que as aceitamos de forma incondicional sem nenhum questionamento.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Guarapuava, 15 de agosto de 2025. Documento assinado digitalmente
SARA GOMES GRALAKI
Data: 15/08/2025 16:23:49-0300
Verifique em https://validar iti gow.br

nº)ICP
rasil

*

Sara Gomes Gralaki
RG. 13.148.030-0 x

Cpf. 070.788.539-62

PREFEITURA Num

000157
[Rio som: -5 DO IcuA
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1º ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO ; [PREFEITURA ROMEO
GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA “& 000153 |= aj I

C.N.P.J. sob nº 58.092.999/0001-26 L ese soou!
+

NIRE 41213004856
Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e consolidação, o abaixo
assinado:

SARA GOMES GRALAKI, brasileira, natural de Guarapuava- PR, solteira, nascida
na data de 26/07/1995, maior, Empresária, portador do RG nº 131480300 SSP/PR,
inscrito no CPF/MF nº 070.788.539-62, residente e domiciliado na Rua Carlos
Alberto Abreu Alves Filho, nº 101, Bairro Boqueirao, CEP: 85.022-476, em
Guarapuava-PR. Única sócia da empresa GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA
com sede e foro na Rua Carlos Alberto Abreu Alves Filho, nº 101, Bairro Boqueirao,
na Cidade de Guarapuava — PR, CEP 85.022-476. Inscrita no CNPJ sob nº
58.092.999/0001-26, com seu contrato primitivo registrado na Junta Comercial do
Estado do Paraná, NIRE sob nº 41213004856 em 13 de Novembro de 2024.
Resolvem, alterar o contrato conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENDEREÇO: Fica alterado para: RUA CORONEL
LUSTOSA, Nº 97, SALA 03, BAIRRO CENTRO, CEP: 85.010-060, EM GUARAPUAVA-
PR.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei nº
10.406/2002, o sócio RESOLVE, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas
no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA

C.N.P.J. sob nº 58.092.999/0001-26

NIRE 41213004856.
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SARA GOMES GRALAKI, brasileira, natural de Guarapuava- PR, solteira, nascida na
data de 26/07/1995, maior, Empresária, portador do RG nº 131480300 SSP/PR, inscrito
no CPF/MF nº 070.788.539-62, residente e domiciliado na Rua Carlos Alberto Abreu
Alves Filho, nº 101, Bairro Boqueirão, CEP: 85.022-476, em Guarapuava-PR. Única sócia
da empresa GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA com sede e foro na Rua Carlos
Alberto Abreu Alves Filho, nº 101, Bairro Boqueirão, na Cidade de Guarapuava — PR,
CEP 85.022-476. Inscrita no CNPJ sob nº 58.092.999/0001-26, com seu contrato primitivo
registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, NIRE sob nº 41213004856 em 13 de
Novembro de 2024. Resolve consolidar o contrato social conforme cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA 1º — NOME EMPRESARIAL: A sociedade gira sob o nome empresarial de
GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA.

CLÁUSULA 2º — SEDE: A sociedade tem sede e foro nesta cidade de Guarapuava,
Estado do Paraná, à Rua Coronel Lustosa, nº 97, Sala 03, Bairro Centro, CEP 85.010-
060.

CLÁUSULA 3º — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante
alteração contratual.

CLÁUSULA 4º — OBJETO SOCIAL: O objeto social da sociedade: Atividade médica
ambulatorial restrita a consultas; Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades
hospitalares para atendimento a urgências.

CLÁUSULA 5º — INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE:
A sociedade iniciou suas atividades em 12 de Novembro de 2024 e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA 6º — CAPITAL SOCIAL: O capital social totalmente integralizado em moeda
corrente do País, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil) reais, divididos em 20.000 (vinte
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um) real, cada uma, subscritas e integralizadas, neste
ato, em moeda corrente do País, pela sócia e distribuída da seguinte forma:

SARA GOMES GRALAKI com 20.000 (vinte mil) quotas de R$ 1,00 (um) real, totalizando
R$ 20.000,00 (vinte mil) reais.
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CLÁUSULA 7º — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.
CLÁUSULA 8º — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis
e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros
sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão
delas a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, descriminando a quantidade de quotas
postas á venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou
renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos
os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na
proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido
O direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.
CLÁUSULA 9: — ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a SARA GOMES GRALAKI, que
assinará INDIVIDUALMENTE pela sociedade, dispensado de caução.
Parágrafo 1º: Compete ao sócio administrador, a prática de todos os atos de
administração e gestão, necessários ao funcionamento da sociedade, com poderes,
inclusive, para contrair obrigações, adquirir, alienar, caucionar ou onerar bens sociais,
prestar aval ou fiança, transigir direitos, quando julgar conveniente aos interesses da
sociedade e, ainda:

a . Zelar pela observância e cumprimento das leis vigentes, normas contratuais,
deliberações dos sócios quotistas e formular, com base nestas, as diretrizes e critérios
operacionais da sociedade;

b. Representar a sociedade, ativa ou passivamente em juízo ou fora dele, inclusive
perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais, municipais e respectivas
autarquias e entidades paraestatais; e.
c. Constituir procuradores, especificando nos instrumentos os atos e operações que
poderão praticar.

Parágrafo 2º: É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de outro sócio.
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CLÁUSULA 10º — RETIRADA DE PRÓ-LABORE: O sócio poderá, fixar uma retirada
mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA 11º — EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício
social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados.

Parágrafo 1º: Para efeitos exclusivos de distribuição de resultados e a critério único dos
sócios, poderão ser levantados balanços intermediários.
Parágrafo 2º: Depois de feitas as deduções legais, o resultado, inclusive prejuízo,
apurado em cada exercício social, ou em balanço intermediário, terá a aplicação que for
dada pelos sócios, sendo que a parcela que for deferida aos sócios, será distribuída na
razão proporcional de suas respectivas participações no capital social.
CLÁUSULA 12º — JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.

CLÁUSULA 13º — FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuar á suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
CLÁUSULA 14º — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Administrador declara, sob
penas da lei que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
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CLÁUSULA 15º — Terão validade ás alterações deste contrato ou de quaisquer atosposteriores, sem a assinatura de algum sócio, desde que as deliberações sejam tomadas
pelos votos correspondentes, no mínimo, a (3/4) três quartos do capital social.
CLÁUSULA 16º — Os casos omissos, ou"seja, não regidos pela Lei 10.406/2002, serão
regidos supletivamente pelas normas das Sociedades Anônimas.
CLÁUSULA 17º — FORO: Fica eleito o foro de Guarapuava, Estado do Paraná, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Guarapuava-Pr, 22 de Janeiro de 2025.
te! - Tabel
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Certificamos que o ato da empresa GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

07078853962 SARA GOMES GRALAKI

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/01/2025 17:54 SOB Nº 20250136406.
PROTOCOLO: 250136406 DE 22/01/2025.

VT cónico ne VERIFICAÇÃO: 12501205684. CNPJ DA SEDE: 58092999000126.
NIRE: 41213004856. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/01/2025.
GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA

JUCEPAR LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nosrespectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | NADEASESTURA
É n - 13/11/2024Ca CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL T
GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
ses ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R CORONEL LUSTOSA 97 SALA 03

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
85.010-060 CENTRO GUARAPUAVA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
CONTABILGP.MARCELOGQHOTMAIL.COM (42) 9967-9064

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
areia

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 13/11/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALereta perna

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/08/2025 às 17:16:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 58.092.999/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:09:19 do dia 26/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/12/2025.
Código de controle da certidão: B9F4.104F.E595.B205
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
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Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  58.092.999/0001-26
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/12/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (14/08/2025 17:18:44)



PREFEITURA MUNICIPAL)

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA | 000162
ESTADO PARANA 1 o |
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS jeto soma Do iouaçu-ea,
CNPJ 76.178.037/0001-76 a

(

UV

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE Nº 72338/2025

Contribuinte

Nome/Razão: 537288 - GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ/CPF: 58.092.999/0001-26
Endereço: RUA CORONEL LUSTOSA, 97
Complemento: SALA 03
Bairro: CENTRO Cidade: Guarapuava - PR

Finalidade

A
DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

14/08/2025 90 dias

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima
identificado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissão da presente certidão.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 14 de agosto de 2025.

As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line no site https://guarapuava.atende.net/, utilizando o código acima ou QR CODE.

IPM Sistemas Ltda Identificador: WGT211201-000-GIBFNBRGEGDQOK-0 14/08/2025 17:19
Atende.Net - WGT v:2013.01
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 58.092.999/0001-26
RazãoÉ LA DSocial: GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA

Endereço: R CORONEL LUSTOSA 97 SALA 03 / CENTRO / GUARAPUAVA / PR / 85010-
060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/07/2025 a 28/08/2025

Certificação Número: 2025073005376373045919

Informação obtida em 14/08/2025 17:20:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www .caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS,

Nome: GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 58.092.999/0001-26
Certidão nº: 47180930/2025
Expedição: 14/08/2025, às 17:21:16
Validade: 10/02/2026 = 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 58.092.999/0001-26, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE GUARAPUAVA

OFÍCIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL TITULARAVENIDA MANOEL RIBAS Nº 500 - FORUM ESTADUAL - VILA NERY REGIANI DE MACEDO
SANTANA

JURAMENTADO
GUARAPUAVA/PR - 85.070-18 RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA

Certidão Negativa
Para Fins Gerais

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivosde distribuição de Ações de FALÊNCIA e CONCORDATA em RECUPERAÇÃOJUDICIAL e EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório - não incluídas asbuscas na Vara Empresarial Regionalizada de Ponta Grossa/PR, verifiquei NÃOCONSTAR nenhum registro em andamento contra:

GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA ME
CNPJ 58.092.999/0001-26, no período compreendido desde 02/01/1991, até a pre-sente data.

GUARAPUAVA/PR, 14 de Agosto de 2025

NERY REGIANI DE MACEDO

penMAE E MACEDO:57391 726915” a Data: 2025.08.15
13:31:59 -0300

Custas = R$ 52,69
Página 0001/0001

Qualquer rasura ou entrelinha, tomará nula esta Certidão.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) SARA GOMES
GRALAKI, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o nº. 58227 desde 12/12/2024, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 15/11/2025.

Chave de validação 086ab496f6e9231324' 426e10fac5bdb7

Emitida eletronicamente via internet em 15/08/2025.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) SARA GOMES GRALAKI, com
situação Ativo, possui registro neste Conselho Regional de Medicina do Paraná sob o
nº. 58227 e encontra-se quite com esta tesouraria até 31/03/2026.

Finalidade: Simples verificação.

Chave de validação 4. f5c5f14

Emitida eletronicamente via internet em 30/06/2025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https:/Anww.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml



CNP) 58.092.999/0001-26
Rua: Coronel Lustosa, 97 Sala 03, Centro — CEP. 85.010-060 |

Guarapuava-Pr 7 RE

GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA f

ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA

À Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Chamamento Público nº 07/2025
Processo Administrativo nº 185/2025

Pelo presente instrumento, a empresa GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

o nº 58.092.999/0001-26, através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das

obrigações objeto da licitação do Chamamento Público nº 07/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta

econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da

Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da

Lei Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que

deles não somos cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sra Sara Gomes

Gralaki, inscrito no CPF nº 070.788.539-62 e-mail gralakisara (gmail.com, telefone (42) 98855-

7117 ocupante do cargo de médico nesta empresa.

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,

todas as comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho,

notificações, citações e etc., poderão ser feitas através do e-mail gralakisara(O gmail.com,

produzindo para todos os fins, total validade jurídica.

REFEITURA MUNICIPA

000159
jo Bos:

DG IGUAÇI.



Guarapuava-Pr 15 de agosto de 2025

ICP ee assinado digitalmente / HO] j (PREFEIDAS :
Brasil SARAGOMES GRALAKI [ (S |

Data: 15/08/2025 14:04:08-0300 [o ; 0 94
had verifique em nttos://validar.itigov.or N UV a 0 07 7 0 |

“ irio Benito Do IGUAÇU. a!
SARA GOMES GRALAKI

o
RG . 13.148.030-0

Cpf. 070.788.539-62



GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ 58.092.999/0001-26

5 PREFEITURA MUNTOSRua: Coronel Lustosa, 97 Sala 03, Centro — CEP. 85.010-060 Pç) tUNICI;

Guarapuava-Pr (NO d 000774

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

À Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Chamamento Público nº 07/2025
Processo Administrativo nº 185/2025

Pelo presente instrumento, a empresa GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNP) sob
o nº 58.092.999/0001-26, através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº
12.846/2013, Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução
deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer
que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam
da mesma forma.

Guarapuava-Pr 15 de agosto de 2025

ICP ouso assinado digiaimene
Erasil SARAGOMESGRALAR

Data: 15/08/2025 14:05:07-0300
verifique em https://vatidar iti.gov.dr

Sara Gomes Gralaki
RG. 13.148.030-0

Cpf. 070.788.539-62



Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa
quanto ao CNPJ nº 58.092.999/0001-26.

Ne

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hitp://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
689F.8DD2.09E6.C994 no seguinte endereço: hitps:/Avww.cni jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Ns

Gerado em: 15/08/2025 as 16:43:14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
/ E URA MUNICIPAL,

(49) « 000173J +N iN + [BS RONrO DO IGuAÇu-E= |![Eta 2om-o Do rouaçuea)

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/08/2025 às 16:37) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa
quanto ao CPF nº 070.788.539-62.

as

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
689F.8C94.A622.7676 no seguinte endereço: https:/Awww.cnj jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

nd

Gerado em: 15/08/2025 as 16:37:56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



4 CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA VOA
CPF/CNPJ: 58.092.999/0001-26

“DO Iguaç:
Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIÍM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:41:42 do dia 15/08/2025 , com validade até o dia 14/09/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: j1L6ib51;33VUzhKKIQO

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

11



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: SARA GOMES GRALAKI q

CPF/CNPJ: 070.788.539-62 E: DO IGUA:

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:40:07 do dia 15/08/2025 , com validade até o dia 14/09/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: XDJfeJsomz6zBRWUORVa

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

11



TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO Ê

CERTIDÃO NEGATIVA DE OU
CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDACPF/CNPJ: 58.092.999/0001-26

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido dointeressado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadasirregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal semanifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde adata do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processosem tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados pordecisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisãojudicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 08:49:26 do dia 15/08/2025, com validade de trinta dias a contar daemissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítiohttp://contasirregulares.tcu gov.br, na opção "Verificar certidão emitida”.

Código de controle da certidão: UBYG150825084926

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ 58.092.999/0001-26

Rua: Coronel Lustosa, 97 Sala 03, Centro — CEP. 85.010-060
Guarapuava-Pr

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Chamamento Público nº 07/2025
Processo Administrativo nº 185/2025

Pelo presente instrumento, a empresa GRALAKI SERVIÇOS MÉDIÇOS LTDA, inscrita no CNP) sob
onº 58.092.999/0001-26, através de seu representante legal subscrito:,

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
(X) MICROEMPRESA, () EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou () COOPERATIVA, nos termos da
Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que
inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa).

(X) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno
porte).

Guarapuava-Pr 15 de agosto de 2025.

Sara Gomes Gralaki
RG. 13.148.030-0

Cpf. 070.788.539-62
ICP Sexrento assinado cigitamente
Elrasil SARAGOMES GRALAKIEN Data: 15/08/2025 14:02:30-0200

E 7059 verifique em https://validar ti gowbr



Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

PARANÁ É

é/ 000176
RIO POr To batera mir

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
Nome Empresarial: GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA

NIRE :41213004856
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC250349991 1

Rua CORONEL LUSTOSA. Nº 97, SALA 03, CENTRO - Guarapuava'PR - CEP 85010-060

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo Início de Atividade
41213004855 58.092.999/0001-26 13/11/2024 1211/2024

Endereço Completo

Objeto Social
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas, Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitaiares para atendimento a urgências.

Capitai Social
R$ 20.000,00 (vinte mit reais) Porte

ME (Microempresa)
Capital integralizado
R$ 20.000.00 (vinte mil reais)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

| Nome CPFICNPS Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato
SARA GOMES GRALAKI 070,788.539-62 R$ 20.000,00 Sócio s indeterminado

Dados do Administrador

Nome CPF Término do mandato
SARA GOMES GRALAKI 070 788.539-62 indeterminado

Último Arquivamento Situação
ATIVASs A ivertos . — mma——— |

20250136408 902 /051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO SEM STATUS

Esta certidão foi amilida automaticamente em 15/05:2025, às 14:58:30 (horário de Brasília).
Se impressa: verificar sua autenticidade »5 hitps:/enew.empresafacil.pr.gov.br, com o código OUUNESLH.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do “Faie Conosco
documento.

LEANDRO MARCOS RAVYSEL BISCAIA
Secretário-Geral

win juntacomerciai pr gov briwebservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste

t dei



——r “CEPSITURA MUNICIPAL]

000179 |
ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA TRdoNTo Do Iouaçu ra]

CNPJ:61.258.341/0001-56 .

ANEXO Il - PROPOSTA DE ADESÃO

Â
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Chamamento Público nº 07/2025
Processo Administrativo nº 185/2025

Prezados Srs.

ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 61.258.341/0001-56, com
sede/endereço Rua Minas Gerais,2725,Centro, Edifício Mansão Del Rey 1, Cascavel-PR,

cep:85812035, neste ato representado por Aline Pedroso Moscal,Médica, brasileira, inscrita no cpf.
084.616.059-50, rg: 1.091.068-79,residente na Rua Minas Gerais,2725, centro, Cascavel-PR

através do representante legal acima qualificado, vem por meio desta, apresentar nossa

PROPOSTA DE ADESÃO ao presente credenciamento para realização serviços abaixo indicados,
desde já concordando e aderindo aos preços relacionados neste Credenciamento, em

conformidade com o Termo de Referência: para o qual anexamos os documentos solicitados no
referido edital, objetivando a prestação de serviços médicos.

Lote: 1 - Lote 001

1 7 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 216.000,00
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
Contratação de Empresa para prestação de
serviços Médicos Clinico Geral e/ou Saúde da
Família, com carga horaria de quarenta (40) horas
semanais, para a prestação de serviço no
atendimento a demanda espontânea e
programada nas Unidades de Saúde do Município
de Rio Bonito do Iguaçu.

TOTAL 216.000,00

Lote: 2 - Lote 002

1 7 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 216.000,00
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
Contratação de Empresa para prestação de
serviços Médicos Clinico Geral e/ou Saúde da
Família, com carga horaria de quarenta (40) horas

| semanais, para a prestação de serviço no
atendimento a demanda espontânea e
programada nas Unidades de Saúde do Município
de Rio Bonito do iguaçu.

TOTAL 216.000,00

Rua Minas Gerais,nº 2725, Centro, Cascavel-PR, FONE:(42) 98011869, email:Aline moscalQhotmailLcom



ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA
CNPJ:61.258.341/0001-56

Os serviços serão prestados pelos seguintes profissionais:

à
, |PREFEITURA MUNICIPAL |

(CS) Joooro |
fee BONTO DO IGUA

Nome CRM CPF
ALINE PEDROSO MOSCAL | 60505 084.616.059-50

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as cláusulas estabelecidas no referido Edital.

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: NU BANK
AGÊNCIA: 0001
CONTA: 830481676-9
CHAVE PIX: 61258341000156

A existência de credenciados não obriga o município a firmar os compromissos que deles poderão
advir. A não contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer espécie. Fica
facultada, em caso de futura contratação, a utilização de outros meios, respeitada a legislação
pertinente às licitações, assegurando-se aos credenciados a preferência em igualdade de
condições.

Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e respectivos

anexos, bem como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser
assinado e que as aceitamos de forma incondicional sem nenhum questionamento.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Documento assinado digitalmente
E ALINE PEDROSO MOSCAL

ia 5 Data: 27/08/2025 12:13:27-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

CASCAVEL-PR, 27 de Agosto de 2025.

ALINE PEDROSO MOSCAL
CPF: 084.616.059-50
RG: 1.091.068-79

Rua Minas Gerais,nº 2725, Centro, Cascavel-PR, FONE:(42) 98011869, email:Aline moscalDhotmaiL com
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE, EMPRESARIA LiMITADA (40

ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

ALINE PEDROSO MOSCAL, BRASILEIRA , SOLTEIRA, MÉDICA, nascido(a) em 23/06/1993, nº do CPF
084.616.059-50, residente e domiciliada na cidade de Cascavel - PR, na RUA Minas Gerais, nº 2725, EDIF MANSÃO
DEL REY 1;APT 43;, Centro, CEP: 85812-035;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL
A sociedade adotará como nome empresarial: ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA

CLÁUSULA Il - DA SEDE .
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MINAS GERAIS, nº 2725, EDIF MANSÃO DEL REY 1;APT
43;, CENTRO, Cascavel - PR, CEP: 85812035.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL .
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:ATIVIDADES MÉDICAS DE CONSULTA,
ATENDIMENTO EM UNIDADES DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E TELEATENDIMENTO

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
ESTABELECIMENTO PARA FIM FISCAL, ATIVIDADE SERÁ DESENVOLVIDA EM ESTABELECIMENTOS DE
TERCEIROS.
E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
CNAE Nº 8220-2/00 - Atividades de teleatendimento
CNAE Nº 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a
urgências

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciará suas atividades em 10/06/2025 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL
O capital será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 1000 quotas, no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais)
cada uma, formado por R$ 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ 1%

ALINE PEDROSO MOSCAL 1000 10.000,00 100,00

TOTAL: 1000 10.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida pelo sócio ALINE PEDROSO MOSCAL que representará legalmente a
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VII! - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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CLAUSULA IX - DO PRO LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XIl - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIll- DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4º do art.
3º da mencionada lei. (art. 3º, |, LC nº 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Cascavel - PR, 10 de junho de 2025

ALINE PEDROSO MOSCAL
Sócio/Administrador
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Certificamos que o ato da empresa ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08461605950 ALINE PEDROSO MOSCAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/06/2025 10:14 SOB Nº 41213627845.
PROTOCOLO: 252797477 DE 11/06/2025.

WS (A CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12509466738. CNPJ DA SEDE: 61258341000156.
NIRE: 41213627845. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/06/2025.

ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

empresafacil.pr.gov.br
A validade deste doc

respectivo.
o, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
tais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá

-ser- confirmada por meio-do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
hitps:/Awww.serpro.gov.br/assinador-digital.
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CADASTRO Nº 630080077

RAZÃO SOCIAL: ALINE P. MOSCAL CLINICA MEDICA LTDA

NOME FANTASIA:

CPF/CNPJ: 61.258.341/0001-56 PROTOCOLO: 85698/2025 FONE: (44) 99724-9888

ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS, 2725 ED MANSÃO DEL REY 1, APTO43 - CENTRO

QUADRA: 0033 LOTE:0008 | LOTEAMENTO:LOTEAMENTO CENTRO IMOBILIÁRIO: 100585015

ATIVIDADE PERMITIDAS
ESTABELECIMENTO PARA FIM FISCAL, ATIVIDADE SERÁ DESENVOLVIDA EM ESTABELECIMENTOS DE TERCEIROS. E exercerá as
seguintes atividades: CNAE Nº 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas CNAE Nº 8220-2/00 - Atividades de teleatendimento
CNAE Nº 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

OBSERVAÇÕES:

DEFERIDO SOMENTE PARA PONTO DE REFERÊNCIA, ESCRITÓRIO DE CONTATO OU VIRTUAL. LOCAL DESTINADO APENAS PARA
CORRESPONDÊNCIA, FICANDO IMPEDIDO O ESTABELECIMENTO DE REALIZAR CARGA E DESCARGA, MANTER ESTOQUE DE
JERCADORIAS, OU REALIZAR QUALQUER ATIVIDADE ADMINISTRATIVA ANÁLOGA A SITUAÇÃO DE ESTABELECIDO, DE ACORDO COM

FO DISPOSTO DO INCISO XIl DO ART. 3º DO DECRETO MUNICIPAL N. 16.123/2021. CONFORME RESOLUÇÃO DO CONAMA 237/97,
RESOLUÇÃO ESTADUAL CEMA 110/2021 E DECRETO MUNICIPAL 17089/2022, ATIVIDADES QUE NECESSITAM DE LICENÇA AMBIENTAL
DEVEM SER EXERCIDAS OBRIGATORIAMENTE EM LOCAIS / EMPREENDIMENTOS DEVIDAMENTE LICENCIADOS.

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 11/06/2025 1-CÓDIGO DA ATIVIDADE: 0086.3/05.03

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE COMÉRCIO. INDUSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. FORNECIDO
EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPOE O CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2001, PARA A SUA LOCALIZAÇÃO
NO ENDEREÇO ACIMA.

| CONTADOR: LILIANE DE SOUZA TONIN CANDIANI | cre: PROG005700

Nº de Empregados: P. de Serviço: 12,00 Comércio: 0,00

Telheiro: Depósito: 0,00 Pátio: 0,00

Área Industria: 0,00

Data Emissão: 22/08/2025

MAPORTANTE:

Em caso de encerramento, mudança de endereço, paralisação ou qualquer outra alteração, procurar com urgência a divisão de Alvará para
as providências legais cabíveis evitando, em conseguência, problemas futuros.

EMITIDO POR (Matr): CRISTIANE CAMARGO FISCAL (Matr):

Assinado digitalmente por:
LUZIA APARECIDA DE LIMA
KOPP:***+827029*+

assinado ***.827.029-++
digitalmente 25/08/2025 13:13:17

à

ESTE

DOCUMENTO

FOI

ASSINADO

EM:

25/08/2025

13:13

-03:00

-03

O presente Alvará deverá ser afixado em lugar visível, conforme artigo 153 da Lei nº. 6706/2017.

:

PARA

CONFERÊNCIA

DO

SEU

CONTEÚDO

ACESSE

hitps://c

iprn.com

br/pfa8546f659acb



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO R ÃO | DATADE ABERTURAMae o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 002025
MATRIZ CADASTRAL

[ES TOT n Do icuars es!
NOME EMPRESARIAL

- =:

ALINE P. MOSCAL CLINICA MEDICA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
ameaeeas ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATWIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

hd -
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R MINAS GERAIS 2725 EDIF MANSAO DEL REY 1 APT 43

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO ur

85.812-035 CENTRO CASCAVEL PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
MEDSOLUCAOCONTABILGGMAIL.COM (44) 9724-9889! (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
pesa

SITUAÇÃO CADASTRAL “DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 11/06/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

nd

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/06/2025 às 10:28:33 (data e hora de Brasília). Página: 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ALINE P. MOSCAL CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ: 61.258.341/0001-56

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/irfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:32:51 do dia 25/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/02/2026.
Código de controle da certidão: 824A.2E22.6656.A53B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual LES Perca Do temas

Nº 037604170-77 (M)

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 61.258.341/0001-56
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Nu?

Válida até 23/12/2025 - Fomecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet
wwwfazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (25/08/2025 14:33:49)



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 149677/2025 q |

A presente Certidão é VÁLIDA até 25 de novembro de 2025.

[CONTRIBUINTE ]
| Código: 4769811631

Nome/Razão: ALINE P. MOSCAL CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ/CPF: 61.258.341/0001-56
Endereço: RUA MINAS GERAIS, 2725
Complemento: ED MANSÃO DEL REY 1, APTO43
Bairro: CENTRO CEP: 85.812-035

| Cidade: Cascavel - PR

[ REQUERENTE ]
Código: 4769811631
Nome/Razão: ALINE P. MOSCAL CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ/CPF: — 61.258.341/0001-56

[ FINALIDADE ]
Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não
em Divida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto
Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos
para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 27 de agosto de 2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel. atende. net/fftipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT211207-47473907-HMPPHTWYyc-8

Rua Paraná, 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br
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do FGTS - CRF

Inscrição: 61.258.341/0001-56

rea ALINE P MOSCAL CLINICA MEDICA LTDA

Endereço: R MINAS GERAIS 2725 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85812-035

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/08/2025 a 05/09/2025

Certificação Número: 2025080722156439627532

Informação obtida em 25/08/2025 14:34:48

Se A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWww.caixa.gov.br

https:/consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 11



Nome: ALINE P. MOSCAL CLINICA MEDICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.258.341/0001-56
Certidão nº: 49316242/2025
Expedição: 25/08/2025, às 14:34:07
Validade: 21/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ALINE P. MOSCAL CLINICA MEDICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
+ inscrito(a) no CNPJ sob o nº 61.258.341/0001-56, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - TJPR
RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA

DISTRIBUIDOR PÚBLICO

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - 1º ANDAR EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-000
FONE: (45) 3326-4479

CNPJ: 00.322.048/0001-16

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 25 dia(s) do mês de agosto do ano de 2025. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. MO o

a p ttOI9o |Bel. Rodrigo Timótheo Taborda ' /
Oficial Titular [892 sporeuanga-!

Iporã, Laranjeiras do Sul, Cândido Rondon, )Matetândia, Medianeira, Nova Aurora, Palotina, Pato Branco, Péroia, Quedas do Iguaçu, Realeza, Sato do Lontra, Santa Helena, Santo Antônio do Sudoeste, São João, SãoMiguel do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Ubiratã e Xambrê.
EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$42,95
Ap Certidão Negativa somente terá vi com o Carimbo e ou Assinatura Digital do Oficial do Cartório Distribuidor.

Nos termos do art 91-A, da Resolução nº 42872024, está certidão abrange processos faiimentares das seguintes Comarcas: Cascavel, Afo Piqui, Altônia, Ampére, AssisChateaubriand, Barracão. Campina da Lagoa. Cantagalo, Capaneme, Capitão Leônidas Marques, Catanduvas, Chopinzinho, Corbélia, Coronel Vivida, Dois Vizinhos, Formosa doDeste, Faz do Iguaçu, Francisco Beltrão, Goioerê, Guaira, i ê !
0'000000"019742
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição de Pessoa Jurídica

Certificamos que a empresa ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA, CNPJ
61.258.341/0001-56, foi inscrita em 27/08/2025, neste Conselho, na modalidade de
Registro, sob o nº. 24951, atendendo à solicitação de seu responsável técnico ALINE
PEDROSO MOSCAL, inscrito sob o nº. 60505 em cumprimento à Lei nº. 6.839 de
30/10/1980 e às Resoluções CFM nº. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011.

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinentes.

Esta Certidão tem validade até o dia 27/11/2025.

Chave de validação 328. 1 98016625257311d

Emitida eletronicamente via internet em 27/08/2025.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

hitps:/A
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) ALINE PEDROSO
MOSCAL, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o nº. 60505 desde 04/06/2025, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 27/11/2025.

Chave de validação e78535d2 8cb36e20] 3e3023ec.

Emitida eletronicamente via internet em 27/08/2025.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

hitps:// rmpr.org.br/ nti - i -10: 13: I
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certificamos, a pedido da parte interessada, que a empresa ALINE P. MOSCALCLÍNICA MÉDICA LTDA, CNPJ 61.258.341/0001-56, em fase deinscrição/reinscrição neste Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná,encontra-se em dia com este Departamento Financeiro até 11/10/2025.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Chave de validação 28ca4f7c636f8e962b5; 7

Emitida eletronicamente via internet em 27/08/2025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.ora. br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) ALINE PEDROSO MOSCAL, comsituação Ativo, possui registro neste Conselho Regional de Medicina do Paraná sob onº. 60505 e encontra-se quite com esta tesouraria até 31/03/2026.

Finalidade: Simples verificação.

Chave de validação esd1d2fe206b665ec21b1aae05d; [e

Emitida eletronicamente via internet em 27/08/2025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https:/Awww.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-1 0-43713.shtml



ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA
CNPJ:61.258.341/0001-56

ANEXO 1V - DECLARAÇÃO UNIFICADA
PREFEITURA MUS IPA i

000199 |- ÍPrefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná ÚJ '
Chamamento Público nº 07/2025 » [BO oniTO DO Iauaçu sa |Processo Administrativo nº 185/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob
o nº 61.258.341/0001-56, através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que se tomou conhecimento de
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação do
Chamamento Público nº 07/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 83, 5 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXX!ll do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega
menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos,
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º & 1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art.
14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) Aline Pedroso Moscal,
inscrito no CPF nº 084.646.059-50 e-mail Aline.moscalOhotmail.com, telefone (42) 9801- 1869 ocupante
do cargo de Sócia Administradora nesta empresa. (Se for procurador, encaminhar anexo a
procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e etc.,
poderão ser feitas através do e-mail Aline.moscal(Dhotmail.com, produzindo para todos os fins, total
validade jurídica. ua

Documento assinado digitalmente
NGC DESGSS GSE! Cascavel, 27 de agosto de 2025

Gg =» Data: 27/08/2025 12:14:20-0300
Verifique em https:/validar.iti gov. br

ALINE PEDROSO MOSCAL
CPF: 084.616.059-50

RG: 1.091.068-79



ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA
CNPJ:61.258.341/0001-56

Per , PREFEITURA
MUNICIPAL |“M) 4 000200

ANEXO Vi - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE - [8StotronoicmçusPREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do ParanáChamamento Público nº 07/2025
Processo Administrativo nº 185/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ sobo nº 61.258.341/0001-56, através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas,a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013, Decreto11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma daspartes poderá oferecer, dar ou se a-dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometera aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquerpagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

Cascavel- PR,27 de Agosto de 2025

Documento assinado digitalmente
ALINE PEDROSO-MOSCAL

Data: 27/08/2025 12:15:08-0300
Verifique em https:/fvalidar iti gov. br

ALINE PEDROSO MOSCAL
CPF: 084.616.059-50
RG: 1.091.068-79

Rua Minas Gerais,nº 2725, Centro, Cascavel-PR, FONE:(42) 98011869, email: Ai ne.moscal(Qhotmai.com



Certifico que nesta data (25/08/2025 às 15:06) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa
quanto ao CNPJ nº 61.258.341/0001-56.

Sa

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas tse jus br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
68AC.A63D.3EC5.E213 no seguinte endereço: htips:/Awww.cnj jus.brimprobidade adm/autenticar certidao.php

do

Serado em: 25/08/2025 as 15:06:53 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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fFio CONTO DO ieyaçu.p» Í

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e —
CEPIM)

Consultado: ALINE P. MOSCAL CLINICA MEDICA LTDA

CPF/CNPJ: 61.258.341/0001-56

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:59:54 do dia 03/09/2025 , com validade até o dia 03/10/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: cK29X4gaTOSvaY 3Putód

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

11



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO “| 00020; (a
À frio Bonito no IGUAÇU.SUConsulta Consolidada de Pessoa Jurídica | e

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadasdiretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade doresultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão socialda Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 27/08/2025 10:20:46

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ALINE P. MOSCAL CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ: 61.258.341/0001-56

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçãode serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



EFEITURA My;E , / “A MUxiciarALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA / 0 7) 02 9 [
CNPJ:61.258.341/0001-56 ' 4

l “Oreuaçu rs /edad

(O
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Chamamento Público nº 07/2025
Processo Administrativo nº 185/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ALINE P MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA , inscrita no CNPJsob o nº 61.258.341/0001-56 , através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou () COOPERATIVA, nos termos da LeiComplementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatossupervenientes que conduzam ao seu -desenquadramento desta situação.

(Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte oucooperativa).

() DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, & 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021,no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com aAdministração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do tratamentofavorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

Cascavel- PR,27 de Agosto de 2025

Documento assinado digitalmente
* ALINE PEDROSO MOSCAL

bné Data: 27/08/2025 12:15:58-0300
Verifique em https:/Avalidar.iti gov. br

ALINE PEDROSO MOSCAL
CPF: 084.616.059-50
RG: 1.091.068-79

Rua Minas Gerais,nº 2725, Centro, Cascavel-PR, FONE:(42) 98011869, email:Aline. mosca hotmail com



SARA GABRIELA DA SILVA LTDA
CNPJ N.º 61.992.543/0001-27

Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, Nº 1567 — Centro
Laranjeiras do Sul/PR — Cep 85.301-230

(42) 99965-2853
saragabrielaliQhotmail.com

PROPOSTA DE ADESÃO

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu — Estado do Paraná
Chamamento Público nº 07/2025
Processo Administrativo nº 185/2025

Prezados Srs.

Í PREFEITURA MUNIC!

000205 |
(RIO Bonito BO IouAGuE a,

SARA GABRIELA DA SILVA LTDA, inscrita no CNP) sob o nº 61.992.543/0001-27, com sede na
Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, Nº 1567 — Centro, Laranjeiras do Sul/PR — Cep
85.301-230, neste ato representada por SARA GABRIELA DA SILVA, brasileira, solteira, médica,
CPF 126.626.349-79, residente e domiciliada na Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, Nº
1567 — Centro, Laranjeiras do Sul/PR — Cep 85.301-230, através da representante legal acima
qualificada, vem por meio desta, apresentar nossa PROPOSTA DE ADESÃO ao presente
credenciamento para realização dos serviços abaixo indicados, desde já concordando e
aderindo aos preços relacionados neste Credenciamento, em conformidade com o Termo de
Referência: para qual anexamos os documentos solicitados no referido edital, objetivando a
prestação de serviços medicos.

Lote: 1 - Lote 001
Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço
1 37057 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 12,00 MÊs 18.000,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
Contratação de Empresa para prestação
de serviços Médicos Clinico Geral e/ou
Saúde da Família, com carga horaria de
quarenta (40) horas semanais, para a
prestação de serviço no atendimento a
demanda espontânea e programada nas
Unidades de Saúde do Município de Rio
Bonito do Iguaçu.

TOTAL

Lote: 2 - Lote 002
Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço
1 37057 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 12,00 MES 18.000,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
Contratação de Empresa para prestação
de serviços Médicos Clinico Geral e/ou
Saúde da Família, com carga horaria de
quarenta (40) horas semanais, para a
prestação de serviço no atendimento a
demanda espontânea e programada nas
Unidades de Saúde do Município de Rio
Bonito do Iguaçu.

TOTAL

Os serviços serão prestados pelos seguintes profissionais:

Nome CRM CPF

Preço total

216.000,00

216.000,00

Preço total
216.000,00

216.000,00

SARA GABRIELA DA SILVA 126.626.349-79



SARA GABRIELA DA SILVA LTDA
CNPJ N.º 61.992.543/0001-27 pa a

Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, Nº 1567 — Centro |"PEFEITUR:
Laranjeiras do Sul/PR — Cep 85.301-230 | 000206 |

(42) 99965-2853
saragabrielaii(Dhotmail.com [Fio PONTO DONGUAÇÕES)

Í
NOM

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as cláusulas estabelecidas no referido
Edital.

A existência de credenciados não obriga o município a firmar os compromissos que deles
poderão advir. A não contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer
espécie. Fica facultada, em caso de futura contratação, a utilização de outros meios, respeitada
a legislação pertinente às licitações, assegurando-se aos credenciados a preferência em
igualdade de condições.

Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e respectivos
anexos, bem como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser
assinado e que as aceitamos de forma incondicional sem nenhum questionamento.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Laranjeiras do Sul, 27 de Agosto de 2025.

emNA
Na AQ

SARA GABRIELA DA SILVA
CPF: 126.626.349-79

Médica

N
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
SARA GABRIELA DA SILVA LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:
SARA GABRIELA DA SILVA, BRASILEIRA , SOLTEIRA, médica, nascido(a) em 11/10/2001, nº do CPF
126.626.349-79, residente e domiciliada na cidade de Laranjeiras do Sul - PR, na RUA Capitão Antônio Joaquim deCamargo, nº 1567, Centro, CEP: 85301-230;
Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos damediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL tá cs,
A sociedade adotará como nome empresarial: SARA GABRIELA DA SILVA LTDA E

CLÁUSULA Il - DA SEDE
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Capitão Antônio Joaquim de Camargo, nº 1567, Centro,
Laranjeiras do Sul - PR, CEP: 85301230.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL .
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL
RESTRITA A CONSULTAS, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DEEXAMES COMPLEMENTARES E ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COMRECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES E ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EMPRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS..
E exercerá as seguintes atividades:
CNAE Nº 8630-5/08 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
CNAE Nº 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a
urgências
CNAE Nº 8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciará suas atividades em 30/07/2025 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL
O capital será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cadauma, formado por R$ 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente no Pais
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %
SARA GABRIELA DA SILVA 10000 10.000,00 100,00
TOTAL: 10000 10.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida pelo sócioSARA GABRIELA DA SILVA que representará legalmente asociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria. . E E

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL. -
Ao término de cada exercício, em 31 dé“ Dezembro,” d administrador - prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, porlei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESHEIA LIMITADA
SARA GABRIELA DA SILVA LTDA (Mb

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa daconcorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas asdisposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE sócio
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes oudo(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do BalançoPatrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios naproporção de suas quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relaçãoa seu sócio.

CLAUSULA XIl- DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas àvenda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pelaintegralização do capital social.

CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4º do art.3º da mencionada lei. (art. 3º, |, LC nº 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir opresente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro earquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Laranjeiras do Sul - PR, 30 de julho de 2025

SARA GABRIELA DA SILVA
Sócio/Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SARA GABRIELA DA SILVA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

12662634979 SARA GABRIELA DA SILVA

: PREFEITURAnd j t A . E

TN | 000264 |A9/] |
NV « |Rio BONITO DO Ieuaçu rr

Se

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/07/2025 16:16 SOB Nº 41213769682.
PROTOCOLO: 253740819 DE 30/07/2025.

WA CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12512243108. CNPJ DA SEDE: 61992543000127.-
HERE; 41215760688, COM EFEITOS DO REGIETRO EM: 36/07/5055,
SARA GABRIELA DA SILVA LTDA

SECRETÁRIO-GERAL
www empressfacil.pr.gov.br

A validado des rprasse,
nfermando



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

' CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE NEC COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DATA DE ABERTURA ES-992.. -27 3 q UdMARE ooo CADASTRAL omaianes à
NOME EMPRESARIAL

SARA GABRIELA DA SILVA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)siretee

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

ns LOGRADOURO o NÚMERO COMPLEMENTO
R CAPITÃO ANTÔNIO JOAQUIM DE CAMARGO 1567 iii

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
85.301-230 CENTRO LARANJEIRAS DO SUL PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
NAOGQTEM.COM (42) 3635-3835/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
xeesa

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRALATIVA 30/07/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALaesreeõs tenmeres

Sa

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/08/2025 às 09:25:19 (data e hora de Brasília). Página: 11



|PREFEITURA MUNICIPAL!MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil | 000211Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SARA GABRIELA DA SILVA LTDA
CNPJ: 61.992.543/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:26:48 do dia 25/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/02/2026.
Código de controle da certidão: 4637.3A24A.3650.1180
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



É Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná PREFEITURA MUNICIPAL!

000212
trio Bon-2 20 IGUAÇu-Em |ma

=

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual l

Nº 037598095-99 40

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: —61.992.543/0001-27
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 23/12/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (25/08/2025 09:29:33)



MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont - Centro
Cx. Postal 121 - 85.301-410 - CNPJ: 76.205.970/0001-9

Fone: (42-3635-8100 Fax: (42) 3635-8136
http://www.ls.pr.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA 4332/2025 DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA: 25/08/2025 NÚMERO DO LIVRO: 001/2025 NÚMERO DA PÁGINA: 4332/nrExercicio)

CNPJ: 61.992.543/0001-27

RAZÃO SOCIAL:SARA GABRIELA DA SILVA LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 775673

Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob
nº.76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por
intemédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. O
presente certifica, que verificando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir pêndencias em nome do
contribuinte acima identificado, nesta data. Observamos que para CPF esta Certidão engloba pendências do própio Cadastro de Pessoa Física
ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bom como ao descumprimento de
obrigações tributárias acessórias. E, ou, para CNPJ, esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

REQUERENTE: K. C. A. TONIAL - CONTABILIDADE - ME

FINALIDADE:CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 09:32:20 DE 25/08/2025

VÁLIDA ATÉ 23/11/2025

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH9UFFHTJTXT8S2EB

A aceitação desta Certidão está acondicionada à verificação de sua autenticidade na internete, no endereço htyp://portal.Is.pr.gov.br:7474/contribuinte/4/stmCertidao/validacaoCertidao. Qualquer rasura ou emenda
invalidará este documento. Emissor: << Equiplano Público Web >>

Página l de 1
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£ Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição : 61992543/0001-27
Razão Social : SARA GABRIELA DA SILVA LTDA
Endereço : RCAPITAO ANTONIO JOAQUIM DE CAMARGO 1567 / CENTRO / LARANJEIRAS DO SUL / PR / 85301-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maiode 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regularperante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes acontribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 25/08/2025 a 23/09/2025
Certificação Número: 2025082511536444794602 N

vo M U ;- . . LE'9 BOmiTO DO IguaçuInformação obtida em 25/08/2025, às 11:53:13. TT

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação deautenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

É 1
25/08/2025, 11::
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SARA GABRIELA DA SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.992.543/0001-27
Certidão nº: 49224183/2025
Expedição: 25/08/2025, às 09:40:33
Validade: 21/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SARA GABRIELA DA SILVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 61.992.543/0001-27, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos .que, por
disposição legal, contiver força executiva.

,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ a

COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL [preremmuRA MUNICIPAL
CARTORIO DISTRIBUIDOR CONTADOR E ANEXOS TITULAR | 000216 |

RUA BARAO DO DO RIO BRANCO 3040 - SAO FRANCISCO ZILMAR BURG 1 |
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ALEXSON PAULENA

á D
4

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros de dis-

trbuição de FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E RECU-
PERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, (Lei n.º 11.101/2005), sob minha guarda neste cartório,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

SARA GABRIELA DA SILVA LTDA
CNPJ 61.992.543/0001-27, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 26 de Agosto de 2025, 10:23:49

ALEXSON PAULENA

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará NULA esta certidão.

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.º 2.200-2/2001, Lei n.º 11.419/2006 e Resolução n.º 09/2008, do TJPR/OE

Página 1 de 1
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Bem-vindo ao sistema de Certidões da Controladoria-Geral da União

Serviço automatizado para emitir ou validar certidões negativas re!

Sanções) e nos cadastros CEIS. CNEP e CEPIM. bem como de prod

Dúvidas ou dificuldades na emissão de certidões?

Para mais informações, acesse a

Selecione a certidão desejada q
Ente Privado (Ex Uso em ictacões,
Agente Público &x Processos dacpinares comeconas,

Selecione a(s) Certidão(ões) desejada(s)

> em desfavor do ente privado ou agente público consultado.

|PREFEITURA M
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- CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

ade elsa a Runs ES

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, red e
(PREFECEPIM) ] SEfsmus a| | 000220 |

Consultado: SARA GABRIELA DA SILVA LTDA Ne [rio sono no;
CPF/CNPJ: 61.992.543/0001-27

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:30:56 do dia 03/09/2025 , com validade até o dia 03/10/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Lg0Y FipF9GVt9uCImDkd

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

[VÃ]
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 27/08/2025 10:02:58

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SARA GABRIELA DA SILVA LTDA
CNPJ: 61.992.543/0001-27

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) SARA GABRIELA DA
SILVA, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o nº. 60637 desde 13/06/2025, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 27/11/2025.

Chave de validação 2103ae2: 4fc46e9d36110: 21aa3d2:

Emitida eletronicamente via internet em 27/08/2025.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

hitps://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) SARA GABRIELA DA SILVA, com
situação Ativo, possui registro neste Conselho Regional de Medicina do Paraná sob o
nº. 60637 e encontra-se quite com esta tesouraria até 31/03/2026.

Finalidade: Simples verificação.

Chave de validação 47613147c5eb0016f 4982e625d7da31cas7

Emitida eletronicamente via internet em 27/08/2025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

hitps:/Avww.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml
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000224Certidão Negativa CM)

Certifico que nesta data (27/08/2025 às 09:59) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa
quanto ao CNPJ nº 61.992.543/0001-27.

Rd

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
68AF.0143.DFA7.3587 no seguinte endereço:

id

erado em: 27/08/2025 as 09:59:47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 11



Ma Governo do Estado do Paraná
Vá Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Paraná

PREFEITURA FORA MUNICIPAL]

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Of 000225 =
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

arena omni e St de dono rpevato re ta Comprido its ra eo comnempoição.
Nome Empresarial: SARA GABRIELA DA SILVA LTDA

NIRE : 41213769682

NIRE (Sede) cumes
41213769682 Et.SS2.543T001-27

E -
Endereço Completo
Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, Nº 1567. Centro - Laranjeiras do SUHPR - CEP 85301-230

Objeto Social
Atividade médica ambu ial restrita a da E fai com recursos: para reafização de exames complementares e Agvidades de atendemento em pronto-socorro eunidades hospitalares para atendimento a urgências.

Capital Social Porte Prazo de DuraçãoR$ 10.000,00 (dez mi reais) ME slticrosmpresa! Inssetermenado |
Capital Integralizado |R$ 10.000,00 (dez mi reais) |

“uu” | Dados do Sócio

SARA GABRIELA DA SILVA 126.626.349-79 R$ 10.900,00 Sócio 5

Dados do Administrador

Nome crF Término do mandato
SARA GABRIELA DA SILVA 126.626.345-78 indeterminado:

! Último Arquivamento
| Data Número
| 30/07/2025 202537 40819
l

- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Esta certidão toi emilida automaticamente em 25082025 às 11: “16:29 thorário ds Brasão).Se impressa, verificar suz arenficidade ro https: Sem empresstaci pr.gov.br, com o código RRGEOANS.
Em caso de divergência de dados. sofcitar a omreção através do “Fale Conosco” (res “esa furizcome ed or gov briwebservicesfucepar faleconosoo! no prazo de 30 dias da emissão destedocumento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário-Geral

1 dei
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição de Pessoa Jurídica

Certificamos que a empresa SARA GABRIELA DA SILVA LTDA, CNPJ
61.992.543/0001-27, foi inscrita em 03/09/2025, neste Conselho, na modalidade de
Registro, sob o nº. 24993, atendendo à solicitação de seu responsável técnico SARA
GABRIELA DA SILVA, inscrito sob o nº. 60637 em cumprimento à Lei nº. 6.839 de
30/10/1980 e às Resoluções CFM nº. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011.

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinentes.

Esta Certidão tem validade até o dia 03/12/2025.

Chave de validação 4458e1fb948529aaca16cd252961519e2

Emitida eletronicamente via internet em 03/09/2025.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https:/Avww crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml
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[ro BONITO DO IGUAÇU;

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certificamos, a pedido da parte interessada, que a empresa SARA GABRIELA DA
SILVA LTDA, CNPJ 61.992.543/0001-27, em fase de inscrição/reinscrição neste
Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná, encontra-se em dia com este
Departamento Financeiro até 18/10/2025.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Chave de validação 9edfa4d514a0dci 27 7b465698e795b74d

Emitida eletronicamente via internet em 03/09/2025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

hitps:/Avww crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml



SARA GABRIELA DA SILVA LTDA
CNPJ N.º 61.992.543/0001-27

Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, Nº 1567 — Centro
Laranjeiras do Sul/PR — Cep 85.301-230

(42) 99965-2853
saragabrielaliGhotmail.com

ST 4
PREFEITURA MUNICICAL

(00228 |
|

ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Chamamento Público nº 07/2025
Processo Administrativo nº 185/2025

Pelo presente instrumento, a empresa SARA GABRIELA DA SILVA LTDA, inscrita no CNP) sob o nº
61.992.543/0001-27, através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº
12.846/2013, Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a
execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

Laranjeiras do Sul, 27 de Agosto de 2025.

Ee mi)
SARA GABRIELA DA SILVA

CPF: 126.626.349-79
Médica

ad jror- 2 BO ICUAÇ!! ES



SARA GABRIELA DA SILVA LTDA
CNPJ N.º 61.992.543/0001-27

Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, Nº 1567 — Centro
Laranjeiras do Sul/PR — Cep 85.301-230

(42) 99965-2853
saragabrielallQhotmail.com

[prereir

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Chamamento Público nº 07/2025
Processo Administrativo nº 185/2025

Pelo presente instrumento, a empresa SARA GABRIELA DA SILVA LTDA, inscrita no CNP) sob o nº
61.992.543/0001-27, através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação do Chamamento Público nº 07/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, & 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta
econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º 8 1º da
Lei Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que
deles não somos cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é a Sra. SARA GABRIELA
DA SILVA, inscrita no CPF nº 126.626.349-79, e-mail saragabriela11 (Qhotmail.com, telefone 42
99965-2853,0cupante do cargo de médica nesta empresa.



SARA GABRIELA DA SILVA LTDA
CNPJ N.º 61.992.543/0001-27

Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, Nº 1567 — Centro
Laranjeiras do Sul/PR — Cep 85.301-230

(42) 99965-2853
saragabrielaliOhotmail.com

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,
todas as comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho,
notificações, citações e etc., poderão ser feitas através do e-mail saragabrielaliQhotmail.com,
produzindo para todos os fins, total validade jurídica.

Laranjeiras do Sul, 27 de Agosto de 2025.

c CN

A, IhODA a iPREFETURA MUNICIPAL,2 SARAGABRIELA DASILVA | namo 0 |
CPF: 126.626.349-79 PO q MESA |

Médica | |FIG BOM 7 DO IGUAÇU-F2!fia j



SARA GABRIELA DA SILVA LTDA
CNPJ N.º 61.992.543/0001-27

Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, Nº 1567 - Centro
Laranjeiras do Sul/PR — Cep 85.301-230 | (PREFEITURA MUNICIP o:

(42) 99965-2853 / GE |
saragabrielalLhotmail.com & &+ 000231

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Chamamento Público nº 07/2025
Processo Administrativo nº 185/2025

Pelo presente instrumento, a empresa SARA GABRIELA DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
61.992.543/0001-27, através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de (X)
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou () COOPERATIVA, nos termos da Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem
fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(X) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 48, 8 2º da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

Laranjeiras do Sul, 27 de Agosto de 2025.

AA
S, ABRIELA DA SILVA

CPF: 126.626.349-79
Médica



GU-FZ
cnpj 47.443.306/0001-8

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná GONZALEZ CLINICA MEDICA LTD

Chamamento Público nº 007/2025
Processo Administrativo nº 185/2025 AN SALVADOR RAIMUNDO, 522 - CENTRO

Prezados Srs. [8+:25.340.000 RIO BONITO DO IGUACU PARA!
i

ANEXO Il - PROPOSTA DE ADESÃO

A empresa, abaixo assinada, GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob
n. 47.443.306/0001 — 86, com endereço comercial situado a Avenida Salvador Raimundo, 522,
Sala 01, Centro, Município de Rio Bonito do Iguaçu, estado do Paraná, CEP 85.340 — 000,
telefone para contato (46)9 8400 6169, e-mail yadiradpg1986Qyahoo.es, conta bancária Banco
077 (Banco Inter), Agencia 0001, Conta 28015908 — 0, por intermédio de seu representante legal
a Sra. Yadira Del Pino Gonzalez, portadora do RG nº 15.879.274 — 5 SSPIPR e do CPF nº
067.592.141 — 60, cubana, maior, medica inscrita no CRM/PR sob nº. 50160, vem por meio
desta, apresentar nossa PROPOSTA DE ADESÃO ao presente credenciamento para realização
serviços abaixo indicados, desde já concordando e aderindo aos preços relacionados neste
Credenciamento, em conformidade com o Termo de Referência: para o qual anexamos os
documentos solicitados no referido edital, objetivando a prestação de serviços médicos.

tem | Cód Nome do produto/serviço Qtd Un Preço Preço total
Unitário

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS
Contratação de Empresa para
prestação de serviços Médicos

1 37057 | Clinico Geral e/ou Saúde da| 12,00| MÊS 18.000,00 | 216.000,00
Família, com carga horaria de
quarenta (40) horas semanais,
para a prestação de serviço no
atendimento a demanda
espontânea e programada nas
Unidades de Saúde do Município
de Rio Bonito do Iguaçu.

TOTAL LOTE 01 R$ 216.000,00

Lote: 2 - Lote 002

ltem | Cód Nome do produto/serviço Qtd Un Preço Preço total
Unitário

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS
Contratação de Empresa para
prestação de serviços Médicos

1 37057 | Clinico Geral e/ou Saúde da| 12,00| MÊS 18.000,00 | 216.000,00
Família, com carga horaria de
quarenta (40) horas semanais,
para a prestação de serviço no
atendimento a demanda



espontânea e programada nas
Unidades de Saúde do Município [pto somo poseugeues,
de Rio Bonito do Iguaçu.

TOTAL LOTE 02 R$ 216.000,00

TOTAL GERAL R$ 432.000,00

Os serviços serão prestados pelos seguintes profissionais:

Nome CRM CPF

Yadira Del Pifio Gonzalez PR-51.160 067.592.171 — 60

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as cláusulas estabelecidas no
referido Edital.

A existência de credenciados não obriga o município a firmar os compromissos que deles
poderão advir. A não contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer
espécie. Fica facultada, em caso de futura contratação, a utilização de outros meios, respeitada
a legislação pertinente às licitações, assegurando-se aos credenciados a preferência em
igualdade de condições.

Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e
respectivos anexos, bem como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato
a ser assinado e que as aceitamos de forma incondicional sem nenhum questionamento.

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente solicitação de credenciamento e
proposta de valores.

Rio Bonito do Iguaçu, PR, 02 de setembro de 2025.

CNP) 47.443.306/0001-861
UT

GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA 2

o, s22-cENtão GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA
AV SAINADOR RAIMUNDO, 522 - Cnpj — 47.443.306/0001 — 86

Eid RIO BONITO DO Ea | Yadira Del Pino Gonzalez
Sócia Administradora

CPF — 067.592.171 — 60



GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA ai
CNPJ - 47.443.306/0001 — 86 O ii

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO
NIRE -— 41210926591

YADIRA DEL PINO GONZALEZ, cubana, maior, empresária, casado sob Regime de Separação. de... =.
Bens, natural de Santa Cruz del Sur — Cuba, nascida em 29/04/1986, residente e domiciliada na º
Avenida Salvador Raimundo, 522, Centro, município de Rio Bonito do Iguaçu, Paraná, CEP 85.340 —
000, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 15.879.274 — 5 expedido pelo Instituto de
Identificação do Estado do Paraná (SSP/PR) e do CPF nº. 067.592.171 — 60 e CRM nº 50.160 emitido
pelo Conselho Regional de Medicina do Paraná, única sócia componente da sociedade empresária
limitada que gira sob o nome de GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA, CNPJ nº 47.443.306/0001 —
86, com endereço comercial na Avenida Salvador Raimundo, 522, Sala 01, Centro, Município de Rio
Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.340 — 000, registrada na Junta comercial do Paraná sob
nº. 41210926591 por despacho em sessão do dia 05/08/2022, a qual resolve por este instrumento
particular de alteração de contrato social, modificar e consolidar seu contrato primitivo de acordo com
as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social da sociedade que era “Atividade médica e ambulatorial
restrita a consultas” passa a ser a partir da presente alteração contratual “ATIVIDADE MÉDICA
AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS; ATIVIDADES DE ENFERMAGEM”;

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social que não
colidirem com as disposições do presente instrumento;

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: As sócias resolvem, por este instrumento, atualizar e
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis
a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO
GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ — 47.443.306/0001 — 86
NIRE — 41210926591

YADIRA DEL PINO GONZALEZ, cubana, maior, empresária, casado sob Regime de Separação de
Bens, natural de Santa Cruz del Sur — Cuba, nascida em 29/04/1986, residente e domiciliada na
Avenida Salvador Raimundo, 522, Centro, município de Rio Bonito do Iguaçu, Paraná, CEP 85.340 —
000, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 15.879.274 — 5 expedido pelo Instituto de
Identificação do Estado do Paraná (SSP/PR) e do CPF nº. 067.592.171 — 60 e CRM nº 50.160 emitido
pelo Conselho Regional de Medicina do Paraná, única sócia componente da sociedade empresária
limitada que gira sob o nome de GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA, CNPJ nº 47.443.306/0001 —
86, com endereço comercial na Avenida Salvador Raimundo, 522, Sala 01, Centro, Município de Rio

Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP 85.340 — 000, registrada na Junta comercial do Paraná sob
nº. 41210926591 por despacho em sessão do dia 05/08/2022;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de GONZALEZ CLINICA MEDICA
LTDA;

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede comercial estabelecida na Avenida Salvador
Raimundo, 522, Sala 01, Centro, Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CEP
85.340 — 000;

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é “Atividade médica ambulatorial restrita a consultas;
Atividades de enfermagem”;
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CLÁUSULA QUARTA: O capital social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente deste
país na importância de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), divididos em 25.000 (vinte e cinco mil)
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, ficando assim distribuídos entre os sócios:

us Página 2 de 4

SÓCIO Nº QUOTAS % VALOR R$

YADIRA DEL PINO GONZALEZ 25.000 50,00 % 25.000,00

TOTAL 25.000 100,00 % 25.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 08 de agosto de 2022 e seu prazo de
duração é indeterminado;

CLÁUSULA SEXTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros, sem o consentimento da outra sócia, a que fica assegurado em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se posta a venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente;

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social;

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá a sócia YADIRA DEL PINO GONZALEZ,
individualmente, com poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio;

CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestará
contas justificadas de sua administração procedendo à elaboração do Inventário, do Balanço
Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômicos, cabendo aos sócios na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas;

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de acordo, fixar uma retirada mensal, a título de
pró-labore, observadas disposições regulamentares pertinentes;

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual pertinente,
assinada por todos os sócios;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do sócio remanescente o valor de seus bens haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado;
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Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sogisdade» seIsuaçu-s=
resolva em relação ao seu sócio;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da comarca de Laranjeiras do Sul, PR, para o
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: MICROEMPRESA: Os sócios declaram sob as penas da Lei que a
presente empresa esta enquadrada no regime de Microempresa nos termos da Lei Complementar nº.
123/2006;

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única.

Rio Bonito do Iguaçu, PR, 30 de julho de 2025.

YADIRA DEL PINO GONZALEZ
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA 4
| FIO BONITO DO ISUAÇU-E E

Certificamos que o ato da empresa GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA consta assinado digitalmente por:

06759217160 YADIRA DEL PINO GONZALEZ

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/07/2025 13:35 SOB Nº 20253731542.

PROTOCOLO: 253731542 DE 30/07/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12512220205. CNPJ DA SEDE: 47443306000186.
NIRE: 41210926591. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/07/2025.
GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www. empresafacil.pr.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

95.587.770/0001-99
RUA7 DE SETEMBRO, 720 - CENTRO - RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

| ALVARÁ nº 467 / 2022
O Município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme protocolo nº de concede alvará de licença para localização a:

Nome
GONZALEZ CLÍNICA MÉDICA LTDA
CNPJ/CPF: 47.443.306/0001-86
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 3292

Localização
AVENIDA SALVADOR RAIMUNDO, 522 - centro - SALA 01 Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000
área utilizada: 20,00
iAtividades
18630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas.

8650-0/01 - Atividades de enfermagem.

Horário de funcionamento:

Emitido em Válido até;
13/08/2025 20/12/2025;

Observações

1 - O presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual.
2 - Sera exigida renovação da licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características do

lestabelecimento ou transferência de Local.
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte será

iobrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.

“|IMPORTANTE
+ Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantEndo em dia sua situação perante o fisco. Futuramente
voce precisará de Certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. Zele pelo seu futuro.

a
AN

NÀ

Emissor: ALTEMIR| VALMOR JOHANN
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RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SEÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

tro pontro DO leuaci-E”,

LICENÇA SANITÁRIA Nº 202500010000028

LICENÇA SANITÁRIA EMITIDA DE FORMA SIMPLIFICADA

VENCIMENTO: 13/08/2026

Razão Social: GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA

Nome Fantasia: CLINICA GONZALEZ

CNPJ: 47 .443.306/0001-86
Endereço: Av Salvador Raimundo, 522 - Sala 01 - Centro - Rio Bonito Do Iguacu/PR - 85340-

000

ATIVIDADES LICENCIADAS:

8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

8650-0/01 - Atividades de enfermagem

LOCAL E DATA: Rio Bonito Do Iguacu, 13 de Agosto de 2025

Código de Autenticidade: FB65D48B32087BB3DEEC800F5D680FAZ

Endereço para Validação: https:/Awwwsievisa.sesa.pr.gov.br/sievisalvalidarLicenca

E E Secatmana ze atos
j Vigilência Sanitária
DE 1 no sonito Do icuaçame

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL

ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 — LEI 13.331/2001)
Página: 01/01
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | DNA DEASNTURA
dias Ste mooi-so CADASTRAL 05/08/2022

NOME EMPRESARIAL
GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CLINICA GONZALEZ

PORTE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV SALVADOR RAIMUNDO

NÚMERO COMPLEMENTO
522 SALA 01

CEP BAIRRO/DISTRITO
85.340-000 CENTRO

MUNICÍPIO
RIO BONITO DO IGUACU

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
KONTAXGQOUTLOOK.COM.BR

TELEFONE
(42) 3653-1594/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
para

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 05/08/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
aeee serearas

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/09/2025 às 17:57:57 (data e hora de Brasília). Página: 111



o.
[PREFEITURA Lê

f 000241
MINISTÉRIO DA FAZENDA Ná ieio PONTO DO IGUAGUES |
Secretaria da Receita Federal do Brasil ii
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ: 47.443.306/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:40:52 do dia 22/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/10/2025.
Código de controle da certidão: 5AAA.C311.EAB1.5FF3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



“ge Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná f PREFEITURA te

1 000244
Certidão Negativa [rio nomsro DOISuAÇu EO,

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual o .
Nº 037677174-65

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 47.443.306/0001-86
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/12/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
Www fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (01/09/2025 17:49:11)
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MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU | jrozomoconprc-,

ESTADO DO PARANÁ
Email: prefeituraQriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 852/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a
Localização descrita abaixo.

VALIDADE: 31/10/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEMZ34XX2BS5

ARRAIS GONZALEZ CLÍNICA MEDICA PROTOCOLO:

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: GONZALEZ CLÍNICA MÉDICA LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

3292 47.443.306/0001-86 467
ENDEREÇO

AVENIDA SALVADOR RAIMUNDO, 522 - centro - SALA 01 Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000

ATIVIDADES

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas, Atividades de enfermagem

Observações:

Rio Bonito do Iguaçu, 01 de Setembro de 2025

Emitido por: << Equiplano Público Web >>

Página | de 2
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RIO BONITO DO Ieuacu-p”

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 47.443.306/0001-86
Razão

Social:
Endereço: — AV SALVADOR RAIMUNDO 522 SALA 01 / CENTRO / RIO BONITO DO

IGUACU / PR / 85340-000

GONZALES CLINICA MEDICA LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/08/2025 a 27/09/2025

Certificação Número: 2025082903105873339988

Informação obtida em 01/09/2025 17:50:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www .caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 47.443.306/0001-86
Certidão nº: 50896828/2025
Expedição: 01/09/2025, às 17:51:00
validade: 28/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 47.443.306/0001-86, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Certificado digitalmente por
Alexson Paulena

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL a PREFEITURA
ESTADO DO PARANÁ (4) 000946

COMARCA DE LARANJEIRAS DOSUL “74 .
CARTORIO DISTRIBUIDOR CONTADOR E ANEXOS TITULAR [E eniieuAnEnaE

RUA BARAO DO DO RIO BRANCO 3040 - SAO FRANCISCO ZILMAR BURG

LARANJEIRAS DO SUL/PR - 85303130 JURAMENTADO

ALEXSON PAULENA

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros de dis-

tribuição de FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E RECU-
PERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, (Lei n.º 11.101/2005), sob minha guarda neste cartório,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA

CNPJ 47.443.306/0001-86, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.

LARANJEIRAS DO SUL/PR, 02 de Setembro de 2025, 10:47:59

ALEXSON PAULENA

Qualquer rasura ou entrelinha, tornará NULA esta certidão.

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.º 2.200-2/2001, Lei n.º 11.419/2006 e Resolução n.º 09/2008, do TJPR/OE

Página 1 de 1



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição de Pessoa Jurídica

Certificamos que a empresa GONZALEZ CLÍNICA MÉDICA LTDA, CNPJ
47.443.306/0001-86, foi inscrita em 22/09/2022, neste Conselho, na modalidade de
Registro, sob o nº. 18016, atendendo à solicitação de seu responsável técnico
YADIRA DEL PINO GONZÁLEZ, inscrito sob o nº. 50160 em cumprimento à Lei nº.
6.839 de 30/10/1980 e às Resoluções CFM nº. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de
11/07/2011.

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinentes.

Esta Certidão tem validade até o dia 01/12/2025.

Chave de validação f9dde6ed489ec902d190e1a7b35456e01235eff2

Emitida eletronicamente via internet em 01/09/2025.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shiml

) 00027 |
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) YADIRA DEL PINO
GONZÁLEZ, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o nº. 50160 desde 27/07/2022, estando habilitado(a) a exercer a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Certidão tem validade até o dia 01/12/2025.

Chave de validação fe15d54f06ccdb0994c3ae2f69e8dd2ffc33c1d7

Emitida eletronicamente via internet em 01/09/2025.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https:/Avww.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Gracia María Montilia García Polla

12/0861
22mento: DIPLOMA UNIVERSITÁRIO

GRACIA MARÍA MONTILLA GARCIA POLLA, Tradutora Pública Juramentada e intérprete Comercial di
certúfica que traduziu o documento acima indicado, exarado em língua espanhola, o que cumpriu em razão do
que se segue"

REPÚBLICA DE CUBA 000249
A REITORA DA UNIVERSIDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DE CAMAG

bo IGUAgu-r:

no uso das competências que lhe são conferidas, e a pedido do Diretor da Faculdade, o >

expede o presente Diploma de:

MÉDICO
em favor de:

YADIRA DEL PINO GONZÁLEZ
por ter cumprido com as exigências estabelecidas pelo Programa de Estudos e realizado as

provas correspondentes à conclusão do Curso. no dia 14 de julho de 2010.

EM FÉ DO QUE, é subscrito na cidade de Camagíiey, aos 24 dias do mês de julho de 2010.

[Assinatura ilegível] - Diretor da Faculdade [Assinatura ilegível] - Reitora

Autenticado por: [Assinatura ilegível] - Secretário-Geral,

[Carimbo seco] Universidad de Ciencias Médicas — Camuagitey - Reitor

Registrado no Livro 69, Folha 169, número 29138 no Registro de Diplomas da Secretaria-Geral do CESs.

Registrado no Livre 1, Folha 157 mômero 7859 na Secretaria da Faculdade de Medicina.

í

fDuas estampilhas de taxas] S20 pesos

[Carimbo] República de Cuba — Ministério das Relações Exteriores.

[Carimbo] Maria de los Angeles Montalvo Carrió Assessora Jurídica do Ministério da Saúde Pública. CERTIFICO: que
a assinatura do funcionário anierior é autêntica pela semelhança com a utilizada normalmente nos seus atos oficiais.

Havana, 134ulho/2019

LexfCarimbo circular próximo ao reconhecimento de firma] Ministério da Saúde Pública — Salus Populis Supre
Direção Jurídica — [Assinatura ilegível]

fEtiquera) H209924 — República de Cuba - Ministério das Relações Exteriores de Cuba - Certifico que a assinatura

precedente é autêntica por semelhança. Dou fé e autorizo com minha assinatura e selo deste ministério. Funcionário

autorizado para autenticar assinaturas. [Assinatura e carimbo] Daisy Morejón Diaz — MINREX — Havana, 07/08/2019.

ftiqueta] Embaixada do Brasil em Havana Nº 758207 MN- Para reconhecer a assinatura de Daisy Moreión Diaz

Havana, 20/09/2019 — [Assinarura/ Nina Menezes Alves - Vice-Cônsul

não implicaNada mais contunha o referido documento. que Belmente traduzi, conferi, achei conforme = dou fé, Esta tradu:
julgamento sobre a forma, a autenticidade e/ou o conteúdo do documento traduzido.

Curitiba, 23 de maio de 2022

/ Es

"ASAS Min OM é &
e Tradutora Péblica .

JUCEPAR 12/086-7

Amintas de Barros 59 ap 6 + 80060-205 Curitiba. PR * rel 3233-9044 - 98858-3458 +graciamontillaigmail.com e



Universidade de Brasília
CERTIFICADO PREFEITURA peso T |

000250 |
“VU Í RIO BONITO DO IGUAÇU-FT |

Processo nº 23106.048723/2022-21

Certificamos que o Diploma de Doctora en Medicina, expedido pela Universidad
de Ciencias Médicas de Camagúey - Cuba, em nome deYadira del Pino
González, nascida em Cuba, no dia 29 de abril de 1986, CPF 067.592.171-60, foi
revalidado, de acordo com o Edital nº 72, de 22 de novembro de 2021 - Exame
Nacional de Revalidação de Diplomas Médicos expedidos por Instituições de
Educação Superior Estrangeiras - REVALIDA 2021 -, nos termos do 8 2º do art. 48 da
Lei 9.394 de 20/12/96 e registrado sob o nº 407, livro 8, folha 102.

HENRIQUE SOARES DE MELO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA

Documento assinado eletronicamente por Henrique Soares de Melo,
Secretário(a) de Administração Acadêmica, em 02/05/2022, às 09:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Instrução da Reitoria
0003/2016 da Universidade de Brasília.

É tos ii

É sssinaturo LL
É eletrônica

à o A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
“e. http://sei.unb.br/sei/controlador externo.php?

Referência: Processo nº 23106.048723/2022-21 SEI nº 8050902
Endereço: Campus Universitário Darcy Ribeiro - Gleba A, CNPJ: 00.038.174/0001-43, Brasília/DF, CEP 70910-900

Telefone: , Site - http://www.unb.br
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SAVP s
- rofissional American American Academy

H t :Z ear ri
de saúde Associsition, | ShPediairias

DEDICATED TO THE HEALTII OF ALL CHILDREN”

YADIRA DEL PINO GONZÁLEZ
concluiu com êxito as avaliações cognitivas e de habilidades de acordo com

o currículo do Programa de Suporte Avançado de Vida em Pediatria (SAVP) da
American Heart Association.

Data de emissão Renovar até
31 Mar 2024 Mar 2026

Nome do Centro de Treinamento Nome do instrutor
CUREM Centro de Treinamento em Urgencia e Emergencia Maiko! Lucas Goncalves

e Editora LTDA.

é ID do instrutor
ID do Centro de Treinamento 08180709784

ZL21168 umCilada o Palas esa Código eCard
i e Paí ntr ] toade aís do Centro de Treinamen 245647290083

Belo Horizonte, Minas Gerais, Brazil Código QR

Nome do Centro de Treinamento

Para visualizar ou verificar a autenticidade, estudantes e funcionários devem digitalizar este código QR com seus dispositivos móveis ou acessar

https://ecards.heart.org/intemational. O 2020 American Heart Association. Todos os direitos reservados. 20-2819 10/20
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que a empresa GONZALEZ CLÍNICA MÉDICA
LTDA, CNPJ 47.443.306/0001-86, inscrita neste Conselho Regional de Medicina do
Paraná sob o nº. 18016, encontra-se quite com esta Tesouraria até 31/01/2026.

Obs.: Esta certidão não substitui o Certificado de Regularidade de Inscrição de
Pessoa Jurídica.

Esta Certidão tem validade até o dia 31/01/2026.

Chave de validação e31987c8b1d 5b0ce84 fddbfaf

Emitida eletronicamente via internet em 01/09/2025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https:/Awwmw.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shiml



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) YADIRA DEL PINO GONZÁLEZ, com
situação Ativo, possui registro neste Conselho Regional de Medicina do Paraná sob o
nº. 50160 e encontra-se quite com esta tesouraria até 31/03/2026.

Finalidade: Simples verificação.

Chave de validação 07e998f55172e3603a906dabd6c561384d96cbfd

Emitida eletronicamente via internet em 02/09/2025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml
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Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paran dSONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA

Chamamento Público nº 007/2025
Processo Administrativo nº 185/2025 AN SALVADOR RAIMUNDO, 522 - CENTRO
Prezados Srs. gt: 25.340-000 RIO BONITO DO IGUACU PARANÁ

ANEXO IV — DECLARAÇÃO UNIFICADA

A empresa, abaixo assinada, GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob
n. 47.443.306/0001 — 86, com endereço comercial situado a Avenida Salvador Raimundo, 522,
Sala 01, Centro, Município de Rio Bonito do Iguaçu, estado do Paraná, CEP 85.340 — 000,
telefone para contato (46)9 8400 6169, e-mail yadiradpg1986(Dyahoo.es, conta bancária Banco
077 (Banco Inter), Agencia 0001, Conta 28015908 — 0, por intermédio de seu representante legal
a Sra. Yadira Del Pino Gonzalez, portadora do RG nº 15.879.274 — 5 SSP/PR e do CPF nº
067.592.141 — 60, cubana, maior, medica inscrita no CRM/PR sob nº. 50160, vem por meio
desta através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação do Chamada Pública nº 02/2024;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no
edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta
econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou
dirigente da Prefeitura de Nova Laranjeiras-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º
8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura de Nova Laranjeiras ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles
não somos cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) Yadira
Del Pifio Gonzalez inscrita no CPF nº 067.592.171 — 60 e-mail yadiradog1 986) yahoo.es,
telefone (46)9 8400 6169, ocupante do cargo de sócia administradora nesta empresa. (Se for
procurador, encaminhar anexo a procuração);

Pr vd Da



9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, todas as comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho,
notificações, citações e etc., poderão ser feitas através do e-mail yadiradpg1986ODyahoo.es,
produzindo para todos os fins, total validade jurídica.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as cláusulas estabelecidas no
referido Edital.

A existência de credenciados não obriga o município a firmar os compromissos que deles
poderão advir. A não contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer
espécie. Fica facultada, em caso de futura contratação, a utilização de outros meios, respeitada
a legislação pertinente às licitações, assegurando-se aos credenciados a preferência em
igualdade de condições.

Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e
respectivos anexos, bem como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato
a ser assinado e que as aceitamos de forma incondicional sem nenhum questionamento.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Rio Bonito do Iguaçu, PR, 02 de setembro de 2025.

CNPJ 47.443.306/0001-86]

GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA
Cnpj — 47.443.306/0001 — 86

Yadira Del Pino Gonzalez
Sócia Administradora

CPF — 067.592.171 — 60

GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA

AV SALVADOR RAIMUNDO, 522 - CENTRO
Ler: 85.340-000 RIO BONITO DO IGUACU PARANÁ ]



À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná

Processo Administrativo nº 185/2025
Prezados Srs.

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS
DE PREVENÇÃO A CORRUPÇÃO

A empresa, abaixo assinada, GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob
n. 47.443.306/0001 — 86, com endereço comercial situado a Avenida Salvador Raimundo, 522,
Sala 01, Centro, Município de Rio Bonito do Iguaçu, estado do Paraná, CEP 85.340 — 000,
telefone para contato (46)9 8400 6169, e-mail yadiradpg1986(GDyahoo.es, conta bancária Banco
077 (Banco Inter), Agencia 0001, Conta 28015908 — 0, por intermédio de seu representante legal
a Sra. Yadira Del Pino Gonzalez, portadora do RG nº 15.879.274 — 5 SSPIPR e do CPF nº
067.592.141 — 60, cubana, maior, medica inscrita no CRM/PR sob nº. 50160, vem por meio
desta através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei
Federal nº 12.846/2013, Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Rio Bonito do Iguaçu, PR, 02 de setembro de 2025.

Fcnpy 47.443.306/0001-861 ua
GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA

Cnpj - 47.443.306/0001 — 86
AV SALVADOR RAMINDO, 522 - CENTRO Yadira Del Pino Gonzalez

[€82:25.340-000 RIO BOMTO DO IGUACU nal | Sócia Administradora
CPF — 067.592.171 — 60

GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA
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Certifico que nesta data (02/09/2025 às 14:28) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 47.443.306/0001-86.

ad

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.brí

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

68B7.2929.4F8D.1089 no seguinte endereço: https:/Awmww.cni jus br/improbidade adm/autenticar certidao.php

“o

Gerado em: 02/09/2025 as 14:28:09 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
r
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Certidão Negativa ( q

Certifico que nesta data (02/09/2025 às 14:28) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 067.592.171-60.

eu

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas se jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

68B7.294D.9EEA.6125 no seguinte endereço: hitps:/Awww.cnj jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

us

Gerado em: 02/09/2025 as 14:28:45 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 11



Consultado: GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA

CPF/CNPJ: 47.443.306/0001-86

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Puni. INEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 14:30:25 do dia 02/09/2025 , com validade até o dia 02/10/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 14aJ6pVRVXomTZhTFkOg

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

11
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 02/09/2025 14:31:52

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA
CNPJ: 47.443.306/0001-86

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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|
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Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná |
Chamamento Público nº 007/2025 [pio porto EO unctha

Processo Administrativo nº 185/2025
Prezados Srs.

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

A empresa, abaixo assinada, GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob

n. 47.443.306/0001 — 86, com endereço comercial situado a Avenida Salvador Raimundo, 522,

Sala 01, Centro, Município de Rio Bonito do Iguaçu, estado do Paraná, CEP 85.340 — 000,

telefone para contato (46)9 8400 6169, e-mail yadiradpg1986)yahoo.es, conta bancária Banco

077 (Banco Inter), Agencia 0001, Conta 28015908 — 0, por intermédio de seu representante legal

a Sra. Yadira Del Pino Gonzalez, portadora do RG nº 15.879.274 — 5 SSP/PR e do CPF nº

067.592.141 — 60, cubana, maior, medica inscrita no CRM/PR sob nº. 50160, vem por meio

desta através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de

( X) MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou () COOPERATIVA, nos

termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim

que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.
(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de

pequeno porte ou cooperativa).
(X) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei

Federal nº 14.133, de 2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não

celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da

referida Lei Complementar.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Rio Bonito do Iguaçu, PR, 02 de setembro de 2025.

Cwpy 47.443.306/0001-86]
GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA NL

AV SALVADOR RAIMUNDO, 522 - CENTRO GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA

ger: 85.340-000 RIO BONITO DO IGUACU PARANÁ] Cnpj — 47.443.306/0001 — 86

Yadira Del Pino Gonzalez
Sócia Administradora

CPF — 067.592.171 — 60



Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: GONZALEZ CLINICA MEDICA LTDA

NIRE : 41210926591
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2503771560

NIRE (Sede)
41210926591

CNPJ
47.443.306/0001-86

Data de Ato Constitutivo
05/08/2022

Início de Atividade
08/08/2022

Endereço Completo
Avenida SALVADOR RAIMUNDO, Nº 522, SALA 01:, CENTRO - Rio Bonito do Iguaçu/PR - CEP 85340-000

Objeto Social
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS ATIVIDADES DE ENFERMAGEM

Capital Social
R$ 25.009,00 (vinte e cinco mil reais)
Capital Integralizado
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPFICNPI Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato
YADIRA DEL PINO GONZALEZ 067.592.171-60 R$ 25.000,00 Sócio s Indeterminado

Dados do Administrador

Nome CPF Término do mandato
YADIRA DEL PINO GONZALEZ 067.592.171-60 Indeterminado

Último Arquivamento

Data
30/07/2025

Número
20253731542

Atoleventos pi
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Situação
ATIVA

Siatus
SEM STATUS

Esta certidão toi emitida automaticamente em 01/09/2025, às 13:08:15 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https-/www.empresafacil,pr.gov.br, com o código MBQSHSASO.

pr.gov.briwebservices/jucepar/aleconosco) no prazo de 30 dias da emissão desteEm caso de divergência de dados, solicitar a correção através do “Fale Conosco” (hitps we.
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário-Geral

1 dei



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU ea
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CNPJ 95 587 770/0001-99 | .

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 365. 3 PJB5enTo DO IGUACU;

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO
E AS PROPOSTAS DE PREÇOS, EM ATENDIMENTO AO EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 07/2025 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 22/2025, CUJO OBJETO É
O CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MÉDICOS CLÍNICO GERAL E/OU SAÚDE DA FAMILIA, PARA ATENDIMENTO DA
DEMANDA ESPONTÂNEA E PROGRAMAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE RIO BONITO DO IGUAÇU.
Aos três dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, em
sessão pública, reuniu-se a comissão composta pelo(a) Agente de Contratação MAIARA
FERNANDA DA SILVA e membros a seguir relacionados, ALTEMIR VALMOR JOHANN,
AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, designada
pelo Decreto nº 42/2025, de 20/02/2025, para proceder com o recebimento dos envelopes
protocolizados pela(s) proponente(s) interessada(s) no fornecimento do objeto de
Chamamento Público nº 07/2025 - Processo de inexigibilidade nº 1212025, Município de Rio
Bonito do Iguaçu, a saber: CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO
DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO GERAL
E/OU SAÚDE DA FAMÍLIA. O resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município -
Jornal Xagu, Jornal O Paraná, Página de Internet da Prefeitura Municipal e no Mural de
Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Protocolaram seus envelopes a(s)
empresa(s): GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, protocolado na data de 18/08/2025, às
16h:00min; ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA, protocolado na data de
28/08/2025, às 14h:30min; SARA GABRIELA DA SILVA LTDA, protocolado na data de
02/09/2025, às 15h:10min; GONZALES CLÍNICA MÉDICA LTDA, protocolado na data de
02/09/2025, às 15h:20min, representada(s) respectivamente pelo(a) Senhor(a): SARA
GOMES GRALAKI, ALINE PEDROSO MOSCAL, SARA GABRIELA DA SILVA, YADIRA
DEL PINÓ GONZALES.

Proponentes j Data de Protocolo/ ||Classificação
- . Horário

[GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA | 18/08/2025 - 16:00 ][ 1º |
[ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA “]/28/08/2025-1430 | 2 |
[SARA GABRIELA DA SILVA LTDA [[02/092025-1510 | 3º ]
[GONZALES CLÍNICA MÉDICA LTDA [02/09/2025 - 15:20 || 4º |

Se fez presente na sessão de abertura e julgamento, o(s) representante(s) da(s) empresa(s)
SARA GABRIELA DA SILVA LTDA. Aberta a sessão, procedeu-se à abertura dos envelopes
de decumentação, cujos documentos foram rubricados e analisados detalhadamente pela
Comissão Julgadora, sendo também colocado à disposição do representante presente os
documentos para análise, conferência e rubrica, porém a mesma dispensou. A(s)
empresa(s) ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA e GONZALES CLÍNICA MÉDICA
LTDA, apresentou(aram) a documentação conforme solicitado no edital, ficando
HABILITADA(S) E CREDENCIADA(S) para os serviços, conforme ANEXO II - Proposta de
Adesão e Condições de Aceitação dos Valores Pré-fixados no Termo de Referência -
ANEXO | e demais anexos do Edital. A(s) empresa(s) GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA, não apresentou o comprovante de inscrição da empresa licitante, junto ao CRM,
também deixou de apresentar a comprovação de que a empresa encontra-se em dia junto
ao Orgão de Classe CRM, mediante Negativa de Débitos, em desatendimento ao Item 6.5 -
Relativos à Qualificação Técnica - alíneas “a” e “a” do presente edital. Portanto, fica
declarada Inabilitada, por não apresentar os referidos documentos. A(s) empresa(s) SARA
GABRIELA DA SILVA LTDA, não anexou em seu envelope o comprovante de inscrição da
empresa licitante, junto ao CRM, bem como a Certidão Negativa de Débitos da empresa
junto ao CRM, no entanto, como a mesma participou da presente sessão, trouxe consigo os



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

referidos documentos, sendo, portanto aceitos e anexados ao processo. Tendo em vista que
as proponentes ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA, SARA GABRIELA DA
SILVA LTDA e GONZALES CLÍNICA MÉDICA LTDA, as quais foram devidamente
habilitadas, indicando profissional(is) qualificado(s) e habilitados para a prestação do(s)
serviço(s), com o valor estimado de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais),
conforme ANEXO Il - Proposta de Adesão. Considerando que houve 4 (quatro) empresas
credenciadas e, considerando que 3 (três) foram devidamente habilitadas, portanto, para
atendimento da demanda do município, a contratação inicial será formalizada com as 2
(duas) primeiras empresas: ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA e SARA
GABRIELA DA SILVA LTDA, conforme a ordem de protocolo/classificação, as quais no
presente momento preencherão os atendimentos necessários para atender a demanda do
município, e, no caso de desistência e demais situações decorrentes da execução do
contrato ou demanda, o município, poderá contratar a(s) demais proponentes obedecendo-
se o critério de ordem de credenciamento/protocolo, conforme classificação acima. E,
havendo novos credenciados no período em que o credenciamento permanecer aberto,
estes, passarão para o final da fila e contratados da mesma forma (se necessário). Na
sequência, foi informado que a ata será encaminhada por e-mail as empresas participantes
nos endereços cadastrados e os documentos de habilitação disponibilizados no Portal da
Transparência do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes. php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=. E, para fins de intimação do ato,
para que se produzam seus efeitos legais, fica aberto prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis,
conforme Item 7.3.3 do edital, para aqueles que se sentirem prejudicados quanto à decisão
da comissão, após os prazos legais, havendo recursos ou após seu julgamento, este
processo será encaminhado para Assessoria Jurídica, a fins de parecer e posteriormente
será encaminhado ao Prefeito Municipal para decisões finais quanto à sua ratificação. Nada
mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que lida, e achada conforme vai assinada
pelos membros da Comissão Julgadora, ficando adjudicado o objeto do certame ao(s)
respectivo(s) licitante(s) vencedor(es), conforme disposto acima.

ÀQ À A) 3
MAIARA FERNANDA DA SILVA “ á AI VALMOR JOHANN
Agente de Contratação
117.627.299-38 672.859.109-53

ET Leu ZA Nela fosse: Se 3 TausÃo
ARICDO/CÓMES DE ALMEIDA MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO

é ie Membro
839.783.139-87 054.896.739-31

Rasa
PREFEITURA MUNICIPAL,

CNPJ 95 587 770/0001-99 |

LARua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3655-122" |

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Rio Rerinad evacuro,



ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E AS PROPOSTAS DE
PREÇOS

De <licitaQriobonito.pr.gov.br>

Para <saragabriela11(Qhotmail.com>, <aline.moscalQWhotmail.com>, <gralakisara(Qgmail.com>, <yadiradpg1986GDyahoo.es=

Data 2025-09-04 11:32 £ [PREFEITURA Municirar.

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES.pdf (1.0 MB) /Í | 0 0 0 2 6 7 |

i= ipa na:É; oDaBom dia

REF. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2025 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 22/2025

SEGUE ANEXO A ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E AS PROPOSTAS DE PREÇOS, EM ATENDIMENTO AO EDITAL DE

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 87/2825 - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 22/2025, CUJO OBJETO É O CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO GERAL E/OU SAÚDE DA FAMÍLIA, PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA ESPONTÂNEA E PROGRAMAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

RIO BONITO DO IGUAÇU.

atenciosamente,

MAIARA FERNANDA DA SILVA

(42) 92000-8333



RECURSO ADMINISTRATIVO - Chamamento Público nº 07/2025 - GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
De Sara Gralaki <gralakisara(ogmail.com>

Para <licitaQriobonito.pr.gov.br>

Data 2025-09-04 13:57

ANEXO |- Certidão de Inscrição de Pessoa Jurídica CRM.pdf(-11 KB)

ANEXO Il -GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS CRM.pdf(-11 KB) CNPJ GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.pdf(-113 KB)

CONTRATO SOCIAL - GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS - 12ALTERAÇÃO.pdf(-1.0 MB)

Prezados Senhores,

Encaminho, em anexo, o Recurso Administrativo interposto pela empresa GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 58.092.999/0001-26, referente ao

Chamamento Público nº 07/2025 - Serviços Médicos, tempestivamente apresentado dentro do prazo legal de 5 (cinco) dias úteis contados da publicação da Ata

da Sessão de Recebimento dos Envelopes.

Juntam-se também os documentos faltantes mencionados na Ata, em especial a Certidão de Inscrição da Pessoa Jurídica no CRM-PR e a Certidão Negativa de

Débitos do CRM-PR, já devidamente emitidas.

Solicito, por gentileza, a confirmação de recebimento deste e-mail e do protocolo do recurso.

Atenciosamente,

Dra. Sara Gomes Gralaki
Representante Legal

=RALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
“WsGPF 070.788.539-62 - CRM-PR 58.227
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

Certidão de Inscrição de Pessoa Jurídica

Certificamos que a empresa GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ
58.092.999/0001-26, foi inscrita em 04/09/2025, neste Conselho, na modalidade de
Registro, sob o nº. 25022, atendendo à solicitação de seu responsável técnico SARA
GOMES GRALAKI, inscrito sob o nº. 58227 em cumprimento à Lei nº. 6.839 de
30/10/1980 e às Resoluções CFM nº. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011.

Esta certidão NÃO VALE como prova de regularidade e somente será atestada
através do Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, a ser
solicitada anualmente a este Conselho, após o devido cumprimento de todas as
exigências pertinentes.

Esta Certidão tem validade até o dia 04/12/2025.

Chave de validação cb626370785650690d0f7c51ce3f4716403f1b2d

Emitida eletronicamente via internet em 04/09/2025.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https:/Awww crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certificamos, a pedido da parte interessada, que a empresa GRALAKI SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA, CNPJ 58.092.999/0001-26, em fase de inscrição/reinscrição neste
Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná, encontra-se em dia com este
Departamento Financeiro até 19/10/2025.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Chave de validação b3dfce07573db70daa11fc26a66b1112591504f9

Emitida eletronicamente via internet em 04/09/2025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.org.br/Autenticacao-certidoes-10-43713.shtml



13/11/2024, 14:53 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PR

58.092.999/0001-26
NÚMERO DE INSORIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
Ei CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/11/2024

NOME EMPRESARIAL
GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
serra

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R CARLOS ALBERTO ABREU ALVES FILHO

NÚMERO COMPLEMENTO
101 SALA 01

CEP BAIRRO/DISTRITO
85.022-476 BOQUEIRÃO

MUNICÍPIO
GUARAPUAVA

ur

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILGP.MARCELOQHOTMAIL.COM

TELEFONE
(42) 9967-9064! (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
pa

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/11/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
serras rear

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/11/2024 às 14:52:36 (data e hora de Brasília).

about:blank
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43 ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO —

GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA é

C.N.P.J. sob nº 58.092.999/0001-26 k

NIRE 41213004856

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e consolidação, o abaixo
assinado:

SARA GOMES GRALAKI, brasileira, natural de Guarapuava- PR, solteira, nascida
na data de 26/07/1995, maior, Empresária, portador do RG nº 131480300 SSP/PR,
inscrito no CPF/MF nº 070.788.539-62, residente e domiciliado na Rua Carlos
Alberto Abreu Alves Filho, nº 101, Bairro Boqueirao, CEP: 85.022-476, em
Guarapuava-PR. Única sócia da empresa GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA
com sede e foro na Rua Carlos Alberto Abreu Alves Filho, nº 101, Bairro Boqueirao,
na Cidade de Guarapuava — PR, CEP 85.022-476. Inscrita no CNPJ sob nº
58.092.999/0001-26, com seu contrato primitivo registrado na Junta Comercial do
Estado do Paraná, NIRE sob nº 41213004856 em 13 de Novembro de 2024.
Resolvem, alterar o contrato conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENDEREÇO: Fica alterado para: RUA CORONEL
LUSTOSA, Nº 97, SALA 03, BAIRRO CENTRO, CEP: 85.010-060, EM GUARAPUAVA-
PR.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei nº
10.406/2002, o sócio RESOLVE, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas
no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA

C.N.P.J. sob nº 58.092.999/0001-26

NIRE 41213004856.



Re: RECURSO ADMINISTRATIVO - Chamamento Público nº 07/2025 - GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

De Sara Gralaki <gralakisara(Ogmail.com>

Para <licitagriobonito.pr.gov.br> EN

Data 2025-09-08 13:37 /

RECURSO. ADMINISTRATIVO. Processo. Administrativo. n%C2%BA 1 85. 2025 assinado.pdf (-150 KB) Ne
E |

[gro porco po jouaçura)
Prezados Senhores,

Em complemento ao e-mail enviado anteriormente referente ao Recurso Administrativo da empresa GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 58.092.999/0001-

26, no âmbito do Chamamento Público nº 07/2025 - Serviços Médicos, verificamos que um dos documentos deixou de ser anexado por equívoco.

Encaminhamos, portanto, em anexo, o documento faltante, para que passe a integrar o processo recursal já protocolado.

Mantemos os demais termos e documentos enviados no e-mail anterior, permanecendo inalterado o conteúdo do recurso.

Atenciosamente,

Dra. Sara Gomes Gralaki
Representante Legal

GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CPF 070.788.539-62 — CRM-PR 58.227

On Thu, Sep 4, 2025 at 1:57 PM Sara Gralaki <gralakisara (gmail com> wrote:
Prezados Senhores,

Encaminho, em anexo, o Recurso Administrativo interposto pela empresa GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 58.092.999/0001-26, referente ao

Chamamento Público nº 07/2025 —-Serviços Médicos, tempestivamente apresentado dentro do prazo legal de 5 (cinco) dias úteis contados da publicação da

Ata da Sessão de Recebimento dos Envelopes.

Juntam-se também os documentos faltantes mencionados na Ata, em especial a Certidão de Inscrição da Pessoa Jurídica no CRM-PR e a Certidão Negativa

de Débitos do CRM-PR, já devidamente emitidas.

Solicito, por gentileza, a confirmação de recebimento deste e-mail e do protocolo do recurso.

Atenciosamente,

Dra. Sara Gomes Gralaki
Representante Legal
GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CPF 070.788.539-62 — CRM-PR 58.227
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GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA

C.N.P.J. sob nº 58.092.999/0001-26
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SARA GOMES GRALAKI, brasileira, natural de Guarapuava- PR, solteira, nascida na

data de 26/07/1995, maior, Empresária, portador do RG nº 131480300 SSP/PR, inscrito

no CPF/ME nº 070.788.539-62, residente e domiciliado na Rua Carlos Alberto Abreu

Alves Filho, nº 101, Bairro Boqueirão, CEP: 85.022-476, em Guarapuava-PR. Única sócia

da empresa GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA com sede e foro na Rua Carlos

Alberto Abreu Alves Filho, nº 101, Bairro Boqueirão, na Cidade de Guarapuava — PR,

CEP 85.022-476. Inscrita no CNPJ sob nº 58.092.999/0001-26, com seu contrato primitivo

registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, NIRE sob nº 41213004856 em 13 de

Novembro de 2024. Resolve consolidar o contrato social conforme cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA 1º — NOME EMPRESARIAL: A sociedade gira sob o nome empresarial de

GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA.

CLÁUSULA 2º — SEDE: A sociedade tem sede e foro nesta cidade de Guarapuava,

Estado do Paraná, à Rua Coronel Lustosa, nº 97, Sala 03, Bairro Centro, CEP 85.010-

060.

CLÁUSULA 3º — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante

alteração contratual.

CLÁUSULA 4º - OBJETO SOCIAL: O objeto social da sociedade: Atividade médica
ambulatorial restrita a consultas; Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades

hospitalares para atendimento a urgências.

CLÁUSULA 5º — INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE:
A sociedade iniciou suas atividades em 12 de Novembro de 2024 e seu prazo de duração

é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA 6º — CAPITAL SOCIAL: O capital social totalmente integralizado em moeda
corrente do País, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil) reais, divididos em 20.000 (vinte

mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um) real, cada uma, subscritas e integralizadas, neste

ato, em moeda corrente do País, pela sócia e distribuída da seguinte forma:

SARA GOMES GRALAKI com 20.000 (vinte mil) quotas de R$ 1,00 (um) real, totalizando

R$ 20.000,00 (vinte mil) reais.
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CLÁUSULA 7º - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela

integralização do capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA 8º — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis

e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros

sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de

preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão

delas a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas

deverá notificar por escrito aos outros sócios, descriminando a quantidade de quotas

postas á venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou

renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados

do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos

os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na

proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido

o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA 9º -— ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME

EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a SARA GOMES GRALAKI, que

assinará INDIVIDUALMENTE pela sociedade, dispensado de caução.

Parágrafo 1º: Compete ao sócio administrador, a prática de todos os atos de

administração e gestão, necessários ao funcionamento da sociedade, com poderes,

inclusive, para contrair obrigações, adquirir, alienar, caucionar ou onerar bens sociais,
prestar aval ou fiança, transigir direitos, quando julgar conveniente aos interesses da
sociedade e, ainda:

a . Zelar pela observância e cumprimento das leis vigentes, normas contratuais,

deliberações dos sócios quotistas e formular, com base nestas, as diretrizes e critérios

operacionais da sociedade;

b. Representar a sociedade, ativa ou passivamente em juízo ou fora dele, inclusive

perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais, municipais e respectivas
autarquias e entidades paraestatais, e.

c. Constituir procuradores, especificando nos instrumentos os atos e operações que
poderão praticar.

Parágrafo 2º: É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização de outro sócio.
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CLÁUSULA 10º — RETIRADA DE PRÓ-LABORE: O sócio poderá, fixar uma retirada

mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 11º — EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício

social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os

lucros ou perdas apurados.

Parágrafo 1º: Para efeitos exclusivos de distribuição de resultados e a critério único dos

sócios, poderão ser levantados balanços intermediários.

Parágrafo 2º: Depois de feitas as deduções legais, o resultado, inclusive prejuízo,
apurado em cada exercício social, ou em balanço intermediário, terá a aplicação que for

dada pelos sócios, sendo que a parcela que for deferida aos sócios, será distribuída na

razão proporcional de suas respectivas participações no capital social.

CLÁUSULA 12º - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao

término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.

CLÁUSULA 13º - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuar á suas atividades com os herdeiros,

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA 14º — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Administrador declara, sob

penas da lei que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
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CLÁUSULA 15º — Terão validade ás alterações deste contrato ou de quaisquer atos

posteriores, sem a assinatura de algum sócio, desde que as deliberações sejam tomadas

pelos votos correspondentes, no mínimo, a (3/4) três quartos do capital social.

CLÁUSULA 16º — Os casos omissos, ou seja, não regidos pela Lei 10.406/2002, serão

regidos supletivamente pelas normas das Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA 17º — FORO: Fica eleito o foro de Guarapuava, Estado do Paraná, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,

renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por assim, estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente

instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma de direito, sendo

única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná

devidamente rubricadas pelos sócios.

Guarapuava-Pr, 22 de Janeiro de 2025.

SARA GOMES GRALAKI

CPF 070.788.539-62.

ESSE |
PREFEITURA MUNICIPAL
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA Es sourio so tamem sl

Certificamos que o ato da empresa GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF/CNPJ

07078853962 SARA GOMES GRALAKI

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/01/2025 17:54 SOB Nº 20250136406.
PROTOCOLO: 250136406 DE 22/01/2025.

4 É” CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12501205684. CNPJ DA SEDE: 58092999000126.
NIRE: 41213004856. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/01/2025.

GRALAKI SERVICOS MEDICOS LTDA
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0À Comissão de Credenciamento da a 00279 |

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu — PR [pio pontro no teuacu-e>,

Processo Administrativo nº 185/2025
Chamamento Público nº 07/2025 — Serviços Médicos

Recorrente: GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 58.092.999/0001-26
Representante Legal: Dra. Sara Gomes Gralaki — CPF 070.788.539-62

I-DOS FATOS

Conforme registrado na Ata da Sessão de Recebimento dos Envelopes, publicada em

03/09/2025, a Recorrente foi considerada inabilitada em razão da ausência da Certidão

de Inscrição da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Medicina do Paraná —

CRM-PR, exigida pelo item 6.5 do Edital nº 07/2025.

Entretanto, em 04/09/2025, a inscrição da Pessoa Jurídica junto ao CRM-PR foi

devidamente aprovada, tendo sido emitida a Certidão de Inscrição de PJ (válida até

04/12/2025), bem como a Certidão Negativa de Débitos do CRM-PR.

Dessa forma, a causa da inabilitação encontra-se plenamente sanada.

II - DO DIREITO

O item 7 do Edital garante a possibilidade de interposição de recurso administrativo no

prazo de 5 dias úteis a partir da publicação da Ata, sendo este recurso tempestivo.

Ademais, o item 6.11 permite que empresas inabilitadas possam apresentar

novamente a documentação durante a vigência do credenciamento. Logo, a juntada

imediata dos documentos faltantes encontra pleno respaldo no Edital.

NI - DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:



1. O provimento do presente recurso, para que seja reconsiderada a decisão de

inabilitação da empresa GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA;

2. O reconhecimento de que a documentação exigida pelo item 6.5 do Edital

encontra-se agora devidamente apresentada, estando a empresa regularmente

inscrita no CRM-PR;

3. Consequentemente, a habilitação da Recorrente no Chamamento Público nº

07/2025.

. |PREFEITURA MUNK

| 000280
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II- DOS DOCUMENTOS ANEXOS

T. Certidão de Inscrição de Pessoa Jurídica no CRM-PR (emitida em
04/09/2025);

n. Certidão Negativa de Débitos do CRM-PR (emitida em 04/09/2025)

Termos em que,

Pede deferimento.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 04 de setembro de 2025.

ICP Documento assinado digitalmente

Brasil SARAGOMESGRALAW
Data: 04/09/2025 13:51:56-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Sara Gomes Gralaki

CPF 070.788.539-62 — CRM-PR 58.227

Representante Legal
GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
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Data 2025-09-12 10:31

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES.pdf (1.0 MB)

RECURSO. ADMINISTRATIVO. Processo. Administrativo. nBA 1 85. 2025. assinado.pdf (-145 KB) 4 |PREFEITURA

ANEXO |- Certidão de Inscrição de Pessoa Jurídica CRM.pdf(-11 KB) É 0 0 0 9 q 1

ANEXO Il -GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS CRM pdf(-11 KB)
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, [RIO BO! TO DO IGUAÇU.

Fornecedores,

REF. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2025

OBJETO:CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO GERAL E/OU SAÚDE DA

FAMÍLIA, PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA ESPONTÂNEA E PROGRAMAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

COS MÉDICOS LTDA, conforme prazo previsto na legislação,
Considerando que houve apresentação de recurso por parte da empresa GRALAKI SERVI

tação de contrarrazões ao recurso (se for de seu interesse),
portanto, diante da situação, ficam os demais interessados intimados para apresen

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data inicial a partir de 15/09/2025 e término em 19/09/2025.

ANEXOS:

. Ata de Abertura e Credenciamento

“et. Recurso GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Qualquer dúvidas e esclarecimentos, estamos à disposição

Atenciosamente,

MAIARA FERNANDA DA SILVA

Agente de Contratação
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu

(42) 92960-8333



AO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2025 |/. )

A empresa SARA GABRIELA DA SILVA LTDA, pessoa jurídica de direito

privado regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 61.992.543/0001-27, neste

ato representada por sua sócia administradora, Sra. Gabriela da Silva, CPF

nº 126.626.349-79, com sede localizada na Rua Capitão Antônio Joaquim de

Camargo, nº 1567, Centro, CEP — 85.301-230, no Município de Laranjeiras

do Sul, já regularmente habilitada no Chamamento Público nº 07/2025, vem

respeitosamente à presença da Comissão de Credenciamento do Município
de Rio Bonito do Iguaçu apresentar suas

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

interposto pela empresa inabilitada GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS

LIDA, expondo e requerendo o quanto segue:

I- SÍNTESE DO RECURSO INTERPOSTO

A empresa recorrente foi inabilitada na fase de habilitação do

Chamamento Público nº 07/2025 em razão da ausência de apresentação da
certidão de inscrição no Conselho Regional de Medicina do Paraná

(CRM/PR), conforme expressa exigência editalícia. Em seu recurso
administrativo, a recorrente argumenta que a ausência do referido
documento se deu por equívoco administrativo e solicita a reconsideração

da decisão, anexando a certidão após o encerramento da fase de
habilitação.

Sustenta que a falha seria sanável à luz da Lei Complementar nº
123/2006, por tratar-se de microempresa, e pleiteia sua habilitação no

certame com base nos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e
da busca pela proposta mais vantajosa à Administração.

“restos Ses AB loa jas
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Entretanto, como se demonstrará a seguir, os argumentos

apresentados pela recorrente não merecem prosperar, por se tratar de

tentativa de regularização extemporânea de requisito essencial e de

natureza técnica, em desacordo com a legislação e com O próprio edital do

chamamento público. ) pendente
o, é REFEITURA MURIC:

, E R . é) 000283
1 - DO DIREITO À VINCULAÇÃO AO EDITAL EA PRECLUSÃO esomaagas

NA FASE DE HABILITAÇÃO

A fase de habilitação em certames públicos é regida por normas

rígidas e fundamentada nos princípios da legalidade, da vinculação ao

instrumento convocatório e da isonomia. Tais princípios impõem que

todas as exigências constantes do edital sejam cumpridas de maneira

estrita e dentro do prazo estabelecido. Qualquer tentativa de flexibilizar

essas exigências comprometeria a igualdade de condições entre os

licitantes e poderia ensejar a nulidade do procedimento.

No caso em análise, o edital do Chamamento Público nº 07/2025

foi explícito ao determinar que a documentação exigida, incluindo a

certidão de inscrição no CRM/PR, deveria ser apresentada no ato da

habilitação. A empresa recorrente, no entanto, deixou de cumprir essa

obrigação no momento oportuno, vindo a apresentar o documento apenas

em sede recursal, fora do prazo processual estabelecido.

É importante destacar que a natureza do documento exigido — a

certidão de inscrição no CRM/PR - é eminentemente técnica. Trata-se de

documento indispensável à demonstração da qualificação técnica da

empresa, não sendo, portanto, passível de regularização posterior. A

jurisprudência administrativa e judicial é pacífica no sentido de que apenas

documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista podem ser sanados

após a fase de habilitação, quando se tratar de microempresa ou empresa

de pequeno porte, o que não é o caso da Recorrente.

Ts



Além disso, a tentativa de suprir a ausência da documentação

após a abertura dos envelopes fere o princípio da preclusão. A fase de

habilitação tem caráter definitivo, encerrando-se com a decisão da

comissão de credenciamento. Permitir a juntada posterior de documentos

essenciais configuraria burla ao procedimento estabelecido, com evidente

prejuízo às demais licitantes que observaram integralmente as exigêni
é PREFEITURA NU Gir

editalícias. 4 | 000284
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O edital, nesse contexto, atua como verdadeira lei interna do

procedimento, sendo impositivo para a Administração e para os licitantes.

A vinculação ao edital é garantia de segurança jurídica, previsibilidade e

transparência, valores essenciais à administração pública.

Não se pode admitir que uma licitante inabilitada por ausência

de documentação essencial seja posteriormente reabilitada com base na

juntada extemporânea de documentos. Isso abriria margem a condutas

oportunistas e comprometeria a confiança no procedimento licitatório.

A isonomia entre os participantes do certame exige que todos

sejam tratados de forma equânime, o que pressupõe o cumprimento das

regras do edital por todos, sem exceções ou favorecimentos. Admitir a

habilitação tardia da Recorrente representaria tratamento privilegiado e

ilegal.

Portanto, a inabilitação da empresa recorrente deve ser

mantida, por força do princípio da vinculação ao instrumento

convocatório e da preclusão das fases do processo administrativo, em

conformidade com o edital e com a legislação pertinente.

HI - DO ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS DE CONTAS

Importante destacar que o Tribunal de Contas do Estado do

Paraná, em decisão proferida no processo nº 197564/2025 (Município de

Ramilândia), entendeu que a apresentação de documento vencido ou



ausente, ainda que por falha administrativa, configura motivo suficiente

para inabilitação do licitante, por descumprimento do edital. Naquele caso,

a ausência de certidão válida do CREA foi considerada irregularidade

insanável, reforçando o entendimento de que documentos de habilitação

técnica devem estar presentes no momento oportuno, sob pena de

comprometimento do julgamento objetivo. rafonte:

https://viajuris.tce.pr.gov.br/Arquivos/2025/5/000197564.pdf).

de capacidade técnica não podem ser supridos após a fase de habilitação,

mesmo no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte. O

saneamento previsto no art. 43 da LC nº 123/2006 não alcança a

apresentação extemporânea de documentos essenciais à habilitação.

(Fonte: https: Awww1.tce.pr.gov br/conteudo/boletim-de-jurisprudencia-

tce-pr-n%C2%BA-165-2025/364904/area/242).

O controle externo exercido pelos tribunais de contas busca

justamente assegurar que a Administração Pública siga regras claras,

previsíveis e transparentes. Permitir que empresas corrijam suas falhas

após encerrada a fase de habilitação compromete a higidez do processo e

enseja responsabilização da comissão licitante.

Ao recusar a juntada tardia de documento essencial, a comissão

de credenciamento do município age em estrita observância às orientações

dos órgãos de controle, resguardando o processo contra questionamentos

futuros.

Importante destacar que a jurisprudência desses órgãos é

vinculante para a Administração Pública, especialmente quando reiterada

em diversos julgados. Agir em desacordo com tais diretrizes representa

risco jurídico e institucional desnecessário.

000285



Em suma, a manutenção da inabilitação da empresa recorrente

encontra respaldo na doutrina, na jurisprudência administrativa e nas

melhores práticas de gestão pública. EE MORIGISAL!

| 000286 |
IV - DA ISONOMIA ENTRE AS LICITANTES HABILITADAS |. som oo cumes”,

XUV

A observância do princípio da isonomia é um dos pilares do 1

regime jurídico das licitações públicas. Ele impõe que todos os

participantes sejam tratados de forma equânime, sem favorecimentos ou

discriminações. Qualquer flexibilização indevida das exigências editalícias

em favor de um licitante compromete a integridade do certame.

A empresa ora recorrente, ao deixar de apresentar a certidão

exigida, assumiu os riscos inerentes à sua omissão. As demais empresas,

como a interessada SARA GABRIELA DA SILVA LIDA, cumpriram

pontualmente com todas as exigências do edital, evidenciando sua

diligência e responsabilidade no trato com a coisa pública.

Adm itir que uma licitante seja habilitada após o prazo legal, com

base em documentação que sequer existia no momento da abertura dos

envelopes, é criar um privilégio injustificado, rrmpendo com a isonomia

entre os concorrentes.

A igualdade de condições entre os licitantes depende do

cumprimento rigoroso das regras previstas no edital. A própria essência

da licitação é a disputa justa, com base em critérios objetivos previamente

definidos.

Caso se aceite a regularização posterior da documentação

técnica, estar-se-á incentivando a negligência e abrindo perigoso

precedente para que outras empresas também desrespeitem os prazos e
exigências editalícias.



A manutenção da inabilitação da recorrente, por outro lado,

reforça a confiança no processo licitatório e assegura que apenas empresas

PREFEITURA MUNIC

devido possam ser contratadas pela Administração. ,, 0287
“e + LEIO BONtTO DO IouAçi

Não se trata de punir a recorrente, mas de respeitar a legalidade

que demonstraram capacidade jurídica, técnica e administrativa no tempo

| 00

e preservar a segurança jurídica do procedimento. A previsibilidade nas

decisões administrativas é elemento essencial para a credibilidade da

gestão pública.

V- DO PEDIDO

Diante do exposto, requer a empresa interessada SARA

GABRIELA DA SILVA LIDA que sejam indeferidas as alegações recursais

da empresa GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, com a consequente

manutenção da decisão de inabilitação, em respeito aos princípios da

legalidade, da vinculação ao edital, da isonomia e da segurança jurídica.

Outrossim, pugna para que a presente manifestação seja

integralmente acolhida por essa Comissão, com a devida rejeição do

recurso administrativo interposto e o regular prosseguimento do certame.

Laranjeiras do Sul/PR, 17 setembro de 2025.

SARA GABRIELA DA SILVA LTDA

Sara Gabriela da Silva-Sócia Administradora
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Licitação: CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2025-PMRBI De
J ; [PREFEITURA Municinar!

Tipo: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA = a 288 |
|

] |lei e |FO BONITO DO IGUAÇU pm,

Objeto: Chamamento público na forma de
credenciamento de pessoa jurídica para prestação de
serviços médicos Clínico Geral e/ou Saúde Familiar,
para atendimento da demanda espontânea e
programas nas Unidades de Saúde do Município de
Rio Bonito do Iguaçu.

JULGAMENTO DE RECURSO

EXPOSIÇÃO FÁTICA

Trata-se de recurso interposto pela empresa: GRALAKI SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA, teor do recurso versa sinteticamente sobre a inabilitação da

empresa por deixar de apresentar o Registro da Pessoa Jurídica junto ao CRM,

prevista no item 6.5 do edital de chamamento público 07/2025-PMRBI, restando
portanto, inabilitada por descumprimento de normas editalícias. O recurso foi

interposto em face da decisão de inabilitação/desclassificação da empresa GRALAKI

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

A empresa SARA GABRIELA DA SILVA LTDA, apresentou a sua impugnação

(contrarrazões) ao recurso interposto, rebatendo as teses apresentadas e

requerendo a manutenção da decisão de inabilitação/desclassificação da empresa
GRALAKI SERVIÇOS MEDICOS LTDA.

Ao final dos prazos, o processo veio concluso para julgamento.

Eis o que havia de pertinente a relatar.

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

Inicialmente devemos considerar que na modalidade Credenciamento, o

prazo para interpor recurso é de 3 (dias) dias corridos, após a intimação como

consta no art. 165 da Lei 14.133/2021.

CaNM A
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Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei

cabem:

| - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou

de lavratura da ata, em face de:

Nas to « [PREFEITURA fé

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante.” 1 000289

Diante do exposto: , [pio somro po auagu-es

Quanto à tempestividade do Recurso interposto pela empresa GRALAKI

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, ocorreu no prazo legal, ou seja, três dias uteis após a

intimação da desclassificação/inabilitação. Portanto, tempestivo.

Ainda consta que foram preenchidos os requisitos legais para a interposição

do recurso, dessa forma recebo os recursos interpostos pelas empresas GRALAKI

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

Igual prazo foi cumprido pela empresa SARA GABRIELA DA SILVA LTDA,

quanto a apresentação da sua impugnação (contrarrazões) aos recursos interpostos,

dessa forma, tempestivo.

Passamos a análise do mérito.

DO MÉRITO

Inicialmente devemos, frisar que os documentos que podem ser apresentados

e considerados para fins de habilitação, após a data da abertura das propostas, nas

hipóteses em que a proponente tratar-se de ME/EPP (Microempresa e Empresa de

Pequeno Porte), ficam restritos a documentos de natureza fiscal ou trabalhista,

conforme a Lei Complementar 123/2006, em seu art. 43, 8 1º, senão vejamos:

Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por

ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição.

8 1º. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade

fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que O proponente for

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da administração pública, para regularização da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

z

NINA

Es
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Rue: E E as irio BONITO DO IG E

Tal hipótese legal, não contempla a aceitação de outros documentos, nó-caso —=SLts“r

em comento o registro da empresa no órgão de classe da atividade empresaria, ou

seja o registro no CRM ( Conselho Regional de Medicina).

Buscando na Lei de Licitações (Lei 14.133/21), em seu artigo 64, inciso U

temos:

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para:

| - complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame;

Il - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a
data de recebimento das propostas.

8 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de
licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.

$ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já
tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

(Grifos nossos)

O fragmento legal, encontra-se em consonância com entendimento do
Tribunal de Contas da União — TCU, portanto admitem a juntada de documentos que
atestem condições pré-existentes à abertura da licitação, mesmo que a
apresentação ocorra após essa data, em casos de falhas ou equívocos. Vejamos:

Acórdão n. 1211/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU)
GRUPO Il — CLASSE VII — Plenário
TC 018.651/2020-8
Natureza(s): Representação
Órgão/Entidade: Diretoria de Abastecimento da Marinha
Representação legal: Graziela Marise Curado de Oliveira, OAB/DF
24.565
SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO
PELO DECRETO 10.024/2019. IRREGULARIDADE | NA
CONCESSÃO DE NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DE
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA FASE
DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE O ATO TENHA
SIDO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. PROCEDÊNCIA.
REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA
PREJUDICADA. CIÊNCIA AO JURISDICIONADO ACERCA DA
IRREGULARIDADE. OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SOBRE A CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO
DE MELHORIAS NO SISTEMA COMPRASNET.

mão
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1. Admitir a juntada de documentos que apenas vê -&

atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública
do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade
entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do

licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear
os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em
objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência

do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim).

2. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas
e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos
arts. 8º, inciso XII, alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto

10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo
documento, prevista no art. 43, 83º, da Lei 8.666/1993 e no

art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não
alcança documento ausente, comprobatório de condição
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que
não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação

e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser
solicitado e avaliado pelo pregoeiro.
(Grifos nossos).

Ressaltando que o documento que a Recorrente apresentou foi produzido no
dia seguinte a abertura das propostas, e portanto, não há como aceitar, pois não
atesta a condição de registro no dia em que deveriam apresentar tal documento. O
edital exigiu a apresentação no dia 03/09/2025, mas a emissão do documento
ocorreu no dia 04/09/2025.

Apesar do art. 64, | da Lei 14.133/2021, aceitar como exceção a apresentação
de documentos da proponente fora do prazo, em sede de diligencias para evitar a
desclassificação de propostas vantajosas por formalismo excessivo, priorizando a
busca pela melhor proposta para o interesse público, aplicando dessa forma o
princípio do formalismo moderado.

No caso em tela, a juntada do CRM com data posterior a data de abertura não
comprova a condições preexistentes, e dessa forma não pode ser considerado para
fins de habilitação. Ou seja, a licitante não apresentou o documento, porque não
existia, sendo emitido no dia seguinte à abertura da fase de apresentação de
documentos, portanto não há como aceitar a inclusão, devendo a inabilitação ser
mantida por suas próprias razoes.

DA DECISÃO

Diante de todo os expostos, dos fatos e fundamentos analisados: Recebo o
presente recurso, apresentado tempestivamente, para no mérito negar-lhe
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provimento, para manter a desclassificação/inabiltação da empresa GRALAKI

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

Rio Bonito do Iguaçu-Pr, 25 de setembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA = Ave.
Agente de Contratação

+ [PIO BOTO Da teuacup =!



Re: Ref. Recurso Administrativo
De <licitagriobonito.pr.gov.br>

Para Saragabriela11 <saragabriela11 (Qhotmail.com>, Aline Moscal <aline.moscalWhotmail.com>, Gralakisara <gralakisara(Qgmail.com>,

vadiradpg1986 <yadiradpg1 986(Dyahoo.es>

Data 2025-09-26 14:00

Prioridade Alta

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES.pdf(-1.0 MB)

RECURSO. ADMINISTRATIVO. Processo. Administrativo. nBA.1 85 2025 assinado.pdf(-145 kB) 8 Contrarrazões - Sara Gabriela da Silva Ltda.pdf (-865 KB)

Julgamento Recursos Chamamento 07-2025 - GRALAKI e SARA GABRIELA .pdf(=769 KB)

Fornecedores,

Segue para conhecimento de todos Julgamento dos Recursos apresentados pelas proponentes GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA e SARA GABRIELA DA SILVA

LTDA. Portanto, conforme decisão anexa, foi mantida a classificação e Habilitação inicial.

Informamos, que não sequência será formalizada a contratação em atendimento à demanda da Secretaria de Saúde, conforme a ordem de

classificação que consta na Ata de Credenciamento.

Qualquer dúvidas e esclarecimentos, estamos à disposição

Atenciosamente,

amis IARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu

(42) 92000-8333

Em 2025-09-12 10:31, escreveu:

Fornecedores,

REF. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2025

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO GERAL E/OU SAÚDE DA

FAMÍLIA, PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA ESPONTÂNEA E PROGRAMAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Considerando que houve apresentação de recurso por parte da empresa GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, conforme prazo previsto na legislação,

portanto, diante da situação, ficam os demais interessados intimados para apresentação de contrarrazões ao recurso (se for de seu

interesse), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data inicial a partir de 15/09/2025 e término em 19/09/2025.

ANEXOS:

1. ata de Abertura e Credenciamento
2. Recurso GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

qualquer dúvidas e esclarecimentos, estamos à disposição

Atenciosamente,

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação
prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu
(42) 92000-8333



RECURSO HIERÁRQUICO - CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2025
De Diego Licitações <diego.volff.licitacoes(Qgmail.com>
Para <licitaQriobonito.pr.gov.br>
Cópia <gralakisara(ogmail.com>
Data 2025-09-29 17:37

RECURSO, hierarquico. -Rio. Bonito. de Iguacu, assinado. pdf(-1 97 KB)
ANEXO Il -GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS CRM.pdf(-11 KB) [3 comprovante.pdf(-2 KB)ANEXO |- Certidão de Inscrição de Pessoa Jurídica CRM.pdf(-11 KB) B boleto pagamento.jpg (-160 KB)
ATA DA SESSÃ O DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES. pdf (1.0 MB) ContrarrazÂges - Sara Gabriela da Silva Ltda.pdf(-890 KB)Julgamento Recursos Chamamento 07-2025 - GRALAKI e SARA GABRIELA pdf (-791 KB) Edital Chamamento 07-2025 - Servicos Medicos.pdf(-1.1 MB)

Prezados,
segue anexo Recurso Administrativo Hierárquico, devido a insatisfação das decisões tomadas desclassificando a empresa GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, noChamamento Público nº 07/2025, conforme disposições anexo.

Atenciosamente.

Diego Volff
DV Treinamentos e Assessoria em Licitação

|U

Sea» avor confirmar recebimento.

boleto pagamento.jpg
-160 KB

866 ra rr e a mes samEres T
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RATIFICAÇÃO DE DECISÃO DE RECURSO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2025 E
f! | 000295 |

N. nó !, jRIO BOMTO DO Iguaçu-s 5LICITAÇÃO: Chamamento Público nº 07/2025

TIPO: Credenciamento

OBJETO: Chamamento público na forma de credenciamento de pessoa jurídica
para prestação de serviços médicos Clínico Geral e/ou Saúde da Família, para
atendimento da demanda espontânea e programas nas Unidades de Saúde do
Município de Rio Bonito do Iguaçu.

ASSUNTO: Ratificação de Julgamento de Recurso Administrativo.

O Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº
95.587.770/0001-99, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, SEZAR
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº 1.420.491/SSP/PR e CPF
nº 333.481.709-15 no uso de suas atribuições legais, em observância aos
procedimentos estabelecidos no art. 165 8 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, após
apreciação do Julgamento do Recurso Administrativo, referentes ao CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 07/2025, interpostos pela(s) empresa(s) GRALAKI SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA - CNPJ 58.092.999/0001-26 e SARA GABRIELA DA SILVA LTDA -
CNPJ 61.992.543/0001-27, decido RATIFICAR a decisão tomada pelo(a) Agente de
Contratação, por seus próprios fundamentos.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 25 de setembro apa
Z.a dae

Vad sezaf fsusTO BOVINO
/ Prefeito Municipal

| Ed
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Licitação: CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2025-PMRBI

Tipo: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA O) é 000206 |
!

+ [RIO BorTo Do iguaçe-r 3)

Objeto: Chamamento público na forma de
credenciamento de pessoa jurídica para prestação de
serviços médicos Clínico Geral e/ou Saúde Familiar,
para atendimento da demanda espontânea e
programas nas Unidades de Saúde do Município de
Rio Bonito do Iguaçu.

JULGAMENTO DE RECURSO

EXPOSIÇÃO FÁTICA

Trata-se de recurso hierárquico interposto via e-mail no dia 29 de setembro de
2025, pela empresa: GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, o qual em seu teor traz
a matéria já discutida e confirmada pela Agente de Contratações (Recurso
Administrativo apresentado em 04 de setembro de 2025, movido pela empresa
GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA), e versa sinteticamente sobre a inabilitação
da empresa GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, por deixar de apresentar o
Registro da Pessoa Jurídica junto ao CRM, prevista no item 6.5 do edital de
chamamento público 07/2025-PMRBI, por tal fundamento, inabilitada por
descumprimento de normas editalícias, conforme consta na ata de sessão realizada
no dia 03 de setembro de 2025. O recurso foi interposto em face da decisão de
inabilitação/desclassificação da empresa GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
Além desse fato o recurso versa sobre o fato de que a empresa SARA GABRIELA
DA SILVA LTDA, apresentou documentos no momento da sessão que não se
achavam no interior do envelope, os quais foram aceitos pela Agente de
Contratações.

Eis o relatório.

DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

Inicialmente devemos considerar que na modalidade Credenciamento, o
prazo para interpor recurso é de 3 (dias) dias corridos, após a intimação
deva ser impugnado, como consta no art. 165 da Lei 14.133/2021.

Wo“
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Art 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei

cabem:

| - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou

de lavratura da ata, em face de: : |PREFEITURA

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante.”

Diante do exposto:

Quanto à tempestividade do Recurso Hierárquico interposto pela
empresa GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, ocorreu fora do prazo legal, ou

seja, três dias uteis após a intimação da desclassificação/inabilitação. A ata foi

lavrada no dia 03/09/2025, e o Recurso Hierárquico foi recebido via e-mail no dia

29/09/2025. Portanto, intempestivo.

Contudo, passaremos a análise do mérito do interposto pela empresa
GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, para tratar inclusive do ponto que não foi
objeto de questionamento, a saber: o fato da empresa SARA GABRIELA DA SILVA

LTDA, apresentar documentos no momento da sessão (03/09/2025) que não
estavam no interior do envelope, e foram aceitos pela Agente de Contratações,
conforme consta na Ata.

Na forma também se apresentam inconsistências quanto ao Recurso
interposto. No entanto precisamos tecer algumas considerações sobre o Recurso
Administrativo, previsto na Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/21). Em suma o
Recurso administrativo trata-se do instrumento jurídico que instrumentaliza aos
proponentes contestarem as decisões proferidas pela Administração Pública,
objetivando a reforma ou invalidação da decisão, com a intenção de garantir a
aplicação da lei e a observância princípios administrativos tangíveis as contratações
públicas. Deve ser exercido, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de
intimação ou de lavratura da ata.

A Lei nº 14.133/2021 estabelece a unicidade quanto ao momento de
efetivação da interposição do recurso (com a apresentação das razões recursais) e
quanto à apreciação do pleito recursal. De acordo com a Lei de Licitações, o recurso
hierárquico é cabível apenas nos casos elencados no inciso | do artigo 165.

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta
Lei cabem:
| - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação ou de lavratura da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado
ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação; VÁ n

a

id
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e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e
escrito da Administração;
II - pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado
da data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso
hierárquico.
S 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas
alíneas “b” e “c” do inciso | do caput deste artigo, serão observadas
as seguintes disposições:

|- a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob
pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais
previsto no inciso | do caput deste artigo será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na
hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art. 17 desta
Lei, da ata de julgamento; RETE
Il - a apreciação dar-se-á em fase única. n
(grifos nossos) AY) 000208

SA

PREFEITURA

|] ur IGUACURIO BONITO DO IGUACU-FE

Resta fácil observar, diante da simples leitura do fragmento legal supra
mencionado que o Recurso Administrativo apresentado pela GRALAKI SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA, na data de 04/09/2025, foi recebido na forma de Recurso
Hierárquico por tratar-se de tema em discussão previsto no inciso |, aliena “c” do art.
165 da Lei 14.133/2025. Sendo ao final a decisão da Agente de Contratações
ratificado pelo Sr. Prefeito Municipal, ou seja, chancelado pela Autoridade
Hierárquica superior, o que faria o presente recurso já haver sido processado e
julgado regularmente em seu mérito.

Apontadas tais inconsistências, passamos a análise do mérito.

DO MÉRITO

Inicialmente devemos, frisar que os documentos que podem ser apresentados
e considerados para fins de habilitação, após a data da abertura das propostas, nas
hipóteses em que a proponente tratar-se de ME/EPP (Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte), ficam restritos a documentos de natureza fiscal ou trabalhista,
conforme a Lei Complementar 123/2006, em seu art. 43, 8 1º, senão vejamos:

Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

8 1º. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a
critério da administração pública, para regularização da
documentação, para pagamento ou mento e para

PÁ
/

]
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ua . x . e PREFEITURA MU»
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito dé
certidão negativa. 1 000299 |

Tal hipótese legal, não contempla a aceitação de outros documentBE Ab cenas,
em comento o registro da empresa no órgão de classe da atividade empresaria, ou
seja o registro no CRM ( Conselho Regional de Medicina).

Buscando na Lei de Licitações (Lei 14.133/21), em seu artigo 64, inciso |
temos:

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência, para:

| - complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame;

Il - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a
data de recebimento das propostas.

S$ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de
licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação.

$ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já
tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

(Grifos nossos)

O fragmento legal, encontra-se em consonância com entendimento do
Tribunal de Contas da União — TCU, portanto admitem a juntada de documentos que
atestem condições pré-existentes à abertura da licitação, mesmo que a
apresentação ocorra após essa data, em casos de falhas ou equívocos. Vejamos:

Acórdão n. 1211/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU)
GRUPO Il — CLASSE VII — Plenário
TC 018.651/2020-8
Natureza(s): Representação
Órgão/Entidade: Diretoria de Abastecimento da Marinha
Representação legal: Graziela Marise Curado de Oliveira, OAB/DF
24.565
SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO REGIDO
PELO DECRETO 10.024/2019. IRREGULARIDADE NA
CONCESSÃO DE NOVA OPORTUNIDADE DE ENVIO DE
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO AOS LICITANTES, NA FASE
DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEM QUE O ATO TENHA
SIDO  DEVIDAMENTE | FUNDAMENTADO. PR DÉNCIA.
REVOGAÇÃO DO CERTAME. MEDIDA CAUTELA LEITEADA
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PREJUDICADA. CIÊNCIA AO JURISDICIONADO ACERCA DA -
IRREGULARIDADE. OITIVA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA (4)
SOBRE A CONVENIÊNCIA E OPRTUNIDADE DE IMPLANTAÇÃO + 4
DE MELHORIAS NO SISTEMA COMPRASNET.
it Admitir a juntada de documentos que apenas venham a

atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública
do certame não fere os princípios da isonomia e igualdade
entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do
licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear
os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em
objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência
do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim).

2, O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas
e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos
arts. 8º, inciso XII, alinea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto
10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo
documento, prevista no art. 43, 83º, da Lei 8.666/1993 e no
art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não
alcança documento ausente, comprobatório de condição
atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que
não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação
e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser
solicitado e avaliado pelo pregoeiro.
(Grifos nossos).

Ressaltando que o documento que a Recorrente apresentou foi produzido no
dia seguinte a abertura das propostas, e portanto, não há como aceitar, pois não
atesta a condição de registro no dia em que deveriam apresentar tal documento. O
edital exigiu a apresentação no dia 03/09/2025, mas a emissão do documento
ocorreu no dia 04/09/2025.

Apesar do art. 64, | da Lei 14.133/2021, aceitar como exceção a apresentação
de documentos da proponente fora do prazo, em sede de diligencias para evitar a
desclassificação de propostas vantajosas por formalismo excessivo, priorizando a
busca pela melhor proposta para o interesse público, aplicando dessa forma o
princípio do formalismo moderado.

No caso em tela, a juntada do CRM com data posterior a data de abertura não
comprova a condições preexistentes, e dessa forma não pode ser considerado para
fins de habilitação. Ou seja, a licitante não apresentou o documento, porque não
existia, sendo emitido no dia seguinte à abertura da fase de apresentação de
documentos, portanto não há como aceitar a inclusão, devendo a inabilitaçã
mantida por suas próprias razoes. á

DA DECISÃO
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Diante de todo os expostos, dos fatos e fundamentos analisados: Rejeito o presente recurso,
apresentado intempestivamente, ressaltando que tais fundamentos já foram processados e julgados
anteriormente, em outro recurso, e no mérito negar-lhe provimento, para manter a
desclassificação/inabilitação da empresa GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, e manter a
classificação da empresa SARA GABRIELA DA SILVA LTDA.

Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 30 de setembro de 2025.

Wyosano- Sanmomde do AAngi ”MAIARA FERNANDA DA SILVA

refeito Municipal



Re: RECURSO HIERÁRQUICO - CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2025
De <licitaQriobonito.pr.gov.br>

Para Diego Licitações <diego.volff.licitacoes(Ogmail.com>
Data 2025-10-08 13:36

Ratificação de Decisão de Recurso.pdf (1.2 MB)

Em 2025-10-08 13:13, Diego Licitações escreveu:
Prezados,

solicitamos informações quanto ao requerimento feito.

Atenciosamente.

Diego Volff

Em ter., 30 de set. de 2825 às 10:12, <li
escreveu:

Em 2825-09-29 17:37, Diego Licitações escreveu:
Prezados,
segue anexo Recurso Administrativo Hierárquico, devido a
insatisfação das decisões tomadas desclassificando a empresa
GRALAKI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, no Chamamento Público nº

07/2025,
Nor] conforme disposições anexo.

Atenciosamente.

Diego Volff
DV Treinamentos e Assessoria em Licitação

*Favor confirmar recebimento.

Bom dia

Recebido!

Boa tarde, segue Ratificação de decisão de recurso, o mesmo está disponível no site da prefeitura.
Dessa forma, mantém-se a decisão anteriormente proferida
Agradecemos a atenção e permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos.

att,

Maiara

i
t|
|
|
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INEXIGIBILIDADE 22/2025 ,
PROCESSO ADMINISTRATIVO 185/2025 o

CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 79, INCISO | E 74 INCISO III DA LEI 14.133/2021

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Chamamento público na forma de credenciamento de
pessoa jurídica para prestação de serviços médicos Clínico

OBJETO Geral e/ou Saúde da Família, para atendimento da
demanda espontânea e programas nas Unidades de Saúde
do Município de Rio Bonito do Iguaçu

CLASSIFICAÇÃO DO PRODUTOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADAOBJETO

VALOR TOTAL DA . e .CONTRATAÇÃO R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais).

INTERESSADO SECRETARIA DE SAÚDE
AGENTE DE MAIARA FERNANDA DA SILVA
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO:
EQUIPE DE APOIO ALTEMIR VALMOR JOHANN, WILLIAM PEREIRA TECKIO E MARIA
(DECRETO Nº 42/2025) LUCI DO NASCIMENTO BURATO
ANEXOS Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e

Orçamentos.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-. Es à - arado ari anãPUBLICAÇÃO pa E ind &pesquisar=1&a=2024&m=5&s=): Mural das Licitações

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.

INEXIGIBILIDADE Nº 22/2025 Página 1 de 24
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000204 |
Sumário 7 jro Ber -n DO Iguacu

1-DO OBJETO

2 - DA JUSTIFICATIVA... perca
3- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

7 - A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA E

S=DADOTAÇÃO ORCAMENTARIA seat oe perecer ans encena 7
9 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO
10 - DO LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
11 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

12. DA FORMA DE PAGAMENTO. ovoussssssaas sssserssrierscsocscscaaseramisamasaas eesimeaecesias secoconosesaassueseasansrasesaisevo 8
13 - DA LEGISLAÇÃO APLICADA
14- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO ..
15-O FORO us ses
16 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS... iii 8
17 - DA DELIBERAÇÃO... aaa 9
ANEXO 2 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO .asusesasesasanarasamasasoasacaasaaraes 10
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INEXIGIBILIDADE Nº 22/2025 =| 00030 5 |
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2025) I ” |

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2025 + [RIO Bora De istanii FS,

1-DO OBJETO VU
1.1 - Chamamento público na forma de credenciamento de pessoa jurídica para prestação de

serviços médicos Clínico Geral e/ou Saúde da Família, para atendimento da demanda
espontânea e programas nas Unidades de Saúde do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

1.2 - As demais especificações do objeto, principalmente quanto à forma de execução do objeto,
estão dispostas no Anexo | - Termo de Referência.

2 - DA JUSTIFICATIVA

21-A contratação de serviços médicos é uma medida urgente e necessária para suprir a
demanda crescente por serviços de saúde no município de Rio Bonito do Iguaçu.

2.2-O objetivo é garantir que a Rede de Atenção à Saúde possa operar com a máxima
eficiência e eficácia, assegurando a prestação de cuidados essenciais à população.
Atualmente, o município enfrenta um déficit significativo de profissionais de saúde, uma vez
que o quadro atual de servidores não é suficiente para atender de forma adequada às
necessidades da comunidade.

2.3 - Essas contratações são fundamentais para manter o funcionamento contínuo e eficaz do
sistema de saúde local, uma vez que a falta de profissionais compromete diretamente a
capacidade do município de oferecer cuidados básicos e especializados, impactando
negativamente a saúde e a qualidade de vida da população.

2.4 - O SUS assegura o direito à saúde como dever do Estado, promovendo o acesso universal,
integral e igualitário a toda a população. A contratação de profissionais complementares,
portanto, não só é justificada, mas também essencial para que o município de Rio Bonito do
Iguaçu cumpra seu dever constitucional de garantir a saúde pública.

2.5 - A continuidade e a eficácia dos serviços de saúde, que são fundamentais para a promoção,
proteção e recuperação da saúde da população, dependem diretamente dessas
contratações.

2.6 - Sem esse reforço na equipe de saúde, a execução das diretrizes do SUS no município
torna-se inviável, comprometendo o atendimento à população e colocando em risco o
cumprimento das obrigações constitucionais do município em relação à saúde pública.

3 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1- A contratação direta através de inexigibilidade de licitação, fundamenta-se no disposto no
artigo 74 da Lei 14.133/21 que a caracteriza como indicada nas situações em que houver
inviabilidade de competição. Inexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que deixa
de ser exigível; não é obrigatório ou compulsório.

3.1.1 - Transcreva-se o art. 74 da lei 14.133/21, para maior esclarecimento:

INEXIGIBILIDADE Nº 22/2025 Página 3 de 24
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4-DA RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

Hll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de “notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de p
divulgação: ;

b) pareceres, perícias e avaliações em geral.

4.1-A contratação por processo de Inexigibilidade tem como base o Edital de Chamamento

42-

Público nº 07/2025, onde os interessados/credenciados apresentaram a documentação
necessária ao Credenciamento.

O aviso do Edital foi publicado na data de 13/08/2025, nos meios usuais (Diário Oficial do
Município - Jornal Xagu, Jornal O Paraná e Mural de Licitações e no Mural de Licitações do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná), site oficial do município
https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s= ficando disponível no período de
14/08/2025 à 02/09/2025, sendo que a primeira sessão foi designada para 03/09/2025.

5- DO(S) FORNECEDOR(ES) CREDENCIADO(S)

Fornecedor ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA

CNPJ 61.258.341/0001-56

Endereço Rua Minas Gerais, 2725 - Bairro: Centro

CEP/Cidade/Estado 85812-035 Cascavel PR

Fone/E-mail (42) 99801-1869 aline.moscal(Dhotmail.com

IALINE P. MOSCAL CLÍNICA MEDICA LTDA
Lote ltem| Produto/Serviço Un |Quant| Preço |Preço total

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE |MÉS) 12,00/18.000,00/216.000,00
SERVIÇOS MÉDICOS Contratação de Empresa para
prestação de serviços Médicos Clinico Geral e/ou Saúde
da Família, com carga horaria de quarenta (40) horas
semanais, para a prestação de serviço no atendimento a
demanda espontânea e programada nas Unidades de
Saúde do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

TOTAL

a jpoo- Dacorampa,

216.000,00
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Fornecedor SARA GABRIELA DA SILVA LTDA

CNPJ 61.992.543/0001-27

Endereço Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1567 - Bairro: Centro

CEP/Cidade/Estado 85301-230 Laranjeiras do Sul PR

Fone/E-mail (42) 99965-2853 saragabriela1 1 (Qhotmail.com

SARA GABRIELA DA SILVA LTDA
Lotelltem|Produto/Serviço Un |Quant| Preço |Preço total

2 | 1 [CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE |MÊS| 12,00/18.000,00/216.000,00
SERVIÇOS MÉDICOS Contratação de Empresa para
prestação de serviços Médicos Clinico Geral e/ou Saúde
da Família, com carga horaria de quarenta (40) horas
semanais, para a prestação de serviço no atendimento a
demanda espontânea e programada nas Unidades de
Saúde do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

TOTAL 216.000,00

6- DO PREÇO

6.1 - Em conformidade com os documentos anexados ao processo, comprovando a regularidade
jurídica e fiscal da Empresa, e, considerando a necessidade do município, somos favoráveis
à contratação direta pelo valor total estimado de R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois
mil reais), da seguinte forma:

1. Empresa: ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA - CNPJ: 61.258.341/0001-56,
pelo valor de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais);

2. Empresa: SARA GABRIELA DA SILVA LTDA - CNPJ: 61.992.543/0001-27, pelo valor
de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais).

7 - A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

7.1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (REGULAR JURÍDICA):

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de
sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores;
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício ou Certidão Simplificada da Junta Comercial (Instrumento de registro
comercial), registrado no órgão competente, devidamente atualizado, ou seja, com data não
superior a 90 dias, devendo comprovar em ambos os casos que o ramo de atividade da
participante é compatível com o objeto da licitação/credenciamento;
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
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a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa /
Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal;
b) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) através do site www.receita fazenda.gov.br;
c) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou
documento equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei;
d) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais
da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com
Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do Município da licitante na forma da lei;
e) Prova de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa Econômica
Federal — CEF, através do site www.caixa.gov.br;
f) Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas
- CNDT emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site www.tst.jus.br.

7.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, ou de certidão que
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física,
em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
CREDENCIAMENTO, se outro prazo não constar do documento.

7.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovante de inscrição da empresa licitante, junto ao órgão profissional competente (CRM -
Conselho Regional de Medicina), mediante apresentação da Certidão de Inscrição de Pessoa
Jurídica. Fica dispensada a apresentação do referido documento, caso a empresa licitante
apresente o Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica, em plena validade;
b) Comprovante de Inscrição do Profissional junto ao Órgão de Classe (CRM - Conselho Regional
de Medicina), em plena validade;
c) Apresentar cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original do Diploma de
Graduação ou Certificado de conclusão de curso e respectiva revalidação, quando couber, do(s)
profissional (is) que prestará(ão) o(s) serviços;
e) Comprovação de que o Profissional encontra-se em dia junto ao Órgão de Classe (CRM -
Conselho Regional de Medicina), mediante apresentação da Negativa de Débitos, em plena
validade;
f) Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a proponente: a comprovação de
vínculo entre o responsável técnico e a empresa licitante poderá ser feita mediante a
apresentação de um dos seguintes documentos:

1. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do profissional, em que conste a licitante
como contratante;
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2. Contrato Social da licitante, em que conste o profissional como sócio;
3. Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum. AJ

8 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1- As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos
próprios do Município, nas seguintes funcionais programásticas:

E og Funcional Programática Conta po do Natureza da Despesa
2025 10.301.0009.2052 4800 303 3.3.90.34.00.00
2025 10.301.0009.2052 4810 494 3.3.90.34.00.00
2025 10.301.0009.2052 4815 1017 3.3.90.34.00.00
2025 10.301.0009.2052 4820 1494 3.3.90.34.00.00

9 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO
9.1 - O prazo para iniciar os serviços será imediato, a contar da data de assinatura do respectivo

Contrato Administrativo após a emissão da Ordem de Compras, emitido pelo Município de
Rio Bonito do Iguaçu - PR.

9.2-A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta, promovendo o
atendimento junto a Unidades saúde, localizadas no âmbito do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - Pr.

10- DO LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1 - A prestação de serviços deverá ser na sede da Unidade Básica de Saúde no município de

Rio Bonito do Iguaçu - PR, sito a avenida Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro, na
Secretaria Municipal de Saúde em dias úteis no horário de funcionamento (7:30 às 11:30 e
13:00 às 17:00 horas).

10.2 - Os serviços deverão ser prestados junto a Unidade saúde no Município de Rio Bonito do
Iguaçu - Pr., conforme orientação da Secretaria de Saúde.

10.3- O profissional deverá preencher a folha ponto diariamente para registro das entradas e
saídas, a qual será endossada com a assinatura do Coordenador da Unidade.

10.4 - Em caso de substituição do profissional pela CONTRATADA, esta deverá ser justificada
com motivo plausível e deverá ter concordância da Administração Municipal sob pena de
responsabilidade, a qual será submetida à avaliação e aprovação prévia da Secretaria
Municipal de Saúde.

10.5 - Será de inteira responsabilidade do profissional e ou empresa contratada, os danos
causados diretamente aos pacientes, à instituição contratante ou a terceiros, decorrentes da
execução do contrato.

10.6 - Todos os custos com a prestação de serviços, bem como os encargos sociais, correrão
por conta do contratado.
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10.7 - Caso seja verificada qualquer incompatibilidade e/ou irregularidade nos serviços prestados
será aplicado as medidas legais cabíveis.

10.8 - Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em

desacordo com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

11 - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1- O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação, na
forma do artigo 84 da lei nº 14.133 de 2021, podendo ser prorrogado, seguindo as
disposições da lei federal 14.133/2021.

12 - DA FORMA DE PAGAMENTO

12.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, após requisição de compra/ordem

de empenho e emissão de nota fiscal com a devida comprovação de fornecimento do
produto/serviço, após verificação e controle pelo setor competente.

13 - DA LEGISLAÇÃO APLICADA

13.1 - Aplica-se a este Termo de Inexigibilidade, nos casos omissos, a seguinte legislação:

Il. Lei Federal nº 14.133/2021, artigo 74, inciso III;

14 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
14.1 - O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria Municipal

de Saúde o(a) Sr(a). TIAGO DE MORAIS XAVIER, ou outro que vier à substituí-lo, que terá
a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

14.2 - A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).

ANA CAROLINA XAVIER, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

15-0O FORO

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

16 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

16.1 - Do acima exposto, tendo em vista o relevante interesse público na contratação e diante de

toda documentação que embasa o presente procedimento, conclui-se pela contratação
mediante inexigibilidade de licitação no caso em exame.

16.2 - Fazem parte integrante do presente processo:

16.2.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência;

16.2.2 - ANEXO 2 - Edital de Chamamento Público nº 07/2025;
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16.2.3 - ANEXO 3 - Minuta de Contrato ou documento equivalente (conforme o caso). ( 4

17 - DA DELIBERAÇÃO

17.1 - Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro,
encerra-se o presente Termo de Inexigibilidade. Requer, assim, o devido Despacho para a
continuidade da referida contratação, no atendimento dos interesses da Administração
Municipal, conforme art. 74, “caput”, inciso III, da Lei nº 14.133/21.

Sendo desta maneira, assinado pelo Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio e
pela autoridade superior, para produzirem seus efeitos legais.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 30 de setembro de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agente de Contratação

ALTEMIR VALMOR JOHANN
Membro da Equipe de Apoio

WILLIAM PEREIRA TECKIO
Membro da Equipe de Apoio

MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO
Membro da Equipe de Apoio
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ANEXO 2 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº /2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , Com sede na 5
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 185/2025 e em observância às disposições da
Lei nº 11.947/2009, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente contrato, decorrente do Chamamento Público nº 07/2025, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, 1e Il)

1.1. Constitui objeto deste contrato, CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
CLÍNICO GERAL E/OU SAÚDE DA FAMÍLIA, PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA
ESPONTÂNEA E PROGRAMAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital da Chamamento Público nº 07/2025;

Il - especificações, quantitativos e valores de referência;

ll - contrato nº /2025;

IV - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

2.2. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 105 e 111 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.
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[PREFEITURA MUNICIPAL!
CLÁUSULA TERCEIRA á |000313MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII) |

[po BONTEDO IGUAÇE
Prazo, local e condições de execução:

3.1. O objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no prazo de 5(cinco) dias a Ni
contar da data de assinatura do respectivo Contrato Administrativo após a emissão da Ordem de
Compra/Empenho, emitido pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

3.2. A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta, promovendo o atendimento
junto a Unidades saúde, localizadas no âmbito do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Pr.

3.3. A prestação de serviços deverá ser na sede da Unidade Básica de Saúde no município de Rio
Bonito do Iguaçu - PR, sito a avenida Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro, na Secretaria
Municipal de Saúde em dias úteis no horário de funcionamento (7:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00
horas).

3.4. Os serviços deverão ser prestados junto a Unidade saúde no Município de Rio Bonito do Iguaçu -
Pr., conforme orientação da Secretaria de Saúde.

3.5. O profissional deverá preencher a folha ponto diariamente para registro das entradas e saídas, a
qual será endossada com a assinatura do Coordenador da Unidade.

3.6. Em caso de substituição do profissional pela CONTRATADA, esta deverá ser justificada com
motivo plausível e deverá ter concordância da Administração Municipal sob pena de
responsabilidade, a qual será submetida à avaliação e aprovação prévia da Secretaria Municipal de
Saúde.

3.7. Será de inteira responsabilidade do profissional e ou empresa contratada, os danos causados
diretamente aos pacientes, à instituição contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do
contrato.

3.8. Todos os custos com a prestação de serviços, bem como os encargos sociais, correrão por conta
do contratado.

3.9. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade e/ou irregularidade nos serviços prestados será
aplicado as medidas legais cabíveis.

3.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

CLÁUSULA QUARTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.
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CLÁUSULA QUINTA Cony À [PREFEITURAS
DO PREÇO UV) | 000314

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... O SE pt

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA
DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021;

III - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste;

IV - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

7.3. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.
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4)
7.4. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referência (30 dias) será aplicada tendo OU
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

7.5. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

7.6. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

- CLÁUSULA OITAVA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos:

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

. CLÁUSULA NOVA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II).

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência.

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
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acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União:
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF: e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo O que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de
ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o
local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças necessárias nos serviços solicitados.

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único).

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados.

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade.

9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros.
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9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especificações.

f ;
CLÁUSULA DÉCIMA IA | 000319 |

DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD >

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. [rio pomiro no iGuacirr +!

a) der causa à inexecução parcial do contrato; Y9
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao (EU
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, S 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30%
do valor do Contrato.

- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
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12.12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por elaaplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgãoora contratante. se

PREFEITURA MUNI

y | 000322 |
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA aan

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) DS teuemps)

Ke

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bemcomo amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

PREFEITURA Mº tPAL

E, 000323 |
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA > jesemo snsieneenes,

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios
do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

e dg Funcional Programática Conta Fondo Natureza da Despesa
2025 10.301.0009.2052 4800 303 3.3.90.34.00.00
2025 10.301.0009.2052 4810 494 3.3.90.34.00.00
2025 10.301.0009.2052 4815 1017 3.3.90.34.00.00
2025 10.301.0009.2052 4820 1494 3.3.90.34.00.00

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA FRAUDE E DACORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto/serviço contratual.

16.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de 15 / 47 influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de Contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de Contrato;
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c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preçosem niveis artificiais e não competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do Contrato;
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato;
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
Contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, direta-mente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um Contrato financiado pelo
organismo.

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
O local de execução do Contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação eà execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DAS ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

19.1. Compreendem os serviços a serem prestados conforme o Termo de Referência Anexo a este
edital.

19.2. Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; . [PREFEITURA M

19.3. Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; AJ

19.4. Obedecer ao Código de Ética Médica;

19.5. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos
causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçãodo contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;

19.6. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente
executados no mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto
biométrico dos prestadores de serviço;

19.7. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais
no mês em questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a notafiscal à Secretaria Municipal de Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria
Municipal de Contabilidade e Finanças;

19.8. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica;

19.9. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma
rotativa, seguindo a ordem cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento
requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO será convocado primeiramente, e assim
sucessivamente;

19.10. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada
prioridade à ordem crescente de data e hora protocolização dos documentos;

19.11. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência
de CREDENCIADOS, passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber
solicitação. Qualquer novo CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no
momento da publicação de seu credenciamento;

CLÁUSULA VIGÉSIMA
DO FORO (art. 92, 81º)

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.
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E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a
seguir, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para
que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

(PREFEITURA MUNICIPAL,
] ]

SEZAR AUGUSTO BOVINO 47) 1 000326
CONTRATANTE CV od A

[FIO mOMTO DO IGUAÇU FT,

XXX
CONTRATADA
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Município de Rio Bonito do Iguaçu Secretaria Municipal
Estado do Paraná 4

Secretaria Municipal de Saúde Saúde
Rio Bonito do Iguaçu - PR

Memorando 259/2025

Rio Bonito do Iguaçu, 08 de outubro de 2025.

De: Secretaria Municipal de Saúde
PREFEITURA MUNICIPAL!

Para: Departamento de licitação. . 1 000327 |

Assunto: Solicitação de contratação médica. Rio BONITO DO IGUA CHE,

Prezado,

Venho, por meio deste, solicitar a este departamento a
contratação de um médico oriundo da Chamada Pública nº 07/2025,
com o objetivo de suprir a demanda da Unidade de Saúde do Campo
do Bugre, tendo em vista que o contrato do profissional
anteriormente responsável pelos atendimentos nesta unidade
encerrou-se em 03/10/2025, e o mesmo manifestou desinteresse na
renovação.

Dessa forma, solicita-se que seja efetivada a contratação da
empresa classificada em primeiro lugar no referido processo de
Chamada Pública nº 07/2025, garantindo, assim, a continuidade dos
atendimentos médicos à população local.

Em relação à empresa classificada em segundo lugar, informo
que esta deverá aguardar a reorganização interna da Secretaria de
Saúde, considerando que sua contratação estava prevista para
suprir a ausência da médica concursada do município, atualmente
em licença-maternidade, com retorno previsto para o mês de
dezembro de 2025. Após a reorganização do quadro funcional da
secretaria para o próximo ano, será avaliada a possibilidade de
ampliação do quadro e novas contratações.

Atenciosamente,

TIAGO DE MORAIS XAVIER
Secretário de Saúde Aids rs otIO (2S

fas eo
Av. Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro - CEP 85.340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR

Telefone (42) 3653-1530 - e-mail: saúdeQDriobonito.pr.gov.br - CNPJ 09.271.457/0001-05
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EXIGIBILIDADE Nº 22/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2025)

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2025

0) À 000328DESPACHO | |
fReer onaremaença!

Desta forma, autorizo a contratação da(s) empresa(s) ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MÉDICA LTDA -

CNPJ: 61.258.341/0001-56, para prestação de serviços médicos Clínico Geral e/ou Saúde da Família,

para atendimento da demanda espontânea e programas nas Unidades de Saúde do Município de Rio

Bonito do Iguaçu, pelo valor de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 10 de outubro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Préfeito Municipal

INEXIGIBILIDADE Nº 22/2025
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RA MUNICIPAL

000329 |
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— PREFEIT

J à

PARECER JURÍDICO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO MEDIANTE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ANÁLISE DE MINUTA
CONTRATUAL. ORIUNDA DO CHAMAMENTO PÚBLICO
07/2025. PARECER FAVORÁVEL ART 74, IV da Lei
14.133/21.

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer encaminhada pela Agente de Contratações referente
à possibilidade de realização da contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços
médicos Clínico Geral e/ou Saúde da Família, para atendimento da demanda espontânea e
programas nas Unidades de Saúde do Município de Rio Bonito do Iguaçu, conforme
detalhamento no termo de referência na forma de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a respeito da
contratação pretendida com fundamento no art. 74, IV da Lei nº 14.133/2021, que versa sobre a
contratação direta por inexigibilidade de licitação para contratação de serviços médicos Clínico
Geral e/ou Saúde da Família, oriundo de credenciamento;

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos
termos do Art.8º, 83º da Lei Federal nº. 14.133/2021, abstraindo-se os aspectos de conveniência
e oportunidade da contratação em si, assim como aspectos técnicos, administrativos, econômico”

/financeiros e quanto à outras questões não ventiladas. /,
dá

/ /
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Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais
princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações
realizadas pela Administração Pública.

Consta dos presentes autos:
i Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do art. 18, 81º, da Lei Federal nº
14.133/2021;

2. Estimativa da Despesa, sendo essa a formação do preço inicial, nos termos do Art. 12,
inciso Il c/c Art. 23, inciso IV e Art. 72, inciso Il da Lei nº 14.133/2021;

3. Definição do Objeto nos termos do art. 18, inciso Il da Lei nº 14.133/2021 juntamente com
a descrição da necessidade da contratação formalizada com a justificativa a caracterização do
interesse público envolvido, nos termos do art. 18, inciso |, 81ºc/c art. 72, inciso Ida Lei Federal
nº 14.133/2021;

4. Autorização da Autoridade Competente pela continuidade da contratação, conforme
despacho anexados aos presentes autos, nos termos do Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº
14.133/2021;

5. Demonstração da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, conforme estabelecido na Lei Orçamentária Anual de 2022, nos termos do Art. 72,
inciso IV, Art. 40, inciso V, alínea "c", Art. 11 parágrafo único, e caput do Art. 18 da Lei Federal
nº 14.133/2021;

6. Minuta do Termo de Contrato, nos termos do art. 18, inciso VI da Lei Federal nº
14.133/2021;

7. Despacho/Ofício que encaminha o presente processo a esta Assessoria Jurídica para
conhecimento e apreciação, nos termos do Art. 72, inciso III c/c Art. 53 8 4º da Lei Federal nº
14.133/2021;
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Procuradoria Geral do Município de Zta Bonito do Iguaçu
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8. Demais documentos. 4) 000331
É o relatório.

Í
4 Í

PIO RON'TA DO IGUuAcU-E=|

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

Preambularmente, é importante destacar que a submissão das inexigibilidades de
licitação ao parecer jurídico possui amparo, respectivamente, nos artigos 53, 81º, inciso | e Il c/c
o artigo 72, inciso Ill, da Lei 14.133/2021, que assim dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

$1º - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:
| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de
prioridade;
Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise
jurídica.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...]
Hll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos.

A presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento, com as
disposições fixadas na nova Lei de licitações, tendo por fundamento o artigo 74, inciso IV, da Lei
nº 14.133/2021.

2VA
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de:

[.]

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;:

Cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de
orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com
a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade
competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da competência
do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação (Acórdão 1492/2021 — TCU
PLENÁRIO).

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo,
tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da
Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das
Boas Práticas Consultivas — BCP nº 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos,tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízoda possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontandotratar-se de juizo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídicaque possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual asituação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Adentrando no exame do caso concreto, é importante lembrar que a Constituição Federal
de 1988, em capítulo reservado à Administração Pública, ressalva casos em que a legislação
infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidade de
procedimento licitatório, conforme prevê o inciso XXI do art. 37.
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Regulamentando a previsão, está a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos -
Lei nº 14.133/2021. Ela excepciona, em seu art. 74, situações em que se aplica a inexigibilidade
de licitação, em situações de flagrante inviabilidade de competição ou em casos que a licitação
seria inconveniente por conta da particularidade de determinado objeto.

No caso em análise, conforme justificativa apresentada pelo órgão solicitante, a presentecontratação se faz necessária na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, enquadramento daprevisão do art. 74, inciso IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio decredenciamento.

Portanto, tendo em vista a definição trazida pela lei, a contratação que se pretende fazer
é hipótese clara de inexigibilidade de licitação.

Em relação a condição encontra-se devidamente atendida pela natureza da contratação
que se pretende realizar, podendo ser encontrados no Termo de Referência e demais
documentos que instruem o procedimento.

Portanto, conforme previsto na norma, os critérios se aplicam no caso em tela e
consoante disposto no Artigo 74, inciso IV, da Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021),
a contratação por inexigibilidade é autorizada e está em harmonia com a lei.

O artigo 72, da Lei nº 14.133/21, traz os requisitos para realização do processo de
contratação direta, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade ede dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23desta Lei;
Hll- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimentodos requisitos exigidos;
IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com Ocompromisso a ser assumido; ;V- | comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação ê
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qualificação mínima necessária; | U 10 0 03 3 4 |
VI- razão da escolha do contratado;
Vil- justificativa de preço;
VIlI- autorização da autoridade competente.

|
[BIO eom-n oo iguaci a!

“— +

Observa-se que, no caso em análise, todos os requisitos foram cumpridos.
Vê-se que o Município realizou estimativa de preços, em consonância com o Art. 23 da

Lei 14.133/21.

Demonstrou, também, que os credenciados preenchem os requisitos de habilitação.
Vislumbra-se da documentação colacionada, que foram apresentados todos os documentos
necessários, respeitando-se, assim, o que a lei estabelece para a legalidade das contratações
diretas

Ficou também comprovada a razão da escolha do contratado, tendo em vista a tratarem-
se de habilitados no processo de Chamamento Público, sendo portando uma inviabilidade de
competição.

A relação aos instrumentos contratuais, a Lei nº. 14.133, de 2021, em seu art. 89, prevê
de forma obrigatória o que deve constar nos contratos celebrados com a Administração Pública,
a qual deve constar:

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelospreceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
8 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes,a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou da

contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulascontratuais.
Fd$ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições paía suaexecução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigaçõés 'e/as

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação eos
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da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os
da respectiva proposta.

De forma mais específica, o art. 92 elenca os itens que obrigatoriamente deverão constar
no instrumento:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

|-o objeto e seus elementos característicos;
Il - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato
que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;
HI - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos;
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para
liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação
e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X-o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso;
XIl- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de
valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições demanutenção e assistência técnica, quando for o caso; á
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis eosvalores das multas e suas bases de cálculo; ,

Páginá/ de/9

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



| 000336 |
=

N J

Procuradoria Geral da ecpio de Feto Eoucto do 9Guaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação
direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento;
XIX - os casos de extinção.

Dependendo do caso, nos termos dos parágrafos do mencionado artigo, deverá ainda
conter: cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer
questão contratual; cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de serviço
para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis
para a regularidade do início de sua execução e cláusula que estabeleça o índice de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

Observa-se que a minuta contratual analisada preenche todos os requisitos.

1. DA PUBLICIDADE

Em relação ao ato que autoriza a contratação direta, deve ser divulgado e mantido à
disposição do público no PNCP — Portal Nacional das Contratações Públicas, no Portal da
Transparência do Município e no Diário Oficial do Município, além de constar no sítio eletrônico
oficial.

No mesmo sentido, a publicação do contrato e seus aditamentos, nos termos do art. 94da
Lei 14.133/21, deve ser realizada no PNCP — Portal Nacional das Contratações Públicás, no
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Portal da Transparência do Município e no Diário Oficial do Município, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, por se tratar de contratação direta.

2. CONCLUSÃO

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o
juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do
prosseguimento do presente processo, desde que observada a realização por instrumento
contratual adequado, quando será possível dar-se o prosseguimento do feito, nos seus demais
termos, sem a necessidade de retorno para nova manifestação desta unidade jurídica.

Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, no sentido de que os pareceres
jurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma clara é objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, salvo melhor juízo,
estão presentes os pressupostos de regularidade jurídica dos autos e entende-se pela
possibilidade de contratação direta do objeto, através de inexigibilidade de licitação, com
fundamento no art. 74, IV da Lei de Licitações.

;É o Parecer.

Rio Bonito do Iguaçu, 14 de outubro de 2025.
L

A //

Rica Corso
Procurador Municipal

OAB/PR 50287
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Processo inexigibilidade
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Nr: 22/2025

CNPJ 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br Processo Adm.: 185/2025
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Data do Processo: 03/09/2025

PREFEITURA MUN L

000338 |
|

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE”*>

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a) Nr. Processo 185/2025
b) Nr. Licitação 22/2025
c) Modalidade Processo inexigibilidade
d) Data de Homologação 14/10/2025

CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO GERAL E/OU
SAÚDE DA FAMÍLIA, PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA ESPONTÂNEA E
PROGRAMAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU

e) Objeto da Licitação

Empresa(s) vencedora(s):

ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MEDICA LTDA
CNPJ 61.258.341/0001-56
RUA MINAS GERAIS Cascavel-PR
CEP 85812-035

ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MEDICA LTDA
Lote | Item |Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 ICONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MES 12,00] 18.000,00 216.000,00
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
Contratação de Empresa para prestação de
serviços Médicos Clinico Geral e/ou Saúde da
Família, com carga horaria de quarenta (40)
horas semanais, para a prestação de serviço no
atendimento a demanda espontânea e
programada nas Unidades de Saúde do
Município de Rio Bonito do Iguaçu.

TOTAL 216.000,00

R$ 216.000,00 (Duzentos e Dezesseis Mil Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 14 de outubro de 2025.
SEZAR AUGUSTO

BOVINO:3334817091 E
eentesesesgresoatç BD... EE

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal



10/09/2025, 15:55 Mural de Licitações Municipais

Voltar

Detalhes processo licitatório
Informações Gerais —————==—= —

Entidade Executora MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Ano* 2025

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 22

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito ——
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Modalidade* processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 185

ne ade . as e B
Descrição Resumida do Objeto* cHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO GERAL E/OU SAÚDE DA
FAMÍLIA, PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA ESPONTÂNEA E PROGRAMAS NAS

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Dotação Orçamentária* 0700110301000920523390340000

Preço máximo/Referência de preço - 432.000,00

R$*

Data Publicação Termo ratificação 03/09/2025

Data Abertura 03/09/2025 Data Registro 10/09/2025

Data Cancelamento Data Registro do Cancelamento

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não v

Há cota de participação para EPP/ME? Não Rá Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não kd

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não we

Nu

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades.

Para maiores informações, consulte o site da entidade: http://www .riobonito.pr.gov.br

hitps://aml.tce.pr.gov.br/DetalhesProcessoCompraWeb .aspx 11



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

[PREFEITURA MURICIZAL]
CONTRATO Nº 124/2025 EA 0
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2025 4 1 000340 |

[BO 2a no teuas ÍPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2025
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 22/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESPIPR, e ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MEDICA
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 61 .258.341/0001-56, com sede na

Rua Minas Gerais, 2725, Ed Mansão Del Rey 1, apto 43, Centro — Cascavel, CEP 85.812-035,

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pela Sr(a) ALINE PEDROSO

MOSCAL, inscrita no CPF/MF sob nº. 084.616.059-50, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº 185/2025 e em observância às disposições da Lei nº 11.947/2009, Lei nº 14.133, de

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente

do Chamamento Público nº 07/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, le Il)

4.1. Constitui objeto deste contrato, CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
CLÍNICO GERAL E/OU SAÚDE DA FAMÍLIA, PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA
ESPONTÂNEA E PROGRAMAS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital da Chamamento Público nº 07/2025;

Il - especificações, quantitativos e valores de referência;

III - contrato nº 124/2025;

IV - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura.

2.2. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 105 e 111 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

-* CLÁUSULA TERCEIRA
MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVII)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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Prazo, local e condições de execução: AJ )
N

3.1. O objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no prazo de 5(cinco) dias a
contar da data de assinatura do respectivo Contrato Administrativo após a emissão da Ordem de
Compra/Empenho, emitido pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

3.2. A CONTRATADA executará o presente contrato de forma direta, promovendo o atendimento

junto a Unidades saúde, localizadas no âmbito do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Pr.

3.3. A prestação de serviços deverá ser na sede da Unidade Básica de Saúde no município de Rio

Bonito do Iguaçu - PR, sito a avenida Dr. Carmosino Vieira Branco, nº 14 - Centro, na Secretaria

Municipal de Saúde em dias úteis no horário de funcionamento (7:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00

horas).

3.4. Os serviços deverão ser prestados junto a Unidade saúde no Município de Rio Bonito do Iguaçu -

Pr., conforme orientação da Secretaria de Saúde.

3.5. O profissional deverá preencher a folha ponto diariamente para registro das entradas e saídas, a
qual será endossada com a assinatura do Coordenador da Unidade.

3.6. Em caso de substituição do profissional pela CONTRATADA, esta deverá ser justificada com

motivo plausível e deverá ter concordância da Administração Municipal sob pena de
responsabilidade, a qual será submetida à avaliação e aprovação prévia da Secretaria Municipal de

Saúde.

3.7. Será de inteira responsabilidade do profissional e ou empresa contratada, os danos causados
diretamente aos pacientes, à instituição contratante ou a terceiros, decorrentes da execução do
contrato.

3.8. Todos os custos com a prestação de serviços, bem como os encargos sociais, correrão por conta
do contratado.

3.9. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade e/ou irregularidade nos serviços prestados será
aplicado as medidas legais cabíveis.

3.10. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

CLÁUSULA QUARTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.
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CLÁUSULA QUINTA
DO PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 216.000,00 (Duzentos e Dezesseis Mil Reais).

ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MEDICA LTDA
Lote | Item |Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MÊS 12,00] 18.000,00] 216.000,00)
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
Contratação de Empresa para prestação
de serviços Médicos Clinico Geral e/ou
Saúde da Família, com carga horaria de
quarenta (40) horas semanais, para a
prestação de serviço no atendimento a
demanda espontânea e programada nas
Unidades de Saúde do Município de Rio
Bonito do Iguaçu.

TOTAL 216.000,00

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA
DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice
IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da
obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;
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Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021;

(MV
Nes 14

HI - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste;

Iv - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V- A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

7.3. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

7.4. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referência (30 dias) será aplicada tendo
como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

7.5. A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,
contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e
todas as evidências capazes.

7.6. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

CLÁUSULA OITAVA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos:

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
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8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

º CLÁUSULA NOVA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137,10.

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência.

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o quej=for--- ADS tenamiça

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de Á)

ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o +

local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças necessárias nos serviços solicitados.

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo

único).

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para O

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados.

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.

9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
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9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicação.

9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade.

9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros.

9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e

sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme

procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA |
DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

10.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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10.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a /,

eventual descarte realizado. ce

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIl e XIII)

11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação.

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “cr etd,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “hn” do subitem 12.1, de 20% a 30%
do valor do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
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12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 0 contratado que: H

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; A)
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao VV
funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

INEXIGIBILIDADE Nº 22/2025 Página 11 de 15



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios

do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Diga Funcional Programática Conta Fonte Natureza da Despesa

2025 10.301.0009.2052 4800 303 3.3.90.34.00.00

2025 10.301.0009.2052 4810 494 3.3.90.34.00.00

2025 10.301.0009.2052 4815 1017 3.3.90.34.00.00

2025 10.301.0009.2052 4820 1494 3.3.90.34.00.00

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA FRAUDE E DACORRUPÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 22/2025 Página 12 de 15
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16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durant Qdo ———
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto/serviço contratual. | o uCE

| 000352
16.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

[8 === »eoteuaçups|Ss
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem -
com o objetivo de 15 / 47 influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 4h
execução de Contrato; US
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de Contrato;
c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do Contrato;
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato;
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
Contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, direta-mente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um Contrato financiado pelo
organismo.

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o Contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do Contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e
à execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DAS ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

INEXIGIBILIDADE Nº 2
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

19.1. Compreendem os serviços a serem prestados conforme o Termo de Referência Anexo a este
edital.

19.2. Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 000353 |

! |
19.3. Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; [E = ngiguacu es!

19.4. Obedecer ao Código de Ética Médica; 24)
No 4

19.5. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos
causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;

19.6. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente
executados no mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto
biométrico dos prestadores de serviço;

19.7. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais
no mês em questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota
fiscal à Secretaria Municipal de Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria
Municipal de Contabilidade e Finanças;

19.8. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica;

19.9. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma
rotativa, seguindo a ordem cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento
requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO será convocado primeiramente, e assim
sucessivamente;

19.10. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada
prioridade à ordem crescente de data e hora protocolização dos documentos;

19.11. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência
de CREDENCIADOS, passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber
solicitação. Qualquer novo CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no
momento da publicação de seu credenciamento;

INEXIGIBILIDADE Nº 22/2025
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CLÁUSULA VIGÉSIMA
DO FORO (art. 92, 81º)

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul/PR, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a
seguir, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para
que produza todos os efeitos legais e resultantes de direito.

SEZAR AUGUSTO | |
BOVINO:3334817091555%. . | 00 03 5h |

SEZAR AUGUSTO BOVINO jno em -oo1euacu+o)
CONTRATANTE Documento assinado digitalmente

ub ALINE PEDROSO MOSCAL 4/9
g Data: 16/10/2025 11:01:15-0300 ! v

Verifique em https://validariti.gov.br o V

ALINE PEDROSO MOSCAL
CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122 | 00035 /
à 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná [rio po sasisisdisra) U BúAcinpa |

EXTRATO DO CONTRATO Nº 124/2025-PMRBI
INEXIGIBILIDADE Nº 22/2025-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada
na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Contratada: ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MEDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ
sob o nº 61.258.341/0001-56, com sede na Rua Minas Gerais, 2725, Ed Mansão Del Rey 1, apto 43, Centro —
Cascavel, CEP 85.812-035, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pela Sr.(a) ALINE
PEDROSO MOSCAL, inscrita no CPF/MF sob nº) :

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente Contrato é o CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS CLÍNICO
GERAL E/OU SAÚDE DA FAMÍLIA, PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA ESPONTÂNEA E PROGRAMAS
NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU.

ALINE P. MOSCAL CLÍNICA MEDICA LTDA
Lote | Item [Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

1 1 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MÊS 12,00) 18.000,00 216.000,00
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
Contratação de Empresa para prestação de
serviços Médicos Clinico Geral e/ou Saúde da
Família, com carga horaria de quarenta (40)
horas semanais, para a prestação de serviço
no atendimento a demanda espontânea e
programada nas Unidades de Saúde do
Município de Rio Bonito do Iguaçu.

TOTAL 216.000,00

O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 216.000,00 (Duzentos e Dezesseis Mil
Reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão
descritos no orçamento vigente:

ra Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa
2025 10.301.0009.2052 4800 303 3.3.90.34.00.00
2025 10.301.0009.2052 4810 494 3.3.90.34.00.00
2025 10.301.0009.2052 4815 1017 3.3.90.34.00.00
2025 10.301.0009.2052 4820 1494 3.3.90.34.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigência deste contrato é de 15 de outubro de 2025 até 14 de outubro de 2026.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

A Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

) 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná. - Rio Bonito do Iguaçu - PR, 15 de outubro de 2025.
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